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Ata de Reunião extraordinária do Conselho de Administração

Aos 07 dias do mês de novembro, a diretoria executiva reuniu o conselho de

administração e conselho fiscal para tratar sobre o cálculo atuarial e as últimas

tratativas a respeito com a Prefeitura Municipal e o atuário do plano e o que a

Prefeitura tem como premissa sobre os parcelamentos existentes e o

equacionamento do deficit atuarial deste ano, o qual não foi efetuado nenhum

depósito com excessão da parte dos valores da Câmara que estão sendo

repassados mensalmente.

Rozenilda informou que no dia 06 de novembro de 2025, a secretária de finanças

Joby Ayub promoveu uma reunião com a diretoria para apresentar o estudo do

cálculo atuarial contratado pela Prefeitura Municipal rcalizado pelo atuário,

Antonio Mário Rattes de Oliveria MIBA 1162, cujos pontos principais do

documento divergem muito do cálculo contratado pelo CAPSIRATI.

Dos Pontos observados com relação ao cálculo apresentado pelo ente e

comparado pelo estudo contratado pelo regime, Rozenilda informou que junto
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ASSUNTO: Cálculo atuarial 2024 ,ÍinalizaçÕes e a PÉC 13612025

DATA 07 de novembro de2025

HõRFRto 9 noras

LOCAL: CAPSIRATI

DOCUMENTOS ANALISADOS: Cálculo atuarial , rêsoluÇÕes, Pec 13612026,

PL, termo aceite

PAUTA: Acima especificada

PRESENTES NA REUNIÃO:

Conselho de administração: Gerson Luís Grochoski, Cleide Aparecida da

Cruz Andrade, Maria Rosangela Likes.

Ausentes: Rosenilda Golinhak Paiva, sem justificativa, Márcia Andriola sem

justificativa, Antonio Sidnei Martins com justificativa.

Conselho fiscal: Andreia Leonora Teixeira Likes, Averaldo Lejambre

Gestores: Rozenilda Romaniw Bárbara, Antonio Valmor Ferreira

Controle interno: Márcio Jose Cardoso

I

l



(ÍAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

comparado pelo estudo contratado pelo regime, Rozenilda informou que junto

com Valmor avaliaram num tempo curto, os dois estudos e encontraram pontos

relevantes e consideram perante a secretária:

L Base de segurados divergente -a base de dados utilizada pelo documento

apresentado pela Prefeitura foi de 790 servidores, quando o número de

ativos com horizonte focal é de 1.147, o que reduziu no custo do cálculo 359

servidores,

2. Estatistica dos segurados sem diferenciação dos cargos de homens e

mulheres, cargos de professores. O documento apresenta somente o

número total de servidores, sem diferenciaçáo entre homens e mulheres, os

quais ascedem ao direito do benefício da aposentadoria com diferença de s

anos, ou seja tempo mínimo de aposentadoria de 30 anos para mulheres e

35 anos para homens.

Ainda que os professores tem direito a aposentadoria especial o que lhes dá

benefÍcio de 25 anos de exercício em sala de aula para mulheres e 30 anos
para homens.

3. Horizonte de projeção divergentes - utilização de projeção de 75 anos,

enquanto o atuário do Capsirati utilizou a projeção de 40 anos, preconizada

a partir da reforma previdenciária.

4. Salário médio sem diferenciação - o documento apresenado não

diferencia os salarios entre homens e mulheres tanto para âtivos, inativos
(aposentados e pensionistas), enquanto do regime, classifica os salários por
gênero dos pensionistas, aposentados e de professores. A mesma
metodologia para os atrvos, diferenciando os salários entre homens e
mulheres e uma planilha díferenciadas para professor masculino e feminino.

5. Divergência no patrimônio vincurado - o documento apresentado
apresentou um patrimônio superior em mais de R$ 3 milhÕes de reais.

6. Projeção de idade de aposentadorias para professores programada

apresenta incompatibilidade entre os dois documentos, onde a idade do
documento apresentado é superior em detrimento ao do regime. O
documento aumenta em S anos a aposentadoria dos professores, das

2



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

mulheres e homens. Salientando que somente o concurso de 2023 aumenta

a idade para a obtenção de benefÍcios.

7. Diferença de décit atuarial apresentados: o documento apresentado pelo

ente foi de R$ 383.679.612,94, quando o do CAPSIRATI foi de R$

430.151.908,00. Tais critérios elencados que diferenciam um documento do

outro, sobretudo, a redução da quantidade de ativos, o tempo de

equaciomento do deficit, a taxa de juros, a idade de aposentadoria, a

massificação de homens e mulheres na média salarial e outros.

No final o documento apresentado pelo ente de que o equacionamento do

déficit atuarial do CAPSIRATI para o ano de 2025 foi de Rg 5.332.664,68,

com duração de passivo para 27 anos.

Por sua vez, os valores apurados pelo regime que apresentou a melhor
proposta no valor de R$ 23.529.309,37 como plano de amortização por

aportes crescentes e aliquotas decrescentes, cuja duração do passivo é de

17,6 anos.

O ente comunicou que não possui capacidade financeira para cumprir a
proposta 01 de de R$ 23.529.309,37.

Apontadas as dificuldades, os compromissos financeiros, a diretoria
executiva, propôs uma Proposta 4, com base no valor do ano anterior para

o equacionamento deste ano, baseada em premissas previstas na portaria

146712022 quando o ente náo possui suficiência financeria para cobrir o
décifit, com a manutenção do valor do ano anterior de R$ 13.499.6íg.6g.
Lembrando que no Gescon, os valores acordados anteriormente eram na

ordem de R$ 22.665.916,86.

Assim, estes valores foram aceitos pero entê e a proposta finarizada pera

Actuari, trazendo no seu teor a legalidade prevista na portaria 1467 t2022.
Estas discussões foram subsidiadas com auxiÍlio técnico da Actuário,
realizando-se uma reunião via Google met junto com o atuário,
estabelecendo estas tratativas para ajuste do documento final, estruturando
a Proposta número 4, a qual foi incluída no documento, juntamente com o
termo de opção e projeto de lei para envio a Câmara.

(íAPS
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Contudo, para Íazer uso dessa proposta o ente deverá demonstrar ao regime

por meio de demonstrativo técnico a impossibilidade de efetuar o pagamento

da outra proposta.

Depois de todo esses guesÍio namentos e soluçóes, o ente apresentou

ainda a seguinte situação:

Comunicou que fará uso dos dispositivos da Pec 136/2025 e esÍabrecer o

parcelamento de 300 meses junto ao MinistéÍio. Essa proposúa inclui o
parcementos acordados seguida dos valores do monlanÍe desse ano, a

princípio equivalentes a 8/12 avos, com a previsão a princípio de pagamento

de 4 parcelas no total de R$ 4.499.539,66.

Diante dessas explanações por Rozenilda e Valmor, o conselho

administrativo e fiscal fez algumas ponderações sobre o impacto financeiro

para o CAPSIRATI, o que segue:

. A receita prevista pelos dois parcelamentos prevista para se encerrar

dentro dos próximos quatro anos será diluída em 300 meses;

pontuando o seguinte:

. O ímpacto estará diretamente relacionado ao finananceiro ao
aumento da meta atuarial exigindo do regime muito mais atenção para
os investimentos.
Menor entrada de receitas destes apoftes do exercicio de 2023 e 2024
já em parcelamento precedido deste exercício;

&&p§E

Que o parcelamento prolongado dificulta investimentos a longo prazo,
uma vez que o apofte tem a prerrogativa na realização de
investimentos a médio e longo prazo;

Que o Regime deve sofer estagnação ou mesmo a redução do
patrimonio líquido, pois necessitará mais resgates para cumprimento
da folha dos segurados;

a

a

Que o déficit atuarial tende a aumentar nos próximos exercícios diante
da dinâmica em curso quando as proposÍas diminuem o valor do
apofte e ainda o parcelam diluindo-o sem haver investimentos que
aumentem o patimônio do regime.
Que o número crescente de segurados, tende aumentar a fotha e isto
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necessita de recursos para o pagamento

Que falta uma política com perspecitvas futuras para o
equacionamento do passivo;

2, Que o município se organize financeiramente para o cumprimento integrat

do aporte para 2026 previsto na proposta 4 que é de R$ 13.498.618,65;

3. Que o município que fará uso do arcabouço jurídico da pEC 196/2025,

realize o pagemento das parcelas do més de novembro e dezembrol2a2' dos
termos de parcelamento 425/2023 e 403/2024,

Ainda registra-se que o conselho de administração e fiscal, apesar de não

concordar com esse tipo de gestão, compreende que o ente faz uso dos

arcabouços legais previstos na PEC 13612025, a qual lhe faculta esse direito.

Portanto, náo tem como sustentar outra possiblidade de equacionamento do

déficit, diante da decisão tomada pelo ente, no entanto, vê com preocupação

um possivel colapso no regime no futuro.

E porfim, manifesta sua orientação de que o exercício de 2026, o ente realizê

o pagamento mensal dos aportes, garantindo que o patrimônio não sofra

redução do seu montante.

A reunião foi encerrada, acrescida com a elaboração de ata para registro e
lista de presença.
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o Que a proposta para 300 r?eses é de inteira proposição do ente.

Como providências, os integrantes recomendaram que a diretoria executiva

diante dessas explanações e considerações, diante do impacto financeiro

que sofrerá pela diluição do parcelamento de 300 meses, apontou as

seguintes recomendaçóes:

Emissáo do ofício para o ente com o teor:

1 . Proposta 4 aceita, cujo apofte considerado foi de R$ 1 3.498.618,68 para o

exercício de 2025, com necessidade de apr*entaçáo de um parecer

técnico pelo ente com justificaÍiva pela opçáo desta proposta 4;
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PARECER PREVIO ATUARIAL

2025

REGIME PROPRIO DE PREVIDÊruCIN SOCIAL DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíPIO DE IRATI - PR

Perfil Atuarial: lll

Porte: N/édio Porte

Brasília, 06 de novembro de 2025

(a1) 3329-0009
previdenciâ@actuery.com.br
actuary.com.br
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Objetivos

Este Parecer Atuarial Prévio tem por objetivo apresentâr os resultados apurâdos âtuarialmentê do

Regime Próprio de Previdência Social da Prefeitura lvlunicipal de lRAT|, posicionada em 3í de

dezembro de 2024, dala focal para o cálculo do valor atual dos compromissos futuros do plano de

beneÍícios, das necessidades de custeio e âpurâção previa do resultado atuarial, propondo alternativas
de custeio que prestigiem o equilíbrio e a perenidade.

Bases Normativas

As bases normâtivas geral aplicadas aos Regimes Próprios de Previdência Social assentam-se no art.

40 da Constituição Federal, com as alterações promovidas elas Emendas Constitucionais que a
sucederam (Emendas n." 2011998, 4112003, 47|2OOS,7012012,8812015 e 10312015), e pela legistação
infraconstitucional (em especial: Lei n." 8.112l1990, Lei n.o 9.71711998, Lei n.o 10.887/2004, Lei n."
12.61812012, Lei Complementar n.' 5íl1985 ê Lei Complementat n.o 152t2015), e Portaria n.o

146712022. Em complemento as bases normativas, citadas, o estudo âtuarial do Regime Próprjo de
Prêvidência Social da Prefeitura Municipal de lRATl, também se embasou na legislação municipâl e

suas atualizações que regem â mãtéria.

O plano de benefícios do Regime Próprio de Prêvidência Social do Município da Prefeitura Municipal
de lRATl, possui como modalidade o beneÍício definido, onde os benefícios programados têm seu valor
ou nível previamente definidos pelo plano de custeio dêterminado atuarjalmente, de Íorma a garanlir
sua concessãô e manutenção, por meio da contribuição dos servidores efetivos ativos, aposentados,
pensionistas e ente público, de acordo com as alíquotas determinadas na lêgislaçáo municipal,
respeitada a legislaçáo federal.

Resumo dos Regimes Financeiros e Métodos por Benefício

Aposentadoria por lncapacidade Sim Regime Financeiro de Repartição
de Capitais de Coberturâ

Aposentadorias Programadas (Por ldade,
Tempo de Contribuição e Compulsóriâ) Sim Regime Financeiro de CapitalizaÇáo

- Crédito Unjtário Projetado (PUC)

Aposentadoria Especial - Magistério Sim Regime Financeiro de Capitalização
- Crédito Unitário Projetado (PUC)

Pensâo por Morte de Servidor em
Atividâde Sim Regime FinanceiÍo de Reparlição

de Capitais de Cobertura
Pensão por Morte de Aposentado
Voluntário ou Compulsório Sim Regime Financeiro de CapitalizaÇão

- Crédlto Unitário Projetado (PUC)
Pensão por Morte de Aposentado por
lncapacidade Sim Rêgime Financeiro de RepartiÇão

de Capitais de Cobertura

Responsâbilidade Do
RPPS (Sim/Não) Reqime Finânceiro/Método

(41) 3329-0008
previdenciâ@âctuary.com.br
actuary,com.br
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Resumo das Hipóteses e Premissas Atuariais

Importânte, ressaltar âinda, que obrigatoriamente quânto as ,,hipóteses atuariais',, além dos íequisilos
acima, ao ente federativo e/ou a unidade gestora do RPPS, deverá:

A unidade gestora do RPPS deverá Íealizat o acompanhamenlo as hipóteses biométricas,
demográficas, econômicas e Íinanceiras utilizadas, cientiÍicando o Conselho Deliberativo
(Administração e/ou Conselho Municipal de Previdência) da sua manutençáo ou alteração.
(§2' do Art. 33 da Portaria Mf P n.o 146712O22)i

A unidade gestora do RPPS deverá elaborar documentos, açóes e/ou procedimentos que
comprovam a orientação e/ou a solicitação da participaçáo dos representantes do Ente
Federativo, visando as informações ê manifestação fundamentada das hipóteses
êconômicas e financeiras relacionadas ao êstabelecimento de políticas ou à execução
de programas e ãtividades sob responsabilidade do ente, especialmente daqueles
refêrentes à gestáô de pessoal, para subsidiar a escolha e a análise da aderência.

Í41) 3329-0008
previdencia@actuary.com.br
ectuâry.com,br

Taxa de Juro Atuariâl 5,47o/a a.a

Crescimento Salârial 1 .OOo/a a.a

Crescimento BeneÍício
Aposentados e Pensionistas

0.00% a.a

Rotatividade 0.00% a.a

Novos entrados (geraÇão futura) Não adotada

Taxa de Sobrevivência e
Mortalidade Geral

Mortalidade Geral - IBGE 2023 (Homens/l\.4ulheres)

Taxa de Sobrevivência e
l\,4ortalidade de lnválidos

Mortalidade de lnválidos - IBGE 2023 (Homens/[.4ulheres)

Tâxâ de lnvâlidêz EntÍada em lnvalidez - Alvaro Vindas

ldade de entrada no mercado de
trabalho lnÍormada na bâse cadastral

ldade de entrada em
aposentadoria programada

ldade em que o servidor completar todas as condiçóes de elegibilidade,
conforme as regras constitucionais vigentes

Composição Íamilia. lnformada na base cadastral

Salário-N,4 Ínimo R$ 1.412,00

Teto RGPS (2024) R$ 7.786,02

Utilizada conforme Art. 34 e o ParágraÍo único do anexo Vl da Portaria MTP
n.' 1.46712022

Regra de Elegibildade Lei l/unicipal (em conformidade com a EC'103/19)

Discriminâçáo
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Caso não sejam apresentadas as informaçóes previstas acima, cabêrá à unidade gestora do RPPS

deÍlni-las com as informaçôes de que dispõe, devendo êssa circunstância constaÍ do Relatório da

Avaliâção Atuarial. (Art. 34 e § Único da Portaria MTP n."'146712022).

Análise da Base Cadastral

A base de dados do Regime Próprio de Previdência Social da Prefeitura Municipal de IRATI, utilizada

para apuração dos resultados âtuariais que conÍorme art. 26 da Portaria n.o 1467 de 02 de junho de

2022, deletmina que "Deveráo ser realizâdas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de

dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e

compromissos com o plano de beneÍícios do RPPS, cu.ias obrigações iniciar-se-áo no primeiro dia do

exercÍcio seguinte, ...", assim, para esta avaliação atuarial exercício 2025 a data Íocal é 31 de

dezembrc de 2024.

Foram requisitadas à unidade gestora as inÍormações dêscritas no leiâute mínimo estabelecido pelo

Ministério da Previdência Social. Nestê arquivo, sáo requisitadas informações de servidores ativos,
inativos e pensionistas referentes a características vitais a estimaÇão dos compromissos atuariais.
Além destes, são requisitados dados de natureza cadastral, financeira, contábil e legislativa do RPP§.

Todavia, salientamos que em caso de inconsistências em algumas das informaçÕes apresêntadas no
resumo estatístico, solicitamos que os mesmos sejam apontados para que em conjunto possamos

corrigi-los e dar prosseguimento na elaboraçáo do cálculo atuârial.

Os quadros seguintes apresentam as estatísticas elaboradas a partir das bases de dados recebidas,
separâdas por sexo e grupo.

Servidores Ativos

Estatística do Servidores Ativos "Não Professores"

ô)

População 298 284
Folha Salarial Mensal (R$) 1.400.920.73 1.268.745,89 2.669.666.62
Salário l\rlédio (RS) 4.701,08 4.467 ,42 4.587,06
ldade lúínima Atual 22 22 22
ldade Media Atual 45 46 46
ldade Máxima Atual 73 74 74
ldade lúínlma de Admissão 16 16

ldade t\4édia de Admissão 31 31

ldade Máxima de Admissão 52 56 56
ldade Média de Aposenladoria 65 66 66

Discriminação Masculino

{41) 3329-0008
previdencia@actuary.com.br

actuary.com.br
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Estatística dos Servidores Ativos "Professores"

Consolidação das Variáveis Estatística dos Servidores Ativos Geral (não
professores e professores)

Aposentados

Pens ion istas

§!
População 547 '18 565

2.377.646,51Folha Salarial Mensal (R$) 2 .320 .7 1 4 .60 56.931,91

Salário [.4édio (R$) 4.242,62 3.162,88 4.208,22

ldade l\.4 ínima Atúal 20 19 19

ldade Media Atual 42 36 42

ldade lv1áxima Atual 73 52

ldade l\,4ínima de Admissáo 16 16 16

ldade l\4édia de Admissão 2B 2A

ldade N4áxima de Admissão 56 49 56

ldade t\,4édia de Aposentadoria 63 65 63

Discriminação Masculino Total

PopulaÇáo 845 302 1147

3.721.635,33 1 .325 .677 ,80 5.047.313,13
Salário N.4édjo (R$) 4.389,66 4.400,45
ldade Mínima Atual 2A 19 19

ldade Média Atual 43 44

ldade Máxima Atual 73 74 74
ldade l\,4ínima de Admissão '16 16 16

ldade l\4ed ia de Admissáo 29 31 30
ldade Máxima de Admissão 56 56 56
ldade [.4édia de Aposentadoria 64 66 64

DiscriminaÉo [,4asculino

População 394
Folha Sâlarial Í\,4ensâl (R$) 1.759.690,00 451.045,49 2 210.t35,45
Salário [.4edio (R$) 4.466,22 3.991,55 4.360.43
ldade l\.4ínima Atual 45 55
ldade [.4édia Atual 63 70 64
ldade l\,4áxima Atual B7 B9 89

Oiscriminaçâo lúasculino

População 77 7B 155
Folha Salarial Mensal (R$) 182.766,30 178.268,61 361.034,91
Salário Medio (RS) 2.373,59 2.285,50 2.329,26

Discriminação Total

(41) 3329-0008
previdência@actuary.com.br
actuary,com.br
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Folha Salarial Mensâl (R$)

4.404,30
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Feminino Total
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ldade lV1Ínima Atual 14 I
ldade Media Atual 59 49 54

ldade Máxima Atual 87 85 87

Plano de Custeio
Em conformidade com â Lei Municipal, adotou-se para apuraÇão dos resultados atuariais pÍévio, as

alíquotas de contribuiçáo atualmente em vigor, conÍorme apresentamos no quadro abaixo, lembrando

que, os aposentados e pensionistas contribuem com '14,00% sobre a parcela do benefício que exceda

a 2 salários-mínimos. (R$ 1412,00 - Ano 2024\.

Estimativa de Despesas Administrativas para o Exercício
2025
Para o exercício 2024 de acordo com a Lei Municipal n." Lei n.o 501112022 segue a abaixo a estimativa
máxima de recursos a ser utilizado para o custeio administrativo do Regime Próprio de Previdência
Social da PrefeituÍâ Municipal de lRATl. Lembrando que a em caso de alíquota paÍa custeio
administrativa a mesma náo está inclusa na alíquota patronal apresentada no item anterior.

Ativos Garantidores
Compostos pelos bens e direitos do plano previdenciário informado pelo Regime próprio de
Previdência sociâl da PreÍeitura Municipal de lRATl, posicionados em 3í de dezembÍo de 2024.

{41) 3329-0008
previdenciâ@actuary.com.br
actuary,com.br

Ente Público 14,00%

Servidor Ativo 14,OOo/o

Aposentâdo 14,OOo/o

Pênsionista 14,00./.

Conkibuinte

Taxa de Adm. definida em Lei (%) 2,00%

Base de cálculo R$ 1 10.993.673.05

Ljmite de Gasto Desp. Administrativa R$ 2.219.873,46

Valor do aporte ânual para cusleio das despesâs administrativas
eslabelecido pelo Ente em Lei Rs 2.2'19.873,46

AlÍquota

Aporte
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ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE

BENEFíCIOS

Resultados - Prévia da Avaliação Atuarial
'1. Custo Total do Plano = 2. Provisôes Matemática + 5. Contribuições Futuras + 6. Compensação
Previdenciária a Receber (estimada);

2. Provisões Matemática é o valor presente do total dos recursos necessários ao pagamento dos
compromissos do plano de benefícíos ao longo do tempo, somando-se os benefÍcios a conceder e
concedidos;

3. Ativo do Plano é o somatório de todos ôs bens e direitos vinculados ao plano;

4. Déficit Técnico Atuarial (Custo Suplementar) é o valor que corresponde às necessidades de custeio,
é destinado ao equacionamento de déficits gerados pela ausência ou e insuficiências de alíquotas de
contribuição, metodologia inadequada, hipótese atuariâis ou outras causas, que demonstra a
insuficiênciâ do ativo do plano para cobertura as reservas matemáticâs;

5. Conhibuiçóes Futuras é o valor referente as contribuições de benefícios a conceder e concedidos
que deverão ser aportadas conforme alíquotãs determinadas na avaliação atuarial;

RESULTADOS PREVIA ATUARIAL

(41) 3329-0008
previdenc jâ@âctuary.com.br

actuary.com.br

Aplicaçóes em Segmento de Renda Fixa - RPPS R$ 144.593.842,10

AplicaÇões em Segmento dê Renda Variável e lnvestimentos Estruturados -
RPPS

R$ 3.168.992.49

Aplicações em Segmento de lnvestimentos no Exlerior - RPPS R$ 0,00

Aplicações em Segmento lmobiliário - RPPS RS 555.998,61

AplicaÇóes em Enquadramento - RPPS R$ 0,00

Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento - RPPS R$ 0,00

Demâis Bêns. dirêitos ê ativos R$ 0,00

R$ 19.618.412.52

TOTAL R§ 167.937.245,72

ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEFiCIOS

1. Custo Total do Plano R$ 840.323.702,84
2. Provisóes Matemáiicas (Reservas i,4atemáticas ) RS 598.08S.153,72

2.'1. Provisão para Benefícios a Conceder R$ 162.708.'198.52

R$ 435.380.955,20
3. Ativos carantidores R$ 167 .937 .24s,72
4. DeÍlcit Técnico Atuarial (Custo Suplementar) (Resultado 3 - 2 ) - R$ 430.151.908,00
5. Contribuiçóes Futuras R$ 223.199.066,08

5.1. Conlibuiçóes Futuras BeneÍicios a Conceder R$ 198.965.979,14
5.2. Contribuições Futuras Benef ício Concedidos R$ 24.233.086.94

6. Compensaçáo Financeira a Receber (estimada ) R$ 19.035.483.04

Descriçâo Vâlor
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Tendo em vista os resultâdos apresentados acima, o Regimê Próprio dê Previdência Social da

Prefeitura N{unicipal de lRATl, apresentou um Déficit Técnico Atuarial, item 4, de âcordo com a tabela

acima.

Os resultados apresentados Íoram obtidos a partir do uso de técnicas âtuariais que possuêm ampla

aceitâção e consenso técnico, e em conformidâde com os parâmetros estabelecidos nas normas

aplicáveis a elaboração dâs âvaliações âtuâriais dos RPPS, definidos pela Portaria n.o 146712022.

Equacionamento do Déficit Atuarial
Conforme determina a PortaÍia n." 1467 de 02 de junho de 2022, em seu artigo 55, onde caso a

avaliaÇão atuarial apurar déficit atuarial, deve-sê tomaí medidas para seu equacionamento, sendo que

no paÍágtaÍo 20 taz que para a cobertura do déficjt atuarial total poderá ser estabelecido um plano de
âmortização, onde no ANEXO Vt - APLTCAÇÃO DOS PARÂMETROS PARA GARANTTA DO
EOUIL|BRIO FINANCEIRO E ATUAR|AL, onde a referida Pôrtâria, no inciso ldo artigo 43, determina
um pÍâzo máximo dê "35 (trinta e cinco) anôs, contados a partir do plano de amortizaÇão que tiver sido
implemêntado em lei do ênte federativo publicada após a Portaria [i\F n." 464, de 19 de novembro de
2018", ou seja, obriga que o plano de amortizaçáo sêja implementado em lei e revisto anualmente de
acordo com as âvaliêções atuariais, o plano de amortizaÇão com prazo fixo de 35 anos, deverá ser
obseÍvado o prazo remanescente, contado a partir do âno de publicação da legislação do ente
Íederativo quê implementôu o primeiro plano de equacionamento do déficit atuarial após a publicaÇão

da PortaÍiâ MF n." 464, de 2018.

o déficit atuarial é diferença nêgativa entre os ativos financeiros acumulados pelo Rpps, na data de
avaliaçáo, e o passivo âtuarial, representado pelas reservas (ou provisões) matemáticas
previdenciárias.

lmportante consignar, quê quanto ao Ptazo do plano de Amortizaçáo, a portaria n.o 1467 dê 02 de
junho de 2022, no § Único do ârt. 43 do Anexo vl (Aplicação dos parâmetros para Garantia do
Equilíbrio Financeiro ê Atuarial) estabeleceu que para os entes federativos que comprovarem que
realizaêm a Reforma da Previdência com adequâçóes das regras dê concessáo, cálculo e
reajustâmento dôs benefícios, nos moldes da Emenda constitucional n."'l03/20'lg de 12 de novembro
de 20'í9, o plano de amortizaÇão do déficit atuadal poderá prever alÍquotas e/ou âportes até 2065.

Proposta 1 - Plano de Amortização por Aportes Crescentes e Alíquotas
Crescentes

o déficit atuarial apresentado poderá ser êquilibrado por meio da instituição de aportes anuais de
recurso§ crescentes ou alíquotas de contribuiçáo suplementar crescentes, conforme apresêntado na
tabela que segue. Para adoção de alÍquotas de contribuição suplementar, a metodologia considerada
foi o crescimento da folhâ salarial anual dos servidores ativos pois a folha terá anuâlmente um
incremento, seja pelo ingresso de novos servidores em substituição aos atuais, seja pelos reajustes
anuais, ou seja, pelas progressóes inerentes ao plano dê cargos e salários.

(41) 3329-0008
previdenciâ@actuary.com.bÍ
actuary.com.br
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R$ 430.15'1.908,00

2025 R$ 23.529.309,37 R$ 23.529.309,37 R$ 0,00 R$ 430.151.908,00 35 50%

2026 RS 24.3'13.619 68 RS 23.529.309 37 R$ 784.310,31 RS 429.367.597.69 36 32ak

2027 RS 25.835.048.35 RS 23.486.407,59 R$ 2.348.640.76 RS 427.018.956.93 3A 22"/a

2028 RS 26 582 882 36 R$ 23.357.936,94 RS 3.224.946 02 R$ 423.794.010,91 38 93%

2029 R$ 26.609.465.84 R$ 23.181.532,40 RS 3.427.933.45 R$ 420.366.077,46

2034 R$ 26.636.048,73 R$ 22.994 .O24 ,44 R$ 3.642.024.29 R$ 416.724.053,17 3A,24v"

2031 R$ 26.662.631,61 RS 22.794.805,71 37,900/,

2032 R$ 26.689.214,49 R$ 22.583.235,63 R§ 4.105.978,86 RS 408.750.248,41 37,56%

RS 26.715.797.38 RS 22.358.638 59 R$ 4.357.158,79 RS 404.393.089.62 37,23%
2034 RS 26.742.380,26 RS 22.120.302.00 RS 4.622.O7A,26

2035 RS 26.768.963 '14 R$ 21 a67.474.32 RS 4.901.488.82 R$ 394.869.522,55 36,570/a

2036 R$ 26.79s.546.02 R$ 21 599.362,88 R§ s.196.183.14 R$ 389.673.339,41 36.24v,
2037 R$ 26.822.128.91 R$ 21.315.131.67 R$ s.506.997.24 R$ 384.166.342,16 35.92%
2038 R$ 26.848.711.79 R$ 21.013.898 92 R$ 5.834.812 87 R$ 378.331.529,29 35 60%

2039 R$ 20.694.734,65 R$ 6.180.560,02 R$ 372.150.969,27 35.2\yd
204A

RS 26.875.294,67

R$ 26.901.877.s6 R$ 20.356.658,02 R$ 6.95.219,54 R$ 365.605.749.73 34,57%
2441 R$ 26.928.460.44 R$ 19.998.634,51 R$ 6.929.825,93 RS 358.675.923,80 34,65%
2042 R$ 26.955.043,32 RS 7.335.470,29 R$ 351.340.453.51 34,34%
2043 R$ 26.98'r.626,2í R$ 19.218.322,81 R§ 7_763.303,40 R$ 343.577.150,11 34,440/a

2444 R$ 18.793.670,11 R$ 8.214.538.98 R$ 335.362.611,13 33,73%
2045 RS 27 034 791 97 RS 18.344.334 83 R$ 8.690.457 14 RS 326.672.153,9S 33 43%
2046 RS 27.061.374 85 R$ 17.868.966.82 RS 9.192.408,03 R$ 317.479.745.96 33 13%

RS 27.087.957.74 R$ 17.366.142,10 R$ 9.721.815,63 R$ 307.757.930.33 32,84ô/ô

R$ 27.114.540,62 R$ 16.834.358,79 R$ 10.280.181 83 R$ 297 .477 .748.49 32.55%
2049 R$ 27.141.123,50 RS 16.272.O32.A4 R$ 10.869.090 66 R$ 286.608.657.83 32 25%
2050 R$ 27.167.706.39 R$ 15.677.493,58 R$ r1.490.212.80 R$ 275.118.445 03 31,97"/.
2051 R$ 27.194.289,27 R$ 15.048.978,94 R$ 12.145.310.s3 RS 262.973.134 70 31.68%

R$ 27.220.872,15 R$ 14.384.630,47 R$ 250.136.893,02 31/0%
2053 RS 27 .247 .455.04 RS 13.682.488,05 R$ 13.564.966.99 RS 236.571 926,03 31,120/a

2454 R$ 27 .27 4 .037 ,92 RS 12.340.484 35 R$ 14.333.5s3,s6 R6 222.238.312 47 30 84%
2055 R$ 27.300.620 80 RS 12.156.438,97 R$ 15.144.18'1,83 R§ 207.094.190,64 30,56%
2056 RS 27 .327 .2A3,68 R$ I 1.328.052,23 R$ 15.9S9.151 46 R$ 191.095.039,í9 30.29V.
2057 R$ 27.353.786 s7 RS 10.452.898 64 R$ 16.900.887 92 RS 174.194.151.26 30,02%
2058 RS 27.380.369,45 R$ S.528.420,07 R$ 17.851.949,38 RS 156.342.201,89 29,75%
2059 R$ 27.406.952 33 R$ 8.5s1.918.44 R$ 18.855 033 89 R$ 137.487.168,00 29,49%

R$ 27.433.s3s.22 R$ 7.520.548,09 R$'19.912.987 13 R$ 117.574.180,87 29.22%
2061 R$ 27.460.118.10 R$ 6.431.307.69 R$ 96.545.370 46 2A 96%

R$ 5.281.031,76 R$ 22.205.669.22 R$ 74.339.701,25 28,70%
2063 RS 27.513.283,86 RS 4.066.381.66 R$ 23.446.902 21 28/4%
2064 RS 27.539.866.75 R$ 2.783.836,11 R$ 24.756.030,64 R$ 26.136.768,40 2A 19%

R$ 27.566 449 63 R$ 1.429.68í,23 R$ 26.136.768,40 RS 0.00 27,94ô/.

ALIQUOTA
SOBRE A

FOLHA
AMORTIZAÇÃOANO APÔRTES ANI'AIS

(41) 3329-m08
previdencia@actuâry.com.br
actuary.com.br
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JUROS SALDO

2024 I

38,59%

RS 3.867.825,90 | R$ 412.856.227.27

R$ s99.77í.01í,37 | 36,90%

I ns rs.ors.sz: oe

R$ 27.008.209,09

2os2 | R$ 12.836.241,68

2033

2047

2048

l2060

I R$ 21.028.810,41
2062 | RS 27 486.700,98

I R$ 50.892.799 04

2o6s l
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Proposta 2 - Plano de Amortização por Aportes Decrescentes e
Alíquotas Decrescentes

O déÍicit atuarial apresentado poderá ser equilibrado por meio da instituiÇão de aportes anuais de

recursos decrescentes ou âlíquotâs de contribuição suplementar decÍescentes, conforme apresentado
nâ tabêla que segue. Para adoção de alíquotas de contribuiçáo suplementar, a metodologia

consideradâ foi o crescimento da folha salarial anual dos servidores ativos pois a folha terá anualmente
um incÍemento, seja pelo ingresso de novos servidores em substituição aos atuais, seja pelos reajustes

ânuais, ou seja, pelas progressôes inerentes ao plano de cargos e salários.

2443

(41) 3329-0008
previdencia@actuary.com.br
âctuary.com.br

2024 R$ 430.15't.908.00

2425 R$ 38.217.423,30 RS 23.529.309,37 R$ 14.688.113.93 R$ 415.463.794,07 57,67%
2426 R$ 37.204.153,27 R$ 22.725.869.54 R$ 14.476.263,73 R$ 400.965.510.34 55 sB%

2427 RS 36.202.360,95 R$ 21.933.907,42 R$ 14.268.453,53 RS 386.717.056,81 53,55%

2028 R$ 35.212.046.34 R$ 21.153.423,01 R$ 14.058.623.33 RS 372.658.433,48
2029 R$ 34.233.209,45 RS 20.384.416,31 RS 13.848.793,14 RS 358.809.640,34 4S,64%
2030 R$ 33.265.850,27 RS 19.626.887,33 R$ 13.638.962,94 R$ 345.170.677.40 47,76%
2431 RS 32.309.968,79 R$ 18.880.836.05 R$ 13.429.132,74 RS 331.741.544,66 45.93%

RS 31.365.565.03 R$ í8.146.262.49 R$ 13 219.302 54 R$ 318.s22.242,12 M,14%
R$ 30.432.638,98 R$ 17.423.166.64 R$ 13.00S.472,34 RS 305.512.769,78 42,410/r

2034 RS 29.511.190.65 R$ '16.711.548.51 R$ 12.799.642.14 RS 292.713.127.M 40,72%
2035 R$ 28.601.220,02 R$ 16.01í.408.08 R$ 12.589.811,S4 R$ 280.123.315.70 35,074/a
2036 R$ 27.702.727 11 RS 15.322.7 45.37 R$ 12.379.981,74 R$ 267.743.333,96 37 47%
2037 R$ 26.815.711 91 R$ í4.645.560.37 R$ 12.170.151,54 R$ 255 .573 .182 42 35.91%

R525.94A.174.42 RS 13.979.853.08 R$ 11.960.321.34 R$ 243.612.861,08 34.39%
2039 R$ 25.076.114.65 R$ 13.325.623,50 R$ 11.750.491,15 R$ 231.862.369,93 32,92%

R§ 24.223.532.59 R$ 12.682.871.64 R$ 1 1.540.660.95 RS 220.321.708,98 3138%
2041 R$ 23.382.428,23 RS 12.051.5S7 48 R$ 11.330.830,75 RS 208.990.878 23 30,09%
2042 R$ 22.552.801.59 RS 1'1.43'1.801.04 R$ 1'1.121.000.5s R$ T97.869.877.68 2A,14%

R$ 21.734 652.66 R$ 10.911.170.35 R$ 186.958.707,33 27 42%
2444 RS 20.927 S81 44 R$ 10.226.641.29 R$ 10.701.340,15 R$ 176.257.367,18 26,14%
2045 R$ 20.132.787,93 R$ 10.491.509,95 R$ 165.765.857.23 24,9A%

R$ 19.349.072.14 R$ 9.067.392.39 R$ 10.281.679,75 R$ 155 484.177,48
2447 RS 18.576.834.06 R$ 8.504.984.51 R$ 10.071.849.55 R$ 145.412.327 93
2048 R$ 17.816.073.69 R$ 7.954.054.34 R$ 9.862.0í9,35 R$ 135.550.308,58 21,38%
2449 RS 17.066.791 M R$ 7.414.601.88 R$ 9.652.189,16 RS 125.898 119,42 20,28%
2050 R$ 16.328.986.0S R$ 6.886.627.13 R$ 9.442.358,96 R$ 't 16.455 760 46 19,21%
2051 R$ 15.602.658,86 R$ 6.370.í30,10 R$ 9.232.528.76 R$ 107.223.231,70 1E TB%
2452 R$ 'r4.887.809 33 R$ s.865.110.77 R$ 9.022.698,56 17,17%
2053 RS 14.184.437,52 R$ 5.371.569,16 RS 8.812.868,36 R$ 89.387.664 78 16,20%
2054 R$ 13.492.543,42 R$ 4.889.505,26 R$ 8.603.0s8,16 R$ 80.784.626.62 15,26%
2055 R$ 12.A12.127.A4 R$ 4.418.919.08 RS 8.393 207,36 R$ 72.391 418.66 14.34a/.
2056 RS 12.143 188,36 R$ 3.959.810 60 RS 8.183.377 76 RS 64.208.040 90 13,46a/.
2057 R$ 11.485.727.40 R$ 3.512.179,84 R$ 7.973.s47,56 R$ 56.234.493,34 12,61%
2058 RS 10.839.744,15 RS 3.076.026,79 RS 7.763.717,36 R$ 48.470.775,98 11,78%
2459 R$ 10.205.238,61 RS 7 553.887,16 RS 40.916.888 82 10,98%

AMORTIZAÇÂO ALiQUoÍA
SOBRE A FOLHA

JUROSANO APORTES ANUAIS
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2038

2440

2046 23,6so/" I

22,524/a

RS 98.200.533,14

SALDO

2032

2433

RS 10.823.482.31

R$ 9.64í.277,98

R$ 2.651.351.45
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R$ 33.s72.831,85 10,214/oR$ 9.582.210,79 R$ 2.238.1s3,82 R$ 7.344.056,97

R$ 26.438.605,08 9A6%2061 R$ 8.970.660.67 R$ 1.836.433,90 R$ 7 .134 .226,77

R$ 8.370.588,27 R$ 1.446.19'1,70 R$ 6.924.396,57 R$ 19.514.208.51 I,74%2462

8,05%2063 R$ 7.781.993,58 R$ 1 .067 .427 ,21 R$ 6.7T4.566,37 R$ 12.799.642.14

RS 6.2S4.905,97 7,34%2064 R$ 7.204.876,60 RS 700.140,43

2065 R$ 6.639.237,33 R$ 344.331,36 R$ 6.294.905,97 RS 0,00 6,73%

ALÍouorA
SOBRE A FOLHAAMORÍIZAÇAO

Proposta 3 - Plano de Amortização por Aportes lguais e Alíquotas
Decrescentes

O déficit atuarial apresentado poderá ser equilibrado por meio da instituição dê âportes ânuais dê

recursos iguais ou alíquotas de contribuiçáo suplementar decrescentes, conforme apresentado na

tabela que segue. Para adoção de alíquotas de contribuiÇão suplementâr, a mêtodolôgia cônsideráda
foi o crescimento da folha salarial anual dos sêrvidores ativos pois a folha terá anualmente um

incremento, sejâ pelo ingresso de novos servidores êm substituição aos atuais, seja pelos rêâjustês

anuais, ou seja, pelas progressóes inerentes ao plano de cargos e salários. Observamos que como

consideramos o crescimento salarial as alíquotas de contribuição suplementar tornam-se
decrescentes.

2024 R$ 430.151.908,00
2425 RS 26.516.240,14 R$ 23.529.309,37 R$ 2.986.930,77 R$ 427 .164 .917 .23 40,01%
2426 R$ 26.516.240,14 R$ 3.150.315,88 R$ 424.014.661.34 39 62%
2027 R$ 26.516.240,14 R$ 23.193.601.98 R$ 3.322.638,16 R$ 420.692.023,18 39,220/0

202A R$ 26.516.240,14 R$ 23.011.853,67 R$ 3.504.386,47 R$ 417 187 636,7.1 38,83%
R$ 26.516.240.14 R$ 22.820.163.73 RS 3.696.076,41 RS 4'13.491.560,30 38,45%
RS 26.516.240,14 R$ 22.617.988,35 R$ 3.898.251 79 R$ 409.593.308,51 38,O7%

2031 R$ 26.516.240,14 R$ 22.404.753.98 R$ 4.111.486,16 R$ 405.481.822.s4 37,69%
2032 R$ 26.516.240.14 R$ 22.179.855,68 R$ 4.336.384,46 R$ 401.145.437.8S 37,320/0

2033 R$ 26.516.240,14 R$ 21.942.655,45 R$ 4.573.584,69 RS 396.571.853,20 36,95%
2034 R$ 26.5'16.240.14 RS 21.692.480,37 R$ 4.82s.759,77 R$ 391.748.093.43 36,58%
2035 R$ 26.516.240.14 R$ 21 .428 .620.7 1 R$ 5.087.619,43 R$ 386.660.474,00 36.22%
2036 R$ 26.516.240.14 R$ 21.150.327,93 R$ 5.365.912,21 R$ 381.294.561,79 35,86%
2037 R$ 26.516.240,14 R$ 20.856.812,53 R$ 5.659.427,61 R$ 375.635.134.18 35,510/ó

2034 R$ 26.5'16.240.14 R$ 20 .547 .241 ,A4 R$ 5.968.998,30 R$ 369.666.135,88 35,16%
R$ 26.516.240.'14 R$ 20.220.737.63 R$ 6.295.502 51 R$ 363.370.633,37 34,41%

2440 R$ 26.516.240.14 R$ 19.876.373,65 R$ 6.639.866.49 R$ 356.730.766,88 3436%
2041 R$ 26.516.240.14 R$ 19.513.172,95 R$ 7.003.067.19 R$ 349.727.69S.69 34,12%
2042 R$ 26.516.240,'14 R$ 19.130.105.17 R$ 7.386.134,97 R$ 342.341 .564,72 33,78%
2043 R$ 26.516.240,14 RS 18.726.083,59 R$ 7.790.T56,55 R$ 334.551.408,17 33,45%
2444 R$ 26.516.240,14 R$'18.299.962.03 R$ 8.216.278 11 R$ 326.335.130,06 33.12%
2045 R$ 26.516.240,14 R$ 17.850.531,6'l R$ 8.665.708,52 R$ 3'17.663.421.54 32,790/"
2046 R$ 26.516.240.14 R$ 17.376.517,36 R$ 9.'139.722,78 R$ 308.529.698.76 32,47%

ANO APORTES ANUAIS AMoRTtzAÇÂo ALIQUOTA SOBRE
A FOLHA

JUROS
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R$ 6.504.736,17

2039
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R$ 23.365.924,25

2429

2030
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2447 R$ 26.516.240,14 RS 16.876.574,52 R$ 9.639.665,62 R$ 298.890.033 í4
2448 RS 16.349.284,81 R$ 10.166.955,33RS 26.516.240.14 RS 288.723.077,81 31,83%

2449 R$ 26.516.240,í4 RS 15.793.152,36 R$ í0.723.087.78 RS 277.999.990,03 31.51%

2A5A RS 26.516.240.14 RS 15.206.599,45 R$ 11.309.640,68 RS 266.690.349.34 31,2A%

2451 R$ 26.516.240.14 RS 14.587.962,'11 R$ 11.928.278,03 R$ 254 .7 62.07 1 .31 30,89%

2052 RS 26 516.240,14 RS 13.935.485,30 R$ 12.580.754,84 RS 242.181.316.48 30.59"/

2053 R$ 26.516.240.14 R$ 13.247.318,01 R$ 13.268.922 13 RS 228.912.394.35 30,280/0

2054 RS 26.516.240 14 R$ 12.521.507,97 R$ 13.994.732,17 RS 214.917.662.18 29.980/.

2055 R$ 26.516.240.'14 RS 11.755.S96.12 RS 14.760.244,02 R$ 200.157.418.16 29,69%

2456 RS 26.516.240,14 RS 10.948.610.77 R$ 15.567.629,37 RS 184.589.788.80 29,39%

2457 R$ 26.516.240,14 R$ 10.097.06'',45 R$ 16.419.178,69 RS 168.170.610.10 29.14%
2058 R$ 26.516 240.14 R$ S.198.932,37 R$ 17 .317 .3A7 ,77 R$ 150.853.302.34 28.81%

2059 R$ 26.516.240,14 R$ 8.251.675.64 R$ 1E.264.564,50 R$ 132.566.737,63 28,53./a

2060 R$ 26.516.240.14 R$ 7.252.603 96 R$ 19.263.636,18 RS 113.325.101,66 28,240/a

2461 RS 26.516.240.14 RS 6.198.883.06 R$ 20.317.357.08 R$ 93.007.744,58 2t,91%
2062 R$ 26.516.240.14 R$ 21.428.7'16,51 R$ 71.579.028,07 27,69%
2063 R$ 26.516.240.14 R$ 3.915.372,84 R$ 22.600.867 30 R$ 48.978.í60.76 27,410/o

2A64 R$ 26.516.240.14 R$ 2.679.105 39 R$ 23.837.134,75 R$ 25.141.026.02 27,140/õ

2065 R$ 26.516.240,14 R$ 1.375.214.12 R$ 25.141.026,02 R$ 0,00 26,a7%

AMORTIZAÇÃO ALIOUOTA SOBRE
A FOLHA

Proposta 4 -Portaria MPS No 861 de 611212023 - Com adequação gradual

o déficit atuarial apresentado poderá ser equacionado conforme dispõe a portaria Mps n. g6i, de 6
dê dezêmbro de 2023, publicada no D.o.u. no 233, dê o\t12t2o23, que altêrou a portaÍia MTp no
1.46712022, possibilitando * embora não recomendávêl sob o ponto de vista técnico-atuarial - que a
adequação gradual do plâno de amortização seja aplicada, desde que requerida e justiÍicada
expressamênte pelo Ente Federativo.

Nos termos do arl. 65, parágrafo único, o plano poderá prever alíquotas e/ou aportês até o ano de
2065, desde que comprovado o disposto no art. s5, inciso lv, isto é, a limitação orÇamêntária,
financeira e fiscal para implantaçâo imediala da amortização integral, garantindo-se, contudo, a
liquidez, a solvência ê a capâcidade de cumprimento das obrigaçóes previdenciárias projetadas.

2025
2026

2027

2029

2030

203'l

2032

2033

13./198.618,68

13.498.618,68

18.523.958,49

25.000.000,00

25.000.000,00

25.000.000.00

25.000,000,00

25.000.000,00

25.000.000,00

430.151.908,00

440.182.598.69

450.761.968,16
456.894.689.33

456.886.828.83

456.878.538,37

456.869.794,42

456.860.572,17

456.850.845,47

(13.4S8.618,68)

(13.498.618,68)

(18.s23.958,49)

(25.000.000 00)
(25.000.000,00)

(25.000.000,00)

23.529.309,37 440.182.598.69

24.991 256,05
(25.OOO.OOO,OO) 24.990.777_,75

(25.000.000,00) 24.990.273,3O
(2s.000.000,00) 24.989.141,25

24.077.9A815
24.656.679,66

24 .992.139 ,51

24 991.709,54

450.761.968.16

456.894.689,33

456.886.828.83

456.878.538.37

456.869 794.42

456 .860 .572 ,17

456€s0.845,47
456.840.586,72

20,57%

20,57%

28,23./o

38,10y"

38,í0%
38,'10%

38,10%

38, Í0%

38,100/o

ÂNO AFORTES (R$) SALDO tNtCtAL PAGAMENTO
(-) SOBRE A

FOLHA
JUROS SALDO FINAL

UOTA
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2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2011

2042

20Á3

2044

2045

2046

2047

2048

2019

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

206í
2062

2063

2064

2055

3A,10y"

38,í0%
38,í 0%

11,15ok

41,15yo

42,67%

....44'?9.%
15,72y.

47,250k

18,77o/.

4A,77V"

44,77%

50,29y.

51,420/o

51,82y6

,a2yo

51,820Á

51,42%

51,A2%

51,A2%

51,A20k

s1,82yô

51,82y"

51,42%

51,82y,

51,42%

51,820/.

51,829/.

.. 51,8?:1:

51,A2yo

51,A2y"

51,82yo

25.000.000,00

25.000.000,00

25.000.000,00

27.000.000,00

27.000.000,00

2E.000.000,00

.29.000.000,00
30.000.000,00

31.000.000,00

32.000.000,00

32.000.000.00

32.tx)o.000,00

33.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00
34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.000.000,00

34.0,00.000,00

34.000.000,00

456.840.586,72

456.829.766,8'1

456.818_355,06

456.806.319,08

454 .7 93.624 .73

452.670.836,00

449.431.930,73

44s.015.857.34

439 .358 .224 ,7 4

432.391.119.63

424.O42.913,a8

4',t5 .238.061 ,27
405.951.583,22

395.157.134,82

382.772.230 ,10

369.709.871,08

355.933.001.03

341 .402._536, 1 I
326 .O77 .254 ,92

309.913.ô80,76

292.865.959,10

274.885.727,06

255.921 .976 33

235.920.908,44
214 .825 .tA2,13
192.576.752,41

169.110.700,77

144.361.056,10
119.257.605,87

91.780.99ô,9Í

62.841.417,44

32.236.654,97

(25.000.000 00)

(25.000.000.00)

(25.000.000,o0)

(27.000.000,00)

(27.000.000,00)

(2E.000.000.00)

(29.000- 000,0,0)

(30.000.000,00)

(31.000.000,00)

(32.000.000,00)

(32.000-000,00)

(32.000.000,00)

(33.000.000,00)

(34.000.000.00)

(34.000-000,00)

(34.000.000,0o)

(34.000.000,00)

(34.000.000.00)

(34.000.000,00)

(34.000.000,00)

(34.000.000,00)

(34.000.000,00)

(34.000.000,00)

(34.000.000,00)

(34.000.000,00)
(34.000.000,00)

(34.000_000,00)

(33.000.000,00)

(34.000.000,00)
(34.000.000,00)

(34.000.000,o0)

{34.000.000,00)

24.989.180,09

24.988.588.24

24 .947 .964 ,O2

24.987.305,85

24 .871 .211 .27

24.761.094.73

24 .583 .926,61

456.829.766,81

456-818.355,06

456 806.319,08

454.793.624 ,73
452.670.836,00

449.431.930,73

445 015.8-57,34.

439.358.224.7 4

432.391.1 19,63

424.O42.913.88

415 .238 .061 ,27

405.951.583.22

395.157.'134,82

382.772.230 ,10

369.709.871.08

35s-933.001,03

34'1.402.536,19

34.000.000,00

34.000.000,00

24.342.367,40

24 .032.894,89

23.651.794,24

23.195.147,39

22.7'13.521,95

22.205.551,60

21 .615 .095,27
20.937.640,9S

20 .223.129 ,95
1 9.469.53 5, 1 6

14.674.714,73

17 .436 425 ,84

16 .952.27A34

16.019.767,96

15 .036.249,27

13.998.932,11
'12.904.873,69

'11750.970.28
'to.sgg.gaa,ao

9.250.355,33

7.4p6.549,77

...6.523.391,04
5.020 .420 ,53

3.435.237,53

1.763.345.03

3m.077.254,92
309.913.680,76

292.865.959,10

274.885.727,06

255.921 .976 ,33
235.920.908,44

214 .825 .742,13
't92.576 .752,41

169_110.700,77

144.361.056,10

119.257.605,87

91..780.996,91

62301.417 ,44

32 .236.654 ,97

0,00

Taxa de Juros Atuarial para 2026
A taxa de juros real anual adotada como meta atuarial para a avaliâção atuarial do exercÍcio de 2026
observará o limite máximo estabelecido pela Portaria MPS no 2.0í0, de'15 de outubro de 2025.
publicada no Diário Oficial da Uníão no 200, de i6l10lz02,, Seção 1, p. 98, que atualizou o Anêxo Vll
da Portaria MTP nô 1.467, de 2 de iunho de 2022.

Nos termos do art. 20 da referida Portaria, os parâmetros de taxa dê juros devem ser dêfinidos em
função da Duração do Passivo Atuarial (ouration) apurada na Avaliaçáo Atuarial do Rpps,
correspondendo a cadâ faixa de duração uma taxa máximâ admissÍvel, em percentuais reais âo ano.

De acordo com a tâbela constante do Anexo Vll, pâra uma Duração do pãssivo de.í7,50 anos.
aplica-sê o limite de 5,52% a.a. de taxa de juros real máxima. considerando que a avaliâção atuarial
de 2026 apresêntou Duração do Passivo de 17,60 anos, tecnicâmênte equivalênte à duração de

(41) 3329-0008
previdencia@actuary.com.br
actuâry,com.br
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reÍerência indicada na Portaria, adota-se o mesmo patamar de 5,52o/o a.a., em conÍormidade com o

normativo vigente.

Recomendação Atuarial
O artigo 40 da Constituiçáo Federal estabelece que o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)

dos servidores titulares dê cargos efêtivos deve ter caráter contributivo e solidário, com participação

do enle federativo, dos servidores ativos, aposentados e pensionislas, mediante critérios que

assegurem o equilÍbrio financeiro e atuarial.

A Lei n'9.717l1998 fixa as normâs gerais para a organizaçáo e o funcionamento dos RPPS, enquanto

â Portaria MÍP no 1.46712022, com as alteraçôes introduzidas pela Portaria MPS no 86í/2023,
disciplinâ as diretrizes técnicas e os parâmetros obrigatórios para as avaliaçõês atuariais, a definição

do plano de custeio e o equacionâmento do déficit atuarial.

Considerando o déficit técnico atuarial apurado de R$ 430.í 51.908,00, recomenda-se que o Município,
após análise dâ suâ capacidadê fiscal ê orçamentária, avalie a possibilidade de elevação gradual
da alíquota de contribuição patronal até 28,00%, enquanto perdurar situação de desequilíbrio
atuarial. Essa medida reÍorÇa o princípio do custeio equilibrado previsto no art. 40 da Constituiçáo
Federal e no art. 30 da Lei no 9.71711998, compatibilizando o esÍorço contributivo do ente e dos
segurados.

Nos termos do art.55 e do art. 65 da Portaria MÍP n"'l-46712022. o resultado deficitário devêrá ser
obrigatoriamênte equacionado por meio de plano de amorlizaçáo aprovâdo em lei municipal
especíÍlca, contendo cronograma de aportes ou alíquotas suplementares e revisóes anuais êm
consonância com as avaliações atuaíiais subsequentes.

com base nas simulaçôes apresentadas, recomenda-se, como alternativa prioritária, a pÍoposta 2

- Plano de amortização com aportes decrescêntes, por apresêntar maior compatibilidade com a
arrêcadação previdenciária, a capacidade fiscal do Município e o ritmo projetado de reduçáo do déÍlcit
atuarial.

Todavia, de forma excepcional, poderá ser admitida a adoção da proposta 4, fundamentada no art.
65' parágrafo único, da Portaria MTP no 1.46712022, com Íedação da portaria Mps n" 86'l/2023. a
qual permite que o plâno de amortização prêveja alíquotas e/ou aportes até o ano de 2065, desde
quê comprovado o disposto no art.55, inciso lV, isto é:

' que a capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo não comporte a
implantação imêdiata do plano de amortização integral,

. que sejam preservadas a liquidez do plano, a compatibilidadê entre ârrecadação e
obrigações Íuturas e o cumprimento das metas de solvência atuarial;

. ê que a opção êsteja formalmente justificada e instruída com demonstrativo técnico
submetido à apreciação da Secretaria de previdência (SpREV/MpS).

§)

Av. Presidente Kennedy, 2999 | §alas I e 9
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Nesse cenário, a Propostâ 4 constitui mecanismo de adêquação Íiscal progressiva, permitindo

amortizaÇão mais extensa até 2065, sem compromêter o êquilíbrio atuarial, desde que o Município

mantenha acompanhamento anual do déficit e apresênte relatórios de solvência e fluxo financeiro

atualizados.

Recomenda-se, ainda, que o ente Íederativo promova, êm conÍormidade com a Emenda

Constitucional no 103/2019 e com a Rêcomendaçáo CNRPPS/MTP n'212021, estudo de rêforma
do plano de beneÍícios e ajustes paramétricos, visando consolidar o equilíbrio financeiro e atuarial

de longo prazo.

Recomenda-se também que o ente federativo avalie a adesão ao Programa Pró-Regularidade RPPS,

instituído pela Portaria SRPC/MPS n" 2.02412025, como instrumento institucional complêmentaÍ pâra

o êquâcionamento do déficit e para o cumprimento de exigências de regularidade previdenciária. Tal

adesão deverá ser Íormalizada medianle ato próprio, acompânhâda de plano de ação, e considerada
no contexto da escolha entre as alternativas de amortização.

Conclusão
O presente Parêcêr Prévio Atuarial teve por Íinalidade dimensionar, de formâ técnica e prospêctiva.
os compromissos do plano de benêfícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município de
lrati/PR, bem como apresentar os cenários de custeio e as propostas de equacionamento do déficit
atuarial, em consonância com os princÍpios de equilíbrio flnanceiro e atuarial estabelecidos pelo art.
40 da Constituição Federal e pela Lei n" 9.7í7l1998.

Os resultados demonstraram a necêssidâde de reavaliação das êstratégias de Õusteio e amortização,
devendo o ente Íederativo, dentro de sua capacidade fiscal e observadas as restriçóes da Lei
Complementar no í01/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), adotar medidas progressivas de
adequaçáo das contribuiÇões patronais e suplementares, de modo a garantir a liquidez ê a solvência
do plano previdenciário.

Destâca-se que qualquêr alteração nos parâmetros de concessão, cálculo ou reajuste de
benefícios deve ser precedida de êstudo aiuarial espêcífico, elaborado por proÍissional habilitado,
de modo â mensurar os impactos financeiros e preservar o equilíbrio atuarial. A inobservância deste
princípio poderá comprometer a consistência do plano de custeio e expor o Rpps a desequilíbrios
futuros, assumindo compromissos sem a correspondente fonte de custeio.

Reitera-se que, conÍorme os rêgimês financeiros e métodos atuariais adotados, o plano de custeio
deverá ser reavaliado anualmêntê, em conformidade com o art. 26 da portaria MÍp no 1.46712022,
a fim de assegurar a aderência dâs hipóteses e a manutenção do equilíbrio técnico atuarial.

Av- Presidente Kennedy, 2999 | §alas 8 e 9
Agua Verde I CEP: 80ó10-010 lCuritiba I PR
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Por fim, ressalta-sê que, no presente estudo, foram mantidas as alíquotas de contribuição
previdenciáriâ âtualmênte vigentes na legislação municipal, câbendo ao PodeÍ Executivo decidir
quanto à implementaçáo dâs rêcomendaÇões propostas, observada a capacidede fiscale a lêgislaçáo
aplicável.
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No tocante às propostas de equâcionamento do déficit atuarial, este parecer recomenda

prioritariamente a Proposta 2 - Plano de Amortização por Aportes Decrescentes, por reÍletir maior

compatibilidade com a realidade flscâl e ôrÇamêntária municipal.

Contudo, reconhece-se a possibilidade excepcional de adoção da Proposta 4, fundamentada no art.

65, parágrafo único, da Portaria MTP no 1.46712022, com redação dada pela Portaria MPS no

86112023, que autoriza planos de amortização com horizonte até 2065, desde que comprovada

limitação fiscal na forma do art. 55, inciso IV, e assegurada a solvência de longo prazo do regime.

Adicionalmênte, recomenda-se â adesâo âo Programa Pró-Regularidade RPPS, instituído pela

PortaÍia SRPC/MPS no 2.02412025, como medida dê governançâ e transparência previdenciária,

voltada à consolidação do equilíbrio atuarial e ao Íortalecimento institucional do regime, com vistas à
manutênção da Regularidâdê Previdenciária (CRP).

Por fim, solicita-se aos representantes legais do Município de lrati/PR e de sua Unidadê Gestora do
RPPS o envio à ACTUARY do Têrmo de Acelte devidamente assinado, confirmando o conhecimento
e a concoídância com:

as hipótêsês e premissas atuariâis utilizadas;

a base cadastral e contábil informada:

as alíquotâs de custeio e parâmetros legais vigêntês;

os resultados atuariais e financeiros apurados; e

. a opção entre as propostas de amortizaçáo apresentadas neste parecer.

Tal manifestaçào é essencial para validação institucional do estudo, viabilizando sua formalizaçáo
perante o Ministério da Previdência, os órgáos de controle e o respectivo Conselho de previdência
Municipal.

Brasília,06 de novembro de 2025

J ose ilson Sil eto

MIBA 3110

JOSE WILSON SILVA
NETO:05063645348

Assinado de forma digital por JOSE
WILSON SILVA NETO:05 06364s348
Dados: 2025.1 1.06 18:24:55 -03'00'
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ÕAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Registro em ata da audiência pública do Capsirati

REUNTÃO N.o 08/2025

ASSUNTO:

Registro da audiência pública do relatório de governança exercício de 2024

HORARIO t horas

LOCAL: Câmara Municipal de lrati

DOCUMENTOS apresentados : Relatório de Governança

PAUTA: Acima especificada

Aos 3 dias do mês de novembro de 2025, por intermédio da sua superintendente,

Rozenilda Romaniw Bárbara fora apresentado na Câmara Municipal de lrati, o

relatório de governança para os segurados e ainda transmitido pelo youtube

https://www.youtube. com/watch?v=h hh M7bVoKtO.

A apresentação fora realizada contendo informaçôes sobre receitas e despesas

do Capistari, número total de beneficios pagos, número de beneficios

concedidos, as receitas discriminadas por tipo de fontes, a evolução do
patrimônio do CAPSIRATI, a composição do conselho administrativo, do

conselho fiscal, da comissão de investimentos e diretoria executiva, cêrtificaçÕes

vigentes. Gustavo Leite, representante da empresa Lema Consultoria_

Assessoria de lnvestimentos, a política de investimentos, os resultados atingidos

no ano passado, os desafios para cumprir a meta aturial, para um ano que sofreu

oscilações de mercado que dificultaram o cumprimento da meta aturial, durante

o exercício, no entanto, a meta atuarial quando comparada no período de 36

meses, se mantem acima do percentual estabelecido.

Na sequencia, o representante do da empresa Actuari, Jose Wilson, discorreu
sobre a importância do cálculo atuarial para um regime previenciário pois busca
a suficiencia de recursos para garantir o pagamento dos beneficios. Finalizadas
as apresentações, a audiência foi encerrada. para fins de documentaçâo, o
relatório encontra-se disponivel no site do capsirati. segue em anexo,
apresentaçâo da audiência e lista de presença.
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MINUTA DE PROJETO DE LEI NO.,., DE ..,.. DE NOVEMBRO DE2025

Súmula - DispÕe sobre a forma de amortização do
déficit técnico atuarial do ano de 2025, de acordo com
a Portaria 146712022, de 02 junho de 2022, que
"Disciplina os parâmetros e as diretizes gerais para
organização e funcionamento dos regimes próprios
de previdência socra/ dos servidores públicos da
União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios, em cumprimento à Lei no 9.717, de 1998,
aos arts. 10 e 2o da Lei no 10 887, de2004eàEmenda
Constitucional no 1 03, de 2019" - cuslo suplementar
por aportes financeiros do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de lrati - Fundo de
Previdência Municipal de lrati, mediante atualização
anual, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de lrati, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito MunicipaÍ
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Aprova a amortização do déficit técn
financeiro - até o ano de 2065, no valor de

ico atuarial - custo suplementar por aporte
430.151 .908 00 (quatrocentos e trinta

milhóes, cento e cinquenta e um mil e novecentos reais), conforme plano de
amortização do relatório da avaliação atuarial constante do Anexo l, para obter o
equilíbrio atuarial nos termos da Lei no 9.717198, e, portaria MF no 146712022.

§ 1o. Em cada ano o Aporte Anual constante do Anexo I desta Lei, será recolhido em
12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas durante o exercício fiscal.

§ 20. Até o início da exigência dos aportes referidos, são devidas as contribuiçôes
suplementares, na forma dos aportes, anteriormente previstos.

Art. 20. A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por
instituição ou profissional devidamente credenciado pelo IBA - lnstituto Brasileiro de
Atuaria, conforme disposição do art. 40 da constituição Federal c/c com o artigo 26
da Portaria no 146712022, de 1o de ju n ho d e 2022, da secretaria de previdência social.
Art. 30. o montante a ser amortizado alé 31t12t202s e de R$ 13.499.6íg.6g (treze
milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e
oito centavos), descontando os valores já recolhidos no ano de 202s, conforme Anexo
il.

§ 1o- Aos aportes de que trata esta Lei não se aplicam a anterioridade nonagesimal,
conforme dispóe o art. 56, caput, inciso lll, da portaria MTp no 1.467, de 2 de junho
de 2022.

§ 20. os aportes de que trata esta Lei não poderão ser alterados com efeitos
retroativos, conforme dispõe o art. go, caput, inciso lll, da portaria MTp no 1.467 , de 2
dejunho de2022.

Art.40. os valores atualizados no art. 30 e constante do Anexo I correspondem ao
período de 1o de janeiro de2025 a 31 de dezembro de 2025.



Art.5o. As parcelas mensais possuem vencimento até o 10'(decimo) dia útil do mês
subsequente ao mês de competência, sendo que, após tal vencimento, o valor da
parcela sofrerá acréscimo de correção monetária pelo IPCA-E ou outro índice que vier
a substituí-lo, mais juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês,
calculado de forma pro rata, conforme disposto na Lei Municipal no 5.01 1, de 21 de
dezembro de 2022, que lnstitui a Reforma da Previdência no Regime de
Previdência Social do Servidor do Município de lrati e consolida a legislação
previdenciária.

Art. 60. Caso a próxima reavaliação atuarial anual indique a necessidade de alteração
das contribuições suplementares mediante aporte aqui instituídas, o novo plano de
amortização deverá ser estabelecido em lei, após a sua apreciação pelo Conselho de
Administreção do RPPS, observado o disposto no art. 1o, § 20.

Art.70. Esta Lei entra em vigor, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

lRATl, 07 de novembro de2025

EMILIANO GOMES
PreÍeito Municipal



ANEXO r- PLANO DE AMORTTZAÇAO GERAL

Proposta 4 - Portaria MPS No 861 de 611212023 - Com adequação gradual

O déficit atuarial apresentado podêrá ser equacionado conforme dispóe a Portaria MPS no
861, de 6 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. no 233, de 0811212023, que alterou a
Portaria MTP no í.467/2022, possibilitando - embora não recomendável sob o ponto de vista
técnico-atuarial - que a adequação gradual do plano de amortização se.ja aplicada, desdê que
requerida e justificada expressamente pelo Ente Federativo.
Nos termos do art. 65, parágrafo único, o plano poderá prever alíquotas e/ou aportês até
o ano de 2065, desde que comprovado o disposto no art. 55, inciso lV, isto é, a limitação
orçamêntária, Íinanceira e fiscal para implantação imediata da amortização integral,
garantindo-se, contudo, a liquidez, a solvência e a capacrdade de cumprimento das
obrigações previdenciárias projetadas.
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ANEXO il - AMORTIZAÇÃO DO DEF|CtT TECNTCO ATUARTAL REFERENTE AO

EXERCíCtO 2025

EM 12 PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS

Competência Valor devido

R$

Valor Repassado

R$

Total Repasse

2025
Jan/2025

Fev12025

Mar12025

Abr12025

Mail2025

Jun12025

Jull2025
Agol2025
SeU2025

Oull2025
Nov12025

Dezl2025

Total



JUSTIFICATIVA

Encaminhamos a essa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei que promove
alteração na legislação municipal, com o objetivo de revisar o Plano de Amortização
do Deficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de
lratiiPR, para o exercício de 2025, adequando-o as atuais exigências da Secretaria de
Previdência.

O projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração se
mostra como importante ferramenta para adequar e reduzir o déficit atuarial existente
no Regime Próprio de Previdência Social do Município de 2025.

Os Regimes Próprios de Previdência Social, em sua grande maioria, foram
criados até 1998, sem a realização de um estudo atuarial que permitisse avaliar o
custo do plano previdenciário e estabelecer as fontes de custeio necessárias para a
adequada cobertura das obrigaçÕes com o pagamento dos benefÍclos. Este fato,
aliado a outras deficiências estruturais e organ izacionais, resultou na formação de
expressivos déficits atuariais, configurando um desequilÍbrio atuarial crônico para a
maioria dos regimes próprios.

Portento, quando o equilíbrio Íinanceiro e atuarial foi estabelecido de forma
explicita como princípio constitucional para a organização dos Rpps, no final de 19gg,
estes, em sua maioria, já existiam e se encontravam diante de uma situação de
desequilíbrio estrutural crônico. Assim sendo, "construir" o equilíbrio náo foi ápenas
uma diretriz inovadora a ser observada pelos Rpps que viessem a ser instituÍdos,
mas tarefa muito mais complexa, que implica "desconstruir,, modelos e estruturas
erroneamente consolidados há anos ou décadas.

Em 19 de novembro 2018 foi pubricada a portaria 464, pera secretaria de
Previdência social, revogada pela portaria 1467 t2oo2, de 02 de junho de 2022, masque manteve as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos Rpps. Trouxe
profundas mudanças na gestão atuarial e institui novos parâmetros e obrigaçÕes ao
ente, unidade gestora e conselhos no que diz respeito à definição do planoãe custeio
e acompanhamento da solvência e liquidez do plano de beneficios.

A Portaria 1467 12022, de 02 de junho de 2022, em especiar no seu Anexo
vl, manteve alguns critérios em relação ao pruzo máximo do plano de amortizaçâo e
percentuais mínimos do deficit a ser equacionado de acordo com a revogada portaria
MF no 464, de 19 de novembro de 2018, incrusive estabereceu expressaõente em seu
art. 43 l, anexo vl, que ao instituir um prano de amortização de prazo fixo, tar prano
deverá obedecer ao prazo máximo de 3s (trinta e cinco) anos, contados u prrti, do
plano de amortização que tiver sido implementado em lei do ente federativo pinril"oa
após a Portaria MF no 464, de íg de novembro de 201g:

lmportante frisar, que com a portaria 1467t2022, de 02 de junho de 2022,
ainda são exigidos pela secretaria de previdência os seguintes documentos relativos
à Avaliação Atuariar: Nota Técnica Atuariar (NTA), Demonstrativo de Resultado da
Avaliação Atuarial (DRAA), Fruxos atuariais, Base cadastrar utirizada na avariação
atuarial, Relatório da Avaliaçáo Atuarial, Demonstrativo de Duraçao 

- 
do

Passivo, Demonstrativo de Viabilidade do plano de custeio e Relatório de Análise das
Hipóteses.



Portanto, a presente Avaliação Atuarial tem o objetivo de dimensionar a
situação financeiro-atuarial do Plano Previdenciário do RPPS do Município de lrati/PR,
de acordo com a metodologia, hipóteses e premissas citadas anteriormente. Os
resultados encontrados resultam de projeções futuras baseadas em hipóteses,
parâmetros de cálculo e critérios internacionalmente aceitos, e dimensionam os
Custos e as Provisôes Matemáticas do Plano de Previdenciário, atendendo a Portaria
MF no 146712022, que estabelece os parâmetros técnico-atuariais para a realização
deste tipo de estudo.

Oportuno esclarecer que não é possível alterar ou instituir o plano de
custeio (alíquotas de contribuição do ente, aportes para equacionamento de déficits,
alíquotas suplementares) por meio de Decreto, mesmo que haja previsâo expressa
em Lei autorizando, pois conforme o artigo 9o, da Portaria 146712022, de 02 junho de
2022, que Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organizaçáo e
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da
Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei no
9.717, de 1998, aos arts. 1o e 20 da Lei no 10.887, de 2OO4 e à Emenda Constitucional
no 103, de 2019, dispõe expressamente que "ArÍ. 9o As alíquotas de contribu ição
do ente, dos seou rados e dos beneficiários do RPPS seráo instituídas ou
alteradas expressamente por meio de lei do ente fe tivo, e:"

equacronado de acordo com a revogada portaria MF no 464,

Oportuno, esclarecer que a referida portaria n. 1 .467 t2022, em
cumprimento à Lei no 9.717, de 1998, aos aús. 10 e 20 da Lei no 10.gg7, de 2004 e à
Emenda constitucional no 1 03, de 2019, em especial no seu Anêxo vl, especialmente
no artigo 43, manteve alguns critérios em relação ao pruzo máximo áo plano de
amortização de 35 (trinta e cinco) anos, e, percentuais mínimos do déficit a ser

2018, bem como Dassou apermitir que os Muni cl pros qu
de 19 de novembro de

e fizeram sua reforma
da previdênci a. Dossam ampliar o prazo de pa rcelamento do défic it atuarial até
2065, in verbis

Subseçáo /,
Cálculo dos prazos máximos do ptano de amortizaçáo
Att. 43. O plano de amoftização deverá obedecer a um dos seguintes prazos
máximos:
I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do ptano de amortização que
tlygr ldo implementado em tei do ente federativo publicada após a'po/rária
MF no 464, de 19 de novembro de 2019;
ll - caso seja utilizada a duração do passivo como parâmetro para o cárculo do
LDA, o prazo do plano de amoftização correspondeiá ao dobro da duraçáo; ou
lll - caso seja utilizada a sobrevida média dos beneficiários como parâmetro para
o cálculo do LDA, deverão ser observados os segu,rÍes pa râmetros:
a) o prazo do plano de amortização do deficit átuariat retativo à pMBC deverá
corresponder à sobrevida média dos beneficiários: e
b) o prazo do ptano de amoftizaçào do deficit atuariat relativo à pMBac deverá ser
calculado pela seguinte fórmuta:
Prazo=RAPx1,5
onde:
RAP = prazo médio remanescente para aposentadoria de cada segurado,
calculado a paftir da base cadastral, premíssas e hipoteses utilizaâas na
respectiva avaliação atuarial, considerando no mínimo a idade, sexo e tempo di
contribuição.
Pa fo tco. os e, fe Íiyos varem
inciso lV do art. desta Portaria o no a

com
ao defici

no



de que trate o inciso I do caput podetá DreverÀliquotas e/ou aporles até
2065
i)
Seção X
Eq u acion am ento do def i cit atuarial
Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, deverão ser
adotadas medidas para o seu equacionamento, que poderáo consistir em:
{}
lV - adequações das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos
benefícios, na forma do arl. 164.
{}
Art. 164. Os requlslÍos e citérios para a concessâo, cálculo e reajustamento das
aposentadorias e da pensão por mofte previstas no aft. 40 da Constituição Federal
serão estabelecidos pelo ente federativo com amparo em parâmetros técnico-
atuariais que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial de que trata esse artigo
em sua redação vigente dada pela Emenda Constitucional no 103, de 2019, bem
como observaráo as segulnÍes prescrições nele expressas: (Redação dada pela
Poftaria MPS no 1 .1 80, de 16/04/2024).
I - as idades mínimas para aposentadoria deverão ser definidas mediante emenda
âs ConstÍuições ou Leis Orgânicas;
Il - deveráo ser estabelecidos em lei comptementar do ente federativo: a) o tempo
de contribuição e os demais requisitos de concessão de aposentadoria; e
b) o tempo minimo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio, observado o disposto no § 1o, para que
os ocupantes do cargo de professor tenham idade minima reduzida em S (cinco)
anos em relação às rdades dos demais segurados do RppS, definidas conforme
inciso l;
lll - deverão ser estabelecidos em tei complementar do ente federativo idade e
tempo de contribuição diferenciados excrusivamente para aposentadoria dos
segurados:
a) com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada
por eq u ipe m u ltiprof ission a I e i nte rd i sc ipl in a r;
b) ocupantes, na União, nos EsÍados e no Distrito Federal, do cargo de agente
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policiat civil, de poticiat pená:, de
policial legislativo federar da câmara dos Deputados e do senado ràaerai, ae
policial federal, de policiat rodoviário federal e de policial ferroviário federal; e
c) guias atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,
fisicos e bblógicos prqudiciais à saúde, ou associação'de.sses agenles, vedada
a caracterização por categoria profissional ou ocupação; e
lV - deverão ser disciplinadas por lei ordinária do eníe federativo regras para:
a,) concessáo de aposentadoria por incapacidade permanente para-o traibarho, no
cargo em que estiver investido o segurado, quando insuscetível de readaptação,
hipotese 

-em .que será obrigatoria a realização de avaliações periódicàs para
verificação da continuidade das condiçõei que ensejaram a concessão da
aposentadoria; e
b) cálculo de proventos de aposentadoria e de atualização monetária de sua base
de cálculo, bem como regras de cálculo da pensão por morÍe, assegurado o
reajustamento desses beneficlo s para preservar-rhes, em caráter permánente, o
valor real.

Repise-se, em seu Anexo Vl, a Portaria mantém critérios estabelecidos
anteriormente, como o prazo máximo para planos de amortização de até 35 anos epercentuais mínimos do déficit a serem equacionados
que realizara m reformas prev idenciárias. comoo



flexibilizacão siq4ifiçativa: o alongamento do prazo de equacionamento do
déficit atuarial até 2065. Este instrumento visa proporctonar mator
sustentabilidade financeira aos RPPS municipais, permitindo uma adequacão
mais tranouila das financas à reali dade atuarial local.

Essa flexÍbilizaÇão visa proporcionar maior sustentabilidade aos RPPS
municipais, permitindo que os entes federativos ajustem suas obrigaçÕes financeiras
de forma mais gradual, reduzindo o impacto imediato sobre as contas públicas. A
medida reconheceu a adaptação dos municípios às novas regras previdenciárias,
especialmente após a Emenda Constitucional no 103/201 9, que impôs mudanças
estruturais no sistema de aposentadorias e pensões.

A medida também incentiva a reforma previdenciária nos municípios como
forma de equilíbrio fiscal a longo prazo, reforçando a importância de adequaçÕes que
visem à perenidade dos regimes. Para que essa ampliação de prazo seja possível, é
imprescindível que os municípios demonstrem o cumprimento das exigências legais e
das reformas necessárias, assegurando que as projeções atuariais sejam
consistentes e sustentáveis, como no presente caso do Munícipio de Francisco
Beltrão.

Ainda, ressalte-se, que a Consultoria Jurídica do Ministério da previdência
social, ante a questionamento a ela submetido pelo DRpps em face de situações
concretasí, esclareceu que a instituição de legislaçáo sobre o plano de amortizáção
por aportes e/ou alíquotas suplementares, não se aplica o princÍpio da anterioridade
nonagesimal, conforme dispõe o art. 56, caput, inciso lll, da portaria MTp no 1.467, de
2 dejunho de2022:

DESTAQUE! PLANO DE AMORTTZAçÃO, COM AL\QUOTA OU
APORTE SUPLEMENTARES, NAO PRECISA OBSERYAR O PRINCÍPIO
DA NOVENTENA:
Muito embora o aft. go, § 10 da poftaria Mpr no 1.467/22 remeta a apticação do
inciso I do caput (anterioridade nonagesimal), e relevante considerar'a apíicaçâo
dos princípios constitucionais do caráter contributivo e do equilíbrio fínanceiro
atuarial para os recursos destinados ao equacionamento do deficit atuariar, pois
os recursos iá deveriam passar a constituir reservas do fundo previdenciário antes
dos g0 (noventa) dias.
NesÍe senrldo, a consurtoria Jurídica do Ministério da previdência sociar, ante a
questionamento a era submetido pero DRpps em face de §Íuações concretas,
concruiu que contrib_uições ou aportes suprementares do ente, previstos em prano
de amoftização, não possuem natureza tributária, mas fintainceira, 

" 
pri ,""opoderá ter eficácia _imediata ou diferida, nos termos definidos no prano de

amoftização do deficit atuariar, obseNado critério que preserve o equiríbrio
financeiro e atuariar do Rpps, ou seja, se a rei do enie nào preuer a noventena
para esses casos de equacionamento de deficit, não haverá probrema e a lei serà
validada e a alíquota aplicada, nos termos do inciso ltt do art. 56 da portaia MTp
n" 1 .467, de 2 de junho de 2022.
Lembrete: caso haja 

_eficácia diferida com a apricação do prazo de g0 (noventa)
dias, a rei de instituição do novo ptano de amoriízação' deverá resguarãar a
aplicação dos aporÍes anteriormente previstos até a exigência do" norãs ,uioru".

t https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/informativo-mensal-dos-rpps-marco-de-2025



Diante deste contexto, é imperativo ter-se em mente que a busca do
equilíbrio financeiro do regime de previdência dos servidores públicos do município de
lrati, além de ser em si uma política pública, e política que se reflete em outras
políticas, pois afeta a capacidade deste ente, de conseguir realizar as suas demais
políticas públicas.

Sem dúvida alguma, além desta medida, novas medidas estão terão de ser
discutidas e tomadas, a fim de buscar e preservar o equilíbrio atuarial da previdência
municipal. E exatamente este o trabalho que vem sendo desenvolvido pelo Poder
Executivo e no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de lrati.

Esperamos, assim, diante das razôes aduzidas, que o projeto encontre
Íavorável acolhimento dos integrantes desse Egrégio Colegiado Municipal.
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Soluçôes para previdênciâ com tecnologia inteligente

TERMO DE ACEITAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 2025

CONSIDERANDO que aÍtigo 40 da Constituição Federal dispõe "O regime própio de previdência soc/a/ dos servdoes
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contibuíçào do rcspectivo ente federativo, de
servidores ativos, de aposentados e de penslonisÍas, obseNados citéios que preseruem o equilibio financeiro e atuarial."

CONSIDERANDO que obrigatoriamente quanto as "hipóÍêses atuariais", ao ente federativo e/ou a unidade gestora do
RPPS. deverál

a) a unidade gestora do RPPS deverá realizar o acompanhamento das hipóteses biométricas, demográÍicas,
econômicas e Ílnanceiras utilizadas, cientiÍicando o Conselho Deliberativo (Administração e/ou Conselho Municipal
de Previdência) da sua manutenÉo ou alteração. (§2" do Art. 33 da Portaria MÍP 146712022),
b) a unidade gestora do RPPS deverá elaborar documentos, açôes e/ou procedimêntos que comprovam a
oriênlaÉo e/ou a solicitação da participâção dos representantes do Ente Federativo, visando as informações e
maniÍestaÉo Íundamentada das hipótêses emnômicas e Íinanceiras relâcionadas ao estabelecimento de politicas
ou â execução de programas e atividades sob responsabilidade do ente, especialmentê daqueles referentes à
gestão de pessoal, para subsidiâr â escolha e a análise da aderência.
Caso náo sejam apresentadas as infomações previstas âcima, caberá à unidade gestora do RPPS dêÍini-las com
as informações de que dispÕe, devendo essa circunstância constar do Relatório da AvaliâÉo Atuarial. (Art. 3a e §
Unico da Porlaria MfP 146712022).

§)

CONSIDERANDO que enle Íederativo e/ou a unidade gestoÍã do RPPS, deverão tomar todas as medidas adequadas
para garantir a Íldedignidade da base de dados, orientando quanto a realizaÇão pêriódicâ de censo previdenciário
(recadastramento) (A .47 da Portaria MTP 146712022).

CONSIDERANDO que "A unídade gestora do RPPS devera solicitar dos representantes do ente federativo infomações
e manifestação fundamentada das hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao estabelecimento de polítícãs ou
à execução de programas e atividades sob responsabilidade do ente, especialmente daqueles referentes à gestão de
pessoal, para subsidiar a escolha e a análise da aderência." (Arl. 34 da portaria MTp 146712022\.

CONSIDERANDO que quanto as lnÍormeções e Dados Cadastrais enviadas pa-a -ealizaçâo da avaliâção atuariat
passaram por uma análise crítica da Acluâry para que se pudesse dâr continuidade na realização dos trabalhos. Esses
dados foram usados para avaliar as reservas matemáticas necessárias e custos do plano de benefícios, para que
possamos garantir o equilíbrio Ílnanceiro atuarial do plano.
E importante destacar que as informações enviâdas para Actuary, tenham sido apÍovadas pelo Regime próprio de
Previdência Social da Prefeitura Municapal de IRATI PR, pâra que se deem continuidadê na realização da Avaliação
Atuarial, de maneira transparente e respeitando a privacidade das informaçôes enviadâs.

CONSIDERANDO que ao analisar o resumo estatistico e rêsultados atuariais elaborado pela Actuary, apresentados no
Parecer Prévio Atuarial, que liveram como base os leiautes e questionário de inÍormaçÕes adicionais nos encaminhados,
o Regime Próprio de Previdência Social da Prefeitura Municipal de IRATI PR, demonstrâm que o ênte federativo e/ou a
unidade gestora analisarâm o resumo apresentâdo e concordam expÍessamente com o uso dos dados enviados para a
finalidade especiÍica de realizâção do cálculo atuarial;

CONSIDERANDO que em caso de inconsistências em âlgumas das informações apresentadas no resumo estatistico,
solicitâmos no Parecer Prévio Atuarial que êles fossem imediatamente apontados para que em conjunto pudéssemos
corrigi-los e dar prosseguimento na elâborâção do cálculo atuarial;

CONSIDERANDO que quanto aos Resultados Atuariais, em especial no tocânte a alíquotâ de contribuição patronal,
recomendamos caso Íor possivel, após a veriÍicação da capacidâde de pagamento, do indice prudencial e da; implicações
da LRF - Lei de Responsâbilidade Fiscal, visando a completâ implementaÉo do equilíbrio Íinanceiro e atuariat,
mândamento do artigo 40 da constituição Federal, que o Município deveria passar a adotar alíquotas de contribuição
patronal normal de 28,oo%, enquanto a avaliação atuarial continuar apresentando resultados deficitários. Já quantoao
plano de am_ortização para equacionamenlo do déficit atuarial quando apresentado, recomendâmos se houver
possibilidade flnanceira e orÇamêntaria do Ente, quê se optê pelo plano de emortizaçáo com aportês decrêscentes.

CONSIDERANDO a constatação do déficit atuârial, orienta e recomenda-se ao ente fedêrativo o cumprimento
das disposiçôes da Emenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019, em especial, a adoção de providências
relacionad_as à discussão e aprovação de proposta da Reforma do Plano de Beneficios, tendã em vista o aiingimento e
manulenção do equilíbrio Ílnanceiro e atuarial do RPPS, nos têrmos (RECON.4ENDAÇÃO CNRppS/MTp No 2, DE 19 DE
AGOSTO DE 2021).

ano de equacionamento do deficit âtuarial deverá ser frnanciado na íorma
.dê^junho de 2022, que dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações
ia Social da União, dos Estados, do Distrilo Federal e dos Municipiôs e
no de custeio e o equacionamento do déficil atuariâ1.

CONSIDERANDO que foi sa entado, que o pl
determinâda pelâ Portaria MTp no 1467, de 2
atuariais dos Regimes Próprios de previdênc
estabelece parâmetros para a deÍlnição do pla

Av. Presidente Kenneü,2999 l Salas 8 e 9
Agua Verde I CEP: 80ó1O-010 lCuritiba I pR

141) 3329-0008
previdencia@actuary.com.br
actuary.com.br
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Soluções para previdência com tecnologia inteligente

CONSIDERANDO, nas presêntes simulações âtuarjais Íorâm adotadas as alíquotas de contribuiÉo previdenciária
sugeridas e/ou utilizadas pelos represenlantes do Ente e Regime Próprio de Previdência Socialde IRATI PR, cabendo ao
Poder Executivo implemeniar ou não as recomendações âcima sugeridâs, dêsde que possua capacidade Íinanceira parâ
tanto.

Diante dos resultados expostos no Parecer Prévio Atuârial e das explicações repassadâs pelo Atuário responsávêl da
ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA, o RPPS em conjunto com o Ente Federativo, concordam expressamente
com os dâdos e resultados do referido parecer prévio, bem como decidem que â opção para o equacionamento do deÍicit
atuarial do lvlunicípio de IRATI PR será:

( ) Proposta 1 - Plano dê Amortizaçáo poÍ Aportes Crescentes e Alíquotas Crescentes
( ) Proposta 2 - Plano de AmortizâÉo por Aportes Decrêscentes e Aliquotas Decrescentes
( ) Proposta 3 - Plano de Amortização por Aportes lguais e Alíquotas Decrescentes
(x ) Proposta 4- Plano de AmoÍização Portaria MPS n. 861de 06 de dezembro de 2023, com
adequação gradual.

Das opções acima rêferente ao Plano dê Amortização qual a forma de pagamento do mesmoi

( x ) Aportes Financêiros ou ( ) Alíquota Suplêmentar

( x ) autorizamos a emissâo do Relatório da Avâliação Atuarial, bem como o preenchimênto e encaminhamento do
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial- DRAA.

Por derradeiro, declaramos, para os devidos íins de direito, de estarmos cientes dos termos da Portaria NITP no '1467,
de 2 de junho de 2022, que "Díspõe sobre as nornas aplicáveis às avaliações atuadais dos regimes propios de
previdência social - RPPS da Uniâo, dos Estados, do Distito Fedemt e dos Municipios e estabelece parâmetros para a
deÍinição do plano de custeio e o equacionamento do déficit atuaial', bem como que somos os únicos responsáveis pelos
dados enviados à ACTUARY, e que seráo utilizadas hipóteses atuariais para suprir a falta de tempo anterior para outros
RPPS ou RGPS e dependentes câdastrados, para apurar os resultados e custeio do plano de benefícios.

Por ser verdade, Íirmamos a presenle

lrati, 07 de novembro de 2025

§)

NO[4E: Emiliano Augusto Rocha Gomes
CPF: 088.503.499-63
PREFEITO MUNICIPAL DE IRAÍI PR

NOME: Rozenilda Romaniw Bárbara
CPF:722526779-53

PRESIDENTE DO RPPS IRATI PR

(41) 3329-0008
prevldencia@actuary.com.br
actuary.com.br

Av. Presidente Kennedy,2999 l Salas 8 e 9
Agua Verde I CEP: 80ó10-010 lCuritiba I pR
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1. APRESENTAÇÀO

o ordenamento jurídico que disciplina os Regimes Próprios de Previdência Social

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, consubstanciada nas Emendas

constitucionais n"s 20, de 15112/98,41,de 19112/2003,47, de0510712005,70, de29103/2012,

e 88, de 07/O5l2OOl5, nas Leis n"s 10.887, de 1810612004, e 9.717, de 27llll98, e demais

normativos do Ministério da Previdência Social (MPS), instituiu um conjunto de ações de

cunho financeiro, econômico e atuarial a serem observadas pelos entes federativos.

O estudo atuarial, conforme estabelecido na Lei no 9.717/98, deve ser efetuado em

cada exercício, de forma â serem mensuradas as variações nas hipóteses atuariais, nos dados

financeiros e cadastrais ocorridas no período. Dessa forma, esta avaliação atuarial contempla

a análise das obrigações e dos direitos futuros concernentes ao RPPS do município de

lrati/PR, cabendo a análise da sua dimensão e do seu comportamento ao longo do período de

75 anos estimados pela legislação como mínimo de sobrevivência do RPPS.

Neste documento estão retratados os resultados da avaliação atuarial com posição

em 3111212024.

2. OBJETIVO

O estudo prospectivo das obrigações do Instituto tem por objetivo mensurar o

grau de solvência econômico-financeira necessário para manter os benefícios de natureza

previdenciária devidos aos servidores públicos efetivos e respectivos dependentes.

Como resultados do estudo atuarial, serão quantificados Para o RPPS:

.,

A exigência de realização de estudo atuarial inicial com o objetivo de monitorar o

equilibrio econômico-financeiro presente e futuro dos respectivos regimes próprios visa

âssegurar a necessária solvência para o cumprimento das obrigaçôes previdenciárias que lhes

são pertinentes.
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J O custo previdenciário de todos os beneficios oferecidos em seu regulamentoi

As reservas necessárias ao pagamento dos beneficios previdenciários

estruturados em regime financeiro de capitalização;

As alíquotas de contribuição que equilibram financeira e economicamente o

modelo previdenciário;

As projeções atuariais de receitas e de despesas com o pagamento de

beneficios e despesas administrativas do lnstituto para o período de 75 anos;

Os quantitativos esperados para ôs grupos de ativos, inativos e pensionistas

para o período de 75 anos.

Levando-se em conta a elaboração de projeções para o período de 75 anos,

cumpre-nos destacar que este estudo atuarial foi realizado dentro da visão prospectíva de

ocorrência dos fatos, consistindo, então, em uma análise de inferência do que se estima ser

observado ao longo deste período, razão pela qual os resultados devem ser interpretados

dentro desta ótica. Eventuais desvios entre o comportâmento esperado e a verdadeira

ocorrência dos fatos relevantes aqui estimados poderão ocorrer, dada a naturezâ probabilística

dos eventos tratados na avaliação atuarial, o que reforça a necessidade de revisôes anuais,

conforme prevê a Lei n" 9.717198 ao exigir a reavaliação atuarial em cada balanço.

3 coNDrÇÓEs DE CONCESSÂO E VALORES DOS BENEFÍCIOS -

AMPARO LEGAL

O trabalho da avaliação atuarial foi desenvolvido em observância à Constituição

Federal e demais leis infraconstitucionais, Resoluções e Portârias do MPS aplicáveis ao

assunto, em especial àquelas relacionadas a seguir:

u

4

fl Constituição Federal, art. 40

\r
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no

103/19;

Lei n' 10.887, de 18 de junho de 2004;

Lei n' 9.717, de 27 de novembro de 1998;

Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de

beneficios concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, a ser

aplicada subsidiariamente ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPSI

Lei n'9.796, de 05 de maio de 1999;

Decreto 10.188, de 20 de dezembro de 2019;

Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000;

Portaria MTP n' 1.467, de 02 de junho de 2022; e

Lei Municipal n" 5.011, de 2l de dezembro de 2022.

4. BENEFÍCTOSASSEGURADOS

Os benefícios assegurados pelo RPPS são

o Aposentadoria por tempo de contribuição;

Aposentadoria por idade;

Aposentadoria por incapacidade pôrmanente para o trabalho;

Aposentadoria compulsória;

u

o

tr

o

tr

o

o

tr

o

tr Aposentadoria es pecial; e

5
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tr Pensão por morte.

As condições de elegibilidade e regras de cálculo dos benefícios estão definidas

no art. 40 da Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais n"s 20i98, 41103, 47/05,

701t2 e 88/15.

5. ELEGIBILIDADES PARA ÀCESSO AOS BENEFICIOS

A concessão dos benefícios será regida pelas regras estabelecidas na Lei

Municipal 5.01l, de 2l de dezembro de 2025.

6. PREMISSAS ATUARIAIS

As hipóteses atuariais compreendem o conjunto de premissas que serão utilizadas

na avaliação para determinâr o comportamento das variáveis envolvidas na quantiticação das

obrigações previdenciárias do RPPS.

As hipóteses atuariais empregadas neste estudo foram definidas em conformidade

com o disposto na Portaria MTP n' 1.46712022:

u Taxa anual de juros real a ser utilizada no determinaÇão dos valores

presentes atuoriais das obrigoções e receitas Íuturos do regime próprio, bem

como nas projeções de ganhos fnanceiros fuÍuros do patrimônio do regime

próprio: 4,E4o/" a.a., selecionada com base na duração do passivo do

plano e na ETTJ divulgada pela Portaria MPS n" 1.499, de28lü512024;

J Tábuas biomélricas que serão aplicadas para refletir a expectotiva de

ocorrência de eventos de mortalidade, sobrevivência e entrada em invalidez:

Sobrevivência de válidos: IBGE-2023;

Mortalidade de válidos: IBGE-2023;

Sobrevivência de inválidos: IBGE-2023r

6
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Mortalidade de invá[idos: IBGE-2023:

Entrada em Invalidez: Alvaro Vindas:

Regime Financeiro de Capitalízaçõo para todos os benefícios de

aposentadoria e pensão;

l

f,

É

Regime Financeiro de ReparÍiÇão Simples para as despesas administrativas;

Método atuarial de custeio: Agregado;

Hipótese de família-padrão pora o pagamento de pensão: considerou-se que

cada servidor, âtivo ou aposentado, possui um grupo familiar constituído

de um cônjuge três anos mais novo (para servidores do sexo masculino)

ou mais velho (para servidores do sexo feminino) e de um filho do sexo

feminino vinte e dois anos mais jovem do que o titular. A composição

familiar média foi estimada a partir dos dados informados pelo

municÍpio;

tr

J

Crescimento Salarial por À,úérito: loÂ 
^o 

ano;

Crescimento Salarial por Produtividade: náo há;

Crescimento Real dos Benefcros. sem crescimento anual;

:l Indexador do sistema previdencial: INPC;

Rotatividade (turn-over): utilizou-se o limite legal de l7o ao anol

tr Reposição do Contingente de Servidores Atlyos: não utilizada;

Idade de início da fase de contribuição ao regime previdenciário, para efeito

de cálculo do tempo passado de coda servidor e do compensação

7

l

l

a Sem solidariedade entre as gerações atual e futura no financiamenlo dos

beneficios;
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previdenciário: Foram utilizadas as informações relativas ao tempo de

serviço anterior ao município informadas pelo instituto e, na ausência

destas, adotou-se a hipótese de que a fase previdenciária se inicia aos 25

ânos:

Custo Administrorivo. considerou-se o limite de 2,00"/. sobre a folha de

salários do ano anteriorl

Hipótese de entrada em aposentadorio: diferimento de 24 meses em relação

à primeira elegibilidade.

7. REGIMES ÀTUARIAIS

Os regimes financeiros (atuariais) utilizados na presente avaliação foram os de

capitalização para as aPosentadorias e pensões e de repartição simples para a despesa

administrativa.

Asdefiniçõesparaessesregimessãoaquelastradicionalmenteadotadasna

literatura universal sobre o assunto. O regime de capitalização pressupõe a formação de

reservas financeiras de longo prazo, geradas a partir das contribuições do ente público e dos

servidores, bem como dos rendimentos financeiros auferidos a partir do investimento em

mercado dessas contribuições.

o regime financeiro de repartição simples se caracteriza pela contemporâneidade

entre as receitas e despesas previdenciárias. As alíquotas de contribuição são definidas a cada

período de forma a custear integralmente os benefícios pagos no mesmo período. Nesse

regime não são constituídas reservas e as receitas auferidas no período são integralmente

utilizadas para o pagamento dos beneÍicios do mesmo período'

:l

tr

I
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8. DEscRrÇÃooo cADÀsrRo

O cadastro utilizado na avaliação atuarial contém as informações dos servidores

ativos com vínculo efetivo do município, bem como dos respectivos dependentes, sendo todas

as informações referentes a dezembro de 2024.

9. UNTVERSO DE SEGURADOS

TABELA 1- SERVIDORXS ATIVOS

TABELA2- APOSENTADOS

Quantidade 790

Salário (R$) 4.509,70

Teiípd ile Sefiiço Totâl (aíos)

Tempo de Serviço no Ente (anos) t8,0

Tempo de Serviço Ànterior (anos)

Quantidade 507

ldade atual (anos)

Beneficio (R$) 4.360,43

3t/12/2021

9

ES't'Â't'isl r( A 3l /12/2021
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5,3

us't'^-ns' C.\

63,5
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TABELA 3 - PE,NSIONISTAS

10. CONSISTÊNCIA DOS DADOS

os dados utilizados nesta avaliação atuarial foram submetidos aos processos

usuais de análise e crítica de dados, sendo os erros comunicados ao Instituto e, quando

possível, corrigidos. Na impossibitidade de conserto dos dados foram utilizadas as estimativas

permitidas pela legislação em vigor.

As informações foram analisadas através de testes de consistência e consideradas

de boa qualidade.

os dados relativos ao tempo de contribuição para outros regimes dos servidores

ativos que não foram informados pelo instituto tiveram que ser estimados com base nas

disposições legais Pertinentes.

11. PASSIVO ATUARIAL

oQuadroseguinteapresentaobalançoatuarialcalculadocombasenasregrasde

cálculo, elegibilidades e nas alíquotas recomendadas nesta avaliação atuarial.

O balanço atuarial contempla apenas os beneficios estruturados em regime

fi nanceiro de caPitalização'

155Quantidade

§1 §Idade atual (anos)

2.329,26Beneficio (R$)

l,tsl-A l lsl lc,\

10
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O plano de custeio utilizado no cálculo da situagão atuarial do Instituto é

composto pelas seguintes alíquotas:

14,00%o para os servidores ativos, incidentes sobre a totalidade da

remuneração;

14,00% para o município, incidentes sobre as remunerações dos servidores

ativos, a título de contribuição ordinária; e

l4,00Yo para os servidores inativos e pensionistas sobre a parcela do

beneficio que exceder a dois salários-mínimos.

TABf,LA 4 - BALANÇO ATUARIAL

a

RF,SERVAS MATEMÁTICAS TOTAIS (A + B)

RESER!âS MÁ.TEMÁTICAS DE BENEFÍCIOS A CONCEDER (A) =

(A.2 + AJ -A.l - A.4)
153J32.434,12

t/3.440.746,26To,al do Vâlot Prêsentê dâ3 ContrÍbuições Fuaurâs (4.1)

109.043.819.28

Valor Presente das Contribuições sobre Beneficios t 4 .796 .966.98

Totâl do Valor Presente dos BeneÍieios Futuros (4.2) 283.532.t02,33

Valor PreseDte das Aposentadorias 245.607.6'72,72

Valor Presenle das Pensões 37 .924 .429 .61

4A?,22r,029,2s

Cdnêêdidos (Aturis
4{J2J21.029,25

Valor Presente dos Beneffcios de Aposentadoria 325.776.885.09

\ rl.()lt \'l t \l

11

sEt{\'tlx)l{l:s \'l l\'os \'ll \ls

Valor Presente das Contribuições sobre Sâlirios

Valor Preserlê dâ§ Dêsp€6s3 AdminLtrâtivas (A.3)
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Valor Presente dos BeneÍicios de Pensão 99 .21 4 .681 .81

Valor Presente das Contribuições sobre Beneficios (-) 22.E30.543,65

Valor Prêscnte dr Compensrçio Filaneeira r Reccbei (8.2) 0,00

VÁLOR ATÜAL DOS PARCELAMf,NTOS (C) 22.74E.93t,67

PATRIMôMO LÍQUIDO (') 171.873.850,63

(360.8 0.682,27)

sER\-II)ORES .\' vOS .\', i,\tS

O Valor Presente dos Benefícios Futuros representa o somatório dos beneficios

futuros prometidos aos servidores e seus dependentes, quer estejam adquiridos ou não,

fundados ou não. Refere-se, pois, ao montante de recursos que deve estar reunido numa

determinada data para assegurar o pagamento de todos os benefícios prometidos a esses

segurados no futuro sem que haja a necessidade de qualquer outra contribuição adicional ao

plano.

O Valor Presente das Contribuições Futuras, por sua vez, representa o somatório

das contribuições futuras, a serem pâgâs pelos segurados e pelo ente municipal, devendo ser

suficiente para aÍnorÍizar o correspondente ao Valor Presente dos Beneficios Futuros desses

indivíduos, considerando o período de atividade do servidor e o patrimônio líquido existente

na datâ da avaliação atuarial. Nos valores presentes das contribuições futuras estão inseridas,

ainda, as contribuições que serão arrecadadas dos aposentados e pensionistas, pois segundo as

novas determinâções da legislação municipal, esses grupos deverão pagar contribuições sobre

a parcela dos benefícios que exceder a dois salários-mínimos

A reserva matemática ou passivo atuarial representa a obrigação do fundo de

previdência pâra com os seus segurados e dependentes até a extinção da massa. Em outras

palavras, a reserva matemática é o montante que já deveria estar constituído no regime de

previdência se todas âs hipóteses e premissas da avaliação atuarial tivessem sido confirmadas

na prática e se as contribuições normais e suplementares tivessem sido corretamente

\
r

\. \I,oR .{TIiAI,

DÉFICITATUARIAL {D = c-A - B}

t2
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aportadas. O confronto entre a reserva matemática e o valor do ativo líquido do plano

resultará na situação atuarial do regime de previdência, que poderá ser superaviúria,

deficitríria ou nula.

Os resultados foram agrupados em Benefícios a Conceder e Benefícios

Concedidos, sendo que o primeiro grupo representa os direitos e obrigações do regime de

previdência para com os indivíduos que ainda não eslão em gozo de benefícios, compostos

pelos atuais servidores ativos e seus dependentes, bem como pelos dependentes dos atuais

aposentados. O grupo dos beneficios concedidos se refere aos âtuais aposentados e

pensionistas, que já estiio em gozo de beneÍicios.

O passivo atuarial retratado no quadro anterior foi calculado apenas em relação à

população de atuais de servidores e dependentes, uma vez que não existe solidariedade entre

as gerações atual e futura.

O patrimônio vinculado ao RPPS na dala desta reavaliagão atuarial era de

R$ 171.873.850,63.

Observa-se, como resultado da avaliação atuarial, que o RPPS apresenta um

déficit atuarial de R$360.890.682,27, considerando-se as hipóteses utilizadas, as regras de

benefícios da legislação municipal e as alíquotas de contribuições mencionadas anteriormente.

I 2.RESULTADOS DA PROJEÇAO ÀTUARIAL

As projeções atuariais para o período de 75 anos, conforme determina a

legislação, encontrâm-se listadas no anexo II deste relatório, considerando as taxas de

contribuição âtuâlmente em vigor no regime de previdência municipal. No quadro estão

âpresentâdos os valores estimados dos pagamentos e recebimentos do RPPS ao longo do

período de 75 anos, considerando-se a população atual de servidores ativos, inativos e

pensionistas. Também consta do referido quadro o valor esperado para o resultado

previdenciário em cada exercício futuro e para o saldo financeiro.

I3
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A análise dos quadros de projeções atuariais revela que o regime de previdência

do município apresentará um desequilíbrio financeiro a partir de 2025, quando o montante

anual das despesas com beneficios e administrativa ultrapassará o total de receitas de

contribuições arrecadadas no exercício adicionado da compensação financeira, quando for o

caso.

Anexo ao presente relatório encontra-se o demonstrativo das projeções atuariais

com as alíquotas atuâlmente praticadas pelo RPPS e com as alíquotas propostas parâ o

equacionamento do défi cit atuarial.

13. COMPENSAÇAO PREVIDENCIARIA

Conforme prevê a Lei n' 9.796, de 05 de maio de 1999, que dispõe sobre a

compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de

previdência estaduais e municipais, uma parcela do passivo atuarial é de responsabilidade do

RGPS.

A estimativa de compensação previdenciária a receber foi calculada com base nas

informações de tempo de contribuição dos servidores ativos e limitâda a SVo do valor atual

dos beneficios, conforme determina a Portaria MTP n' 1.46712022. No caso dos benefícios

concedidos, â estimativa tomou por base o valor mensal recebido pelo RPPS.

14. PLANO DE CUSTEIO ANUAL

Os quadros seguintes resumem as alíquotas de custos para o financiamento do

regime de previdência municipal.

Os custos do primeiro quâdro estão apresentados por tipo de beneficio e são

aqueles que equilibram o regime de previdência face aos benefícios que necessita pagar aos

seus segurados. Os valores representam os custos dos beneficios do plano, expressos em

percentagens incidentes sobre as remunerações de contribuição dos servidores ativos.

t4
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TÀBELA 5 - CUSTOS DOS BENEFICIOS

TABELA 6 . PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO PARA 2025

Aposentadoria programada 20,86%

Aposentadoria por incapacidade temporária para o trabalho 1,660/.

Pensões 3,48o/o

Despesas Administrativas 2,00%

BENEFI('IO

(:ust0 'l'()tâl 28.00,'1,

('t'sTE.lo DE EQtrll-lBRlo

(EIl',/")

Ente público (contribuição ordinária sobre saliírios) l4,00Yô

Ente público (contribuiçào extraordiniíria sobre salários) 1t,40vo

| 4,000/"

Servidor inativo (contribuição sobre a parcela excedente ao saláÍio-minimo) t4,00vo

Persiônista (contribuiçào sobre â pârcela excedente ao salário-mínimo) t4,00vo

\t.tQl ()'t ,\

('h

t5

(1)\ I ti lt I\ l

Se^'idor ativo
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15. PARECER ÀTUARIAL

A avaliação atuarial do RPPS do município de Irati/PR revelou a existência de um

déficit atuarial, cujo montante é de R$ 360.890 .682,27, que representa a diferença entre as

provisões matemáticas (R$ 555.553.463,57) e o patrimônio líquido do RPPS (R$

171.873.850,63) adicionado do valor atual dos parcelamentos previdenciários (R§

22.788.930,67).

Apresenta-se, na tabelâ seguinte, a composição do patrimônio do plano em

conformidade com as informações prestadas no DAIR, bem como as reservas matemáticas do

plano de beneÍicios.

No desenvolvimento da presente avaliação foram utilizadas as premissas e

hipóteses atuariais relacionadas no relatório de avaliação atuarial, bem como as legislações

constitucionais, federais e municipal que regulam o funcionamento dos regimes de

previdência dos servidores públicos e, em especial, do RPPS de Irati,/PR.

óEMoNSTRATíVo Do RESULTADo ATUARTAL - BENEF|ctos AVALIADoS Elvl REGIME DE cAPlrALlzAÇ

DESCRTÇÃO
GRUPO FECHADO

(R$)
GERAçÕES

FUTURAS (R$)

GRUPO ABERTO
CONSOLIDADO

(R$)

Vâloa atual das remúnêraçóes futuras 349 A42.209 .43 389 .442.209 .43
ATIVO í7í.873.850,63 'l?l,873.850,63

Aplicaçóes financeiras e disponibilidades
conforme a OAIR

171.873.850,63 17r.873.850,63

Créditos a recebêr conforme art. 17 §5' da
Portaria MPS 403/2008
Éropriedades para anvestimentos (imóy9!q)

Direitos sobre royallies
Bens direitos e demais ativos

PM BC 402.22'1.029,25 402 .221 .O29 .25

VPABF _ CONCEDIDOS 425.051.572.90 425.051.572.94
(.) VACF _ CONCEDIDO - ENTE
(-) vAcF - coNcEDlDO - APOSENTADOS E
PENS.

(22.830.543,65) (22.830.543,65)

PMBeC 167.,r80.í60,26 .i67.480.160,26

VPABF _ A CONCEDER 268.735.135.35 268 735 135.35

VACF-ACoNCEDER-ENTE (50.627 .447 ,54) (50.627 .487 ,54\
(-) VACF _ A CONCEOER _ SERVIDORES (50 .627 .487 .541

PROVIS OMA TICA TOTAL 569.701.183,51 569.70't.189,51

COMPENSAÇAO PREVIDENCIÁRIA A RECEBÉR Í11.147.725,94\ 11 1.4 47 .7 25,94\

COMPENSAÇAO PREVIDENCIÁRIA A PAGAR
VALOR ATUAL DOS PÂRCELAMEN TOS 22.788.930,67 22.744.930,67

RESULTAOO ATUARIAL (360.890.682,27) Í360.890.682,27)

1Défrcit atuarial/ superávit atuarial / equilibrio
atuarial)

(360.890.682,27)

t6
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(50.627 .487 ,541

(360.890.682,27)
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Os dados cadastrais utilizados na avaliação atuarial foram considerados de boa

qualidade e refletem adequadamente as caracteristicas previdenciais, funcionais e

remuneratórias dos grupos populacionais contemplados no referido estudo, estando

posicionados em dezembro de 2024.

O montante da lolha salarial utilizado nas projeções foi de R$ 3.562.662,63

As hipóteses atuariais estão descritas no D€monstrativo dos Resultados da

Avaliação Atuarial - DRAA, do qual este parecer é integrante, bem como no relatório de

avaliação atuarial em poder do órgão gestor do RPPS.

As justificativas técnicas para â utilização das hipóteses atuariais requeridas nas

normas de preenchimento do DRAA 2025 estÁo abaixo apresentadas.

Meta Atuarial (Bruta = juros + inflação) em 2024 - Política de
lnvestimentos

Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vinculação a
regime previdenciário - Masculino

Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vinculação a

regime previdenciário - Feminino
25 anos

Justificativa Técnica: A idade foi definida considerando-se as informações fornecidas pelo

órgão gestor do RPPS.

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Não Professores -
Masculino

66,9

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Não Professores -
Feminino

63,1

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Professores -
Masculino

63,5

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Professores - Feminino 5',7,9

17

I 
zs uno,



Nl,ls'§'l

Rentabilidade nominal (Bruta : juros + inflação) em 2024

lnflaçáo anual - 2024 4,77%

lndexador: INPC

Justificativa Técnica: A taxa de juros atuarial utilizada nesta reavaliação atuarial foi
definida em função da duração do passivo do plano de beneficios, a qual foi calculada em
13,99 anos, e da taxa de juros parâmetro da ETTJ divulgada pelo MPS em 2024 (Portaria
MPS n" 1.49912024), adotando-se o ponto médio igual a 13,5.

Taxa média anual real de crescimento da remuneração nos últimos três anos

Justificativa Técnica: A projeção dos salários futuros foi realizada com base em uma taxa
de crescimento real anual de lYo ao ano, conforme o limite mínimo estabelecido na Portaria
MTP n'1.467/2022.

Taxa média anual real de crescimento dos beneficios verificada na análise dos
beneficios

Justificativa Técnica: Conforme informações do órgão gestor do RPPS os reajustes refletem
uma política remuneratória do ente público apenas de reposição do poder aquisitivo dos

benefícios, fato que nos levou a adotar como premissa de reajuste real dos benefícios igual a
zero-

A projeção das provisões matemáticas para os próximos doze meses foi elaborada

de forma linear, considerando-se a fórmula que está apresentada nas orientações de

preenchimento do DRAA 2025, a qual está transcrita a seguir.

rY=oV +
t2

oZ : valor atual na data da avaliação e ,I/ =valor atual posicionado doze meses após a data da

avaliação.

'V 
. .oV * k , onde t =número de meses contados a partir da avaliação;
t2

t8

I
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O cálculo de ,tr/ foi efetuado com base na projeção da reserva matemática para o

frnal de 2025, considerando-se um ambiente inflacionário de 4,89% a.a., conforme projeções

para a inflação medida pelo IPCA divulgadas pelo Banco Central do Brasilr, a taxa de juros

adotada na avaliagão atuarial e os fluxos de contribuições, beneficios e despesas

administrativas estimadas para o período.

Os resultados da projeção das provisões matemáticas estão apresentados no

quadro seguinte, cujos montantes foram obtidos com o uso do método atuarial compatível

com o MCASP (Método do Crédito Unitário Projetado-PUC).

NOME DA CONTA abrl25 mai/25 jun/25

Provisões À,latemáticas Previdenciárias
a Longo Prazo 599.756.822,79 602.716.751,50 605.676.680,21

2.2.7.2.1.O3.OO Plano Prêvidênciário - Provisões de
BenefÍcios Concedidos 409 .AO3.224.54 414.563.711,42 411.324.1S8.3'1

I Focus - Medianas das expectativas de mercado, 3l de dezembro de 2024.

Nô OA CONTA NOME DA CONÍA ienl25 levl25 rnaJl25

2.2.7.2.O.OO.OO
Provisóes Matemáticâs Prêvidenciárias
a Longo Prazo 590.877.036,66 5e3.836.965.37 596.796.8S4.08

2.2.7.2.1.O3.OO Plano Previdenciário - P.ovisões de
BeneÍícios Concedidos 407 .521.763,90 404 .282.250 ,7I 409.U2.737.66

2.2.7.2 1.O3 01
Aposentadorias/Pensões/Outros Benef
do Plano Previd. do RPPS 425.835.761,93 426.619.950.97 427.4M.140.01

18.313.998,03 18.337.700,19 18.361.402,35

2.2.7.2.1.03.04 C) Contribuições do Pensíonista parâ o
Plano Previdenciárió dô RPPS 4 .564 .61 1 ,27 4 .5AA.97 4 ,77 4 613 338 26

2.2.7.2.1.03.05 G) Compênsação Previdenciária do
Plâno Previdenciário do RPPS

183.355.272.7 6 185.554.714.59 1a7.754.156 42

2.2.7.2.1.04.01 Aposentâdorias/Pensões/Outros Benêf
a Cônceder do Plano Prev. do RPPS 270.669.887.66 272.604.639.98 274.539.392.30

2.2.7.2.1.04.02
(-) Contíibuiçóes do Enle para o Plano
Previdenciário do RPPS 36.53ô.571.76 36.357.354.29 36.178.136,82

2.2.7.2.1.M 03 (-) Contribuiçôes do Servidor para o
Plâno Preüdenciário do RPPS 36.536.571,76 36.357.354,29 36.178.136,82

2.2.7.2.1.04.04
(-) Compensação Previdenciária do
Plâno Previdenciário do RPPS 14 .241 .47 1 .38 14.335.216,82 14 .42A.962,25

19

N' DÂ CONTA

2.2.7.2.0.OO.OO

2.2.7.2.1.O3.O3 G) Contribuiçóes do Aposêntado para o
Plano Previdenciário do RPPS

2.2.7.2.1.O4.OO I 
Plano__PÍeüde-ncjário - Provisóes de
Benellclos e concêdêr
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NOME DA CONTA abtl25

2.2.7.2.1.O3.O1 428.188.329,05 429.756.707 13

2.2.7.2.1.O3.03 G) Contribuições do Aposênlado parâ o
Plano Previdenciário do RPPS

18.385.104,51 't8.408.806,67 í8.432.508 83

2.2.7.2.1.03.O4 C) Conlribuições do Pensionisla para o
Plano Previdenciário do RPPS

4.637 .701 ,7ô 4.662.065.26 4.686.428,76

C) Compênsação Previdenciána do
Plano Previdenciário do RPPS

2.2.7 .2.1 .04 .00
Plâno Prêvidênciário - Prôvisõês dê
Benêflcios a Conceder

189.953.598,25 192.153.040,08 1S4.352.48'1.90

2.2.7 .2.1 .O4 .01
Aposenladoaias/Pensôes/Oúros Benef
a Conceder do Plano Prev. do RPPS 276.47 4 .144 ,62 2ao.343.649 27

227.21.O4_O2 G) Contribuições do Enle para o Plano
Previdenciário do RPPS 35.998.919.34 35.819.701,87 35.640.484 40

C) Contribuições do Servidor para o
Plano Prêvidênciário do RPPS

35.SS8.S1S.34 35.819.701,87 35.640.484 40

2.2.7 .2.1 .O4 .O4 C) Compensação Prêüdencaáriâ do
Plano Previdenciário do RPPS

14.522.707.69 14.616.453,13 14.710.'198.57

N" DA CONTA NOME DA CONTA jull25 aqo/25 set/25

2.2.7.2.O.OO.OO
Provisôes Matemátacas Prêvidenciárias
a Longo Prazo

608.636.608.92 61í.596.5s7.63 614.556 466 34

2.2.7.2.1.03.00
Plano Previdenciário - Provlsóes de
BeneÍÍcios Conc€didos

412.084.685.19 412.445.172,O7 413.605.658.95

2.2.7 .2.1 .O3 .O1
Aposentadorias/Pensões/Oukos Benel
do Plano Previd. do RPPS

430.540.896.17 431 325 0A5 21 432 .109 .274 ,25

2.2.7.2.1.O3.O3 C) Conlribuiçôes do Aposenlado pâra o
Plano Previdenciário do RPPS

18.456.210,98 18.479 .913 ,14 18.503.615,30

2.2.7.2.1.03.04 C) Conkibuições do Pensionista paÍâ o
Plano Previdenciáno do RPPS

4 .710 .792.25 4.735.155,75 4.759.519,25

2.2.7.2.1.03.05
(-) Compensaçáo Previdenciária do
PIano Previdenciário do RPPS

2 2 7 21.O4.OO
Plano PrevidenoáÍio - Prcvisôes de
Beneficios a Conceder

196.551.923,73 200.950.807,39

2.2.7 .2.1 .M .O1
Aposentadorias/Pensõês/Oúros Eenei
a Conceder do Plâno Prev. do RPPS

2A2.27A.441.59 284 .213 .153 .91 246.147.906 23

2.2.7 .2.1 .O4 .O2
(-) Contribuições dô Ente pâra o Plano
Previdenciário do RPPS

35.461.266,92 35.282.049.45 35.102.831,98

2.2.7.2.1.U.03 G) Contribuiçóês do Servidor parâ o
Plano Previdenciário do RPPS

35.461.266.92 35.282.049.45 35.102.831.98

2 2 7 21.O4.O4
(-) CompênsaÉo Previdenciária do
Plano Prevadênciário do RPPS

14.803.944.00 14.897.689.44 14.991.434 88

out/25 no\t125 dezl25

227.2_0.00.OO
Provisões Àlâtemáticas Previdenciárias
a Longo Prazo

617.516.395,05 620.476 .323 ,76 618.603.642.73

2.2.?.2.1.03.00
Plano Previdenciáno - Provisóes de
Benefícios Concedidos

414.366.145,83 415.126.632.71 41'1.054.509.85

20

-§r
v

N" DA CONTA NOME DA CONTA

NO DA CONTA mâü25 
] iunlzs

Aposenladorias/Pensões,/Outros Benef .

dô Plâno PÍêvid dô RPPS 428.972.518,09

2.2.7.2.1.03.45

278.408.896,94

2.2.7.2.1 .O4.O3

r98.751.365,56 
|

I
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NO DA CONTA NOME DA CONTA

2.2.7.2.1.03.01 Aposentadorias/Pens6es/Ouiros BeneÍ
do Plano Previd. do RPPS

432.893.463,29 434.461.811,37

G) Contribuições do Aposentado para o
Plano Previdenciário do RPPS

14.527.317 46 '18.551.019,62 18.574.721.78

2.2.7.2.1.03.04
(-) Conkibuições do Pensionista para o
Plano Previdenciário do RPPS

4 .783.842 .7 5 4 .808.246,24 4.832.609,74

2.2.7.2.1.O3.O5 C) CompensaÇlo Previdenciária do
Plano Previdenciário do RPPS

2.2 .7 .2.1 .04.00 Plano Previdenciário - Provisões de
BenêÍlcios a Conceder

203.1 50.249 .22 207 .549 .132 ,88

2.2.7.2.1.01.01 288.082.658.55 290.01?.410.47 291.952.1ô3,19

2.2.7 .2.1.O4.O2 34.923.614 51 34.565.179,56

2.2.7.2.1.04.O3 G) Contribuições do Servidor para o
Plano Previdenciário do RPPS 34.923.614.51 34.744.397,O3 34. 565. 1 79 .56

2.2.7 .2.1 .04 .O4 C) Compênsação Previdenciária do
Plano Previdehciário do RPPS 15.085.'180.32 15.272.671.19

Mês VASF Mês VASF

1anl25 389.218.440.80 itl/25 387.875.829,08
fev 125 388.994.672,18 aeo/25 387.652.060,46
marl25 388.770.903,56 set/25 387 .428.29t,83
abr125 388.547.134,94 outJ25 387.204.523,21
mail25 388.323.366,32 nov /25 386.980.754,59
jlunl25 388.099.597.70 dezl25 386.756.985,97

As alíquotas ordinárias usadas nesta reavaliação atendem às regras constitucionais

e federais, cujos percentuais são:

a) l4,00o/o do município, incidente sobre a remuneração dos servidores ativos;

b) 14,00% dos servidores ativos; e

c) 14,00% dos servidores inativos e pensionistas sobre a parcela dos beneÍicios

que exceder a dois salários-mínimos.

O custo dos benefícios assegurados pelo RPPS é de 28,00Y', para o custo normal,

estando inserida nesse custo a parcela relativa ao custeio administrativo, que, conforme a

21

| 
..,,, nov/25 | o.rru

433.677 652.33

2.2.7.2.1.03.O3

205.349.691,05 
I

i Aposentadorias/Pênsões/Oulros Beneí.
á ConcedeÍ dô Plánô Prêv dô RPPS
(-) Contribuiçôes do Ente para o Plano

I Prêvidenciário do RPPS 34.744.397,03 
|

',s.rra.srs.rs 
I
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O plano de equilíbrio paÍa d amorÍização do déficit atuarial eslá apresentado na

tabela no 8, onde estão demonstradas as alíquotas de contribuigão extraordinária da prefeitura

ao longo do período no qual ocorrerá a amortização do déÍicit atuarial.

Utilizou-se, na definição do plano de amortização, as alternativas permitidas pela

Portaria MTP n" 1.46712022, calculando-se o Limite de Déficit Atuarial (LDA) da seguinte

forma:

TABELA 7 - CÁLCULO DO LIMITE DE DEFICIT ATUARIAL (LDA)

Diferença

A duration foi calculada considerando-se os fluxos de benefícios a conceder

líquidos de contribuições incidentes sobre os respectivos benefícios.

402.221.029,25Provisão matemática de BC

17r.873.850.63Ativos garantidores de BC

(230.347.178.62)Diferença

(230 .347 .17 8,62)Déficir atuarial dc BC

| 53 .332.434 ,32Provisão matemática de BaC

0,00.Ativos garanúdores de BaC

(153.13 2.434,32)Déficil atuarial de Bâc

(383 .67 9 .6 t2,94)Déficit atuarial total

LDÀ (durâtion)

r10qDuration

Con$ante

VALOR

(32.176.81 l.-14)I-DA (DP \ a)r 100 r dét'cir BaC

(1s3.332.434,32)

22

fy
V

legislação em vigor, não poderá ultrapassar 2,00Vo do total das remunerações do ano

imediatamente anterior.

RU BRICA



r,§'l'íN(;

TABELA 8 - ALÍQUOTAS DA PR.E,FEITURA

PARA CUSTEIO DO PLANO

As alíquotas acima foram definidas considerando-se os aportes necessários para o

equilíbrio atuarial do regime previdenciário, sendo as alíquotas obtidas a partir do montante

atual da folha de salários dos servidores ativos com vinculo efetivo, considerando-se que esse

montante será mantido constante ao longo do período entre 2025 e 2051 .

Conforme estabelece a Portaria ll{TP 1.46712022, alterada pela Portaria MPS n"

86112023, a partir de 2028 os pagamentos relativos ao custeio suplementâr devem amortizar,

pelo menos, os juros incidentes sobre o déficit atuarial, sendo que as alíquotas do plano de

amortização foram estabelecidas de forma a se observar tal mandamento normativo, inclusive

ô âumento gradual, conforme abaixo:

a) 2023 a 2025: I 13 dos juros, no mínimo;

b) 2026:50% dosjuros, no mínimo;

c) 2027:75% dos juros, no minimo; e

d) 2028 em diante, 100% dos juros, no mínimo.

Observa-se que existe um custo de transição vinculado ao RPPS, fruto da não

constituição, na devida época, das reservas necessárias para o custeio do tempo de serviço

anterior à instituição do regime previdenciária. Essa transição se dará ao longo de 27 anos e,

findo esse período, o custo previdenciário do município retornará para o patamar atual.

t7,40%2026

50%352028

23

Alíquotâ Extraortlinária/rN()

26,50%

2029 a2051 48,140/o
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O prazo de amortização do déficit atuarial foi calculado em função da duração do

passivo, tendo em vista que esse foi o critério adotado para o cálculo do LDA. O prazo

resultou da multiplicação da constante c (2,00) pela duração do passivo (13,99 anos), tendo

sido arredondado parâ o menor inteiro mais próximo (27 anos).

Abaixo se encontram os parâmetros e a demonstração da suficiência do plano de

amortização para o equacionamento do déficit atuarial. A amortização será feita por alíquotas,

sendo os pagamentos das contribuições efetuados de forma postecipada.

4,95%

Prazo 27 anos

Déficit 360.890.682,27

LDA (32.176.811,34)

Parcela do déficit a amortizar 328.713.870.93

Crescimento da folha salarial anual | .jOYo

546

Qtde. Homens 214

Salário médio - mulheres 4.716,74

Salário médio - homens 4.046,39

Folha salarial anual 46.314.640,58

n
Pêrcentual

l%\

Basê dê

Cálculo
Saldo lnicial Pagamento Juros Saldo Final

1 2025 11,404/. 46.777.760.33 328.713.870,93 5.332.664,68 15.909.751.35 339.290.957 60
2 2026 17,40.Â 47.245.537 .94 339.290.957,60 a.220 .723,60 16.421 .682 .35 347.491.916,35
3 2027 26,sAaÀ 47.717.993,31 347.491.S16.35 12.645 .264.23 16.818.608,75 351.665.256,87
4 2028 35,50% 48.195.173.25 351.665.256.87 17.109.286,50 17.020.5S8.43 351.576.568.80
5 2029 4A,14% 48.677.124.94 351.576.568,80 23.434.644 ,07 17.016.305.33 345.158.230.66
6 2030 4A,14% 49.163.896,23 345.158.230,66 23.668.990,51 16.705.658 36 338.194.8S8.51
7 2031 48,144/o 49.655.535,19 338.194.898.51 23.905.680,41 16.368.633.09 330.657.851,19
8 2032 4A,140/o 50.152.090.54 330.657.851.19 24.144.737,22 16.003.840.00 322.516.953,97

Juros

I Qtde. Mulheres
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n /Àno
Percêntual

(t
Base do

cálculo
Saldo lniciâl Juros Saldo Final

2033 48.14% 50.653.6Í 1,45 322.516.953,97 24.386.184,59 15.609.820,57 313.740.589,95
10 2434 48,14yo 51.160.147,56 313.740.589,95 24.630.046,43 15.185.044,55 304.2S5.588.07
11 2035 4Aj4% 51 .671 .7 49 .04 304.295.588,07 24.876.346,90 14 .727 .906 .46 294.147.147.63

12 2036 4aj4o/o 52.188.466,53 294.147.147,63 25 .125.110 ,37 14.236.721,95 283.258.159,21
13 2037 48.11% 52.710.351,20 243.258 .7 59 ,21 25.376.361,17 13.709.723,95 27 1 .592.121 ,69
14 2038 48.144k 53 .237 .454 .71 271.592.121.69 25.630.125,09 13.145.058,69 259.107.055,29
15 48,140/a 53.76S.829 25 259.107.055.29 25.886.426,s4 12.540.781,44 245.761.410.43
16 2040 4A j4o/o 54 .307 .527 ,55 245.761.4',|O,43 26.145.290.60 11.894.852,26 2s1.510.972.09
17 2041 4A,140/o 54.850.602 82 231.510.972.09 26.406.743,51 11.205.131,05 216.309.359,63
'18 2042 48,140/o 55.39S.í08,85 216.30S.35S.63 26.670.8't0.94 10.463.373.01 200.107.921.70
19 2043 48,140/o 55.953.099 94 200.107.921.70 26.937.519.05 9.685.223,41 182.855.626,06

2A 2D44 48,14% 56.512.630.94 182.855.626.06 27.206.494,24 8.850.2't2,30 164.49A .944 .12

21 2045 4A,140/o 57 .O77 .757.25 164.498.944 .12 27 .474.963 ,14 7.961.748.90 u4.941.729.44
2046 4A,14yo 57.648.534 82 144.981 .?29 ,84 27 .7 53 .7 52,82 7.O17.115,72 124 .245 .092 ,7 4

23 2447 48.11ya 5A.225.O20.17 124.245.0e2 ,7 4 28.031.2S0 34 6.013.462,49 102.227.261.49

24 2044 4A,140/a 54.807.270,37 102.227.261.85 28.311.603,25 4 .947 .799.62 78.863.46'1 26

25 2049 48,14% 59.395.343,07 78.863.461.26 28.594.719 2A 3.8í6.991,52 54.085.733 50

26 2050 4A,140/o 59.989.296,50 54.085.733.50 28.880.666.47 2.617 .7 49 ,50 27 .822 .816 ,53
27 2051 4A,14% 60.589.189,,{7 27 .822.816 ,53 29 .169 .473 ,14 I .346.624 .32 (32,29)

O plano de custeio proposto para 2025 prevê, além das contribuições ordinárias

do município (14%) e do servidor atívo (l4yo), contribuições dos futuros aposentados e

pensionistas de l4%o, incidentes sobre a parcela dos beneficios que exceder a dois salários-

mínimos, conforme previsto na legislação municipal. Além da alíquota ordinária, a prefeitura

será responsável pelo pagamento da alíquota extraordinária prevista no plano de amortização.

O demonstrativo dos fluxos financeiros com a alternativa proposta esá anexo ao

relatório de avaliação atuarial, onde pode ser constatado que o saldo previdenciário será

suficiente para adimplir todos os benefícios com a geração atual de servidores, pensionistas e

dependentes.

Ressaltamos que as alíquotas aqui sugeridas poderão sofrer modificações ao longo

do tempo, tendo em vistas mudanças no perfil etiírio, previdenciário, salarial ou familiar dos

segurados do regime previdenciário.

O Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA foi preenchido

levando-se em consideração as alíquotas vigentes na data desta avaliação atuarial.

Os modelos previdenciários são arranjos concebidos para longo de maturâção e,

poÍtanto, requerem planejamento de igual dimensão e ajustes imediatos, tão logo sejam

identificados problemas estruturais ou conjunturais que venham a desequilibrar financeira,

econômica e atuârialmente seu regime. Assim, a manutenção do equilíbrio de um fundo

25

Pagamênto
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previdenciário requer constante e contínuo monitoramento das obrigações do ente federativo e

sua justa fundação.

Neste ponto a Constituição Federal determinou, com a modificação introduzida

pela Emenda Constitucional n' 20198, o alcance e a manutenção do equilíbrio atuarial de

todos os regimes previdenciários de entes públicos, sendo ratificada pela regulamentação dos

regimes de previdência dos servidores públicos, consoante aLei n.' 9.717198.

Esteéonossoparecer.

Brasília - DF. 28 de outubro de 2025.

g§ubr
oo@me.ro ns3ln.do digÍãhnt

^rÍorFta 
Rro R ÍTEs D€ orívEfia

s.ta: 2a/10/2025 22:23:33'03ú
krifi qu..m htFs://v.lid.r.iti.sov,bÍ

Antonio Mário Rattes de Oliveira
Atuário - MIBA n' 1.162
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ANEXO I

PROJEÇOES ATUARIAIS

QUANTITATIVOS

27
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2025
2026
2027
2028
2029
2030
203'1

2032
2033
2034
2035
2036
2037

2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047

204A
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058

2059
2060
2ú1
2062

2064
2065
2066
2067
2068
20ô9
2070
2071

2072
2073
2074
2075
2076

711
693
674
651

609
571

514

471

46
421

397
367

340

325
308
289

251

212
'194

155

131

108

87
73

60

43
30

19

12

7

4
2

66
71

77

88

117

143
187

218
231
244
257
274
288

291
295

302
306

323

330

335

34Í)

355
353
350
350
346
340
330

3'17

302
286

270

217
200
184

167

152

123

109

97

85

74

64

47

3
4
5

7

I
'10

11

'13

14

'15

17

18

19

20

21

22

24

25

26

27

27

27

27

27

26

24

23

21

20

18

17

16

15

14
'13

12

10

I

8

7

6

4

498
488
474
467

456
444
432
420
406
393
379
364
349
334
318

303
287

270
254
238
222
206
190

174
159

114
130

116

í03
91

80

59

43
36
30

21

20

16

12

7

5

4

3
2

1

1

0
0

0

Í16
114
111

108

10ô
'103

100

97

95

89

86

83

80

78

75

72

70

67
65
62

60
58

55

51

49

47
46
44
42

41

38

36

34

3í
30

28

27

26

25

24

23

21

21

3í

46

68

81

87

92

98

103

107

111

í 15

118

121

123
121

125
126
126
125
124
122

120
117

114
111

107

104

9'1

86
81

77

72

67

58

54

49

45

41

37

33

26

Futuros
APosêntados

Quantidades
Frt,r-.-l- At,,"i"

lnválidos { Aposentádos
Atuais

Pensões
FutuÍâs
Pensóes

Ativos

28
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2077

2078

2079

2080
2041
2082
2083
208/,
2085
2086
2087
2088
2089
2090
2091

2092
2093

20

2095
2096
2097
2098

2099

40

23
19
't5

12

7
6
4
3
2

2
1

'l

0

0
0
0
0

0

0

4

3

3

2

2

1

1

1

í
1

0
0

0

0

0

0

0

0

0
0
0
0

0

0

0

0

0

0

0
0
0
0
0
0
0

0

0

20
20
t9
19

18

17

16

15

14

14

13

t3
13

12

12

11

11

10

10

10

I

20

17

14

12

10

8

7

5
I
3

3
2

I
1

I
0
0
0
0
0
0
0

0

FutuÍos
Aposentados

Quaítidades
ãtLrro;--f atnais
lnválidos I aposêntados

FutuÍas
Pensões

Ano

29

}v
l,

Ativos
Atuais

Pensóes
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ANEXO II

PROJEÇOES ATUARIAIS

30

FLUXOS PRBVIDENCIÁRIOS - PLANO DE
CUSTEIO ORDINÁRIO
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2025
2026
2027
2028

2030
2031

2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038

2039
2UO
2c/1
20É'2

2043
2c44
2D45
2046
2047
2044
2049
2050
2051

2052
2053
2051
2055
2056
2057
2058

2059
2060
2061

2063
2064
2065
2066
2067
20ô8
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076

36.693.009.58

36.774.227.46
37.2'16.088,44
37.581.7a7,76
39.161.S45,15
40.5S1.959.83
42.743.101,33

43.896.400,07
44.121.650,97
44.§!.§2,
44.772.973,63
45.23S.370.10

45.355.350,58
44.U9.7y.28
44.193.949,42

44.244.682,91
43.732.359,15
43.533.551,52
43.013.236,82
42.564.250,61
41.750.312.85
41.158.473.05

40.4&t.365.65
40.097.580,70

39.477.7s5.98
38.7S2.005.75
37 .627.352.17

36.490.006,83
35.576.S15,12
31.223.683,42
32.949.413.35
31.418.883,57
29 .714.047 .03
28.019.817,38

26.265.989,58
24.547 .252,20
22.855.807,3S
21 .142.200 ,61

19.565.718 ,27
18.008.E32.15
16.513.297.O4

15.082. í03,34
13.722.933,26
12.447 .294 ,90
1't.263.035,92
'10.157.466,60

9.118.S73,16
8.139.259,42
7.200.886.05
6.294.S83,27
5.492.156,00
4.809.302,60

17.S7S.031.55

18.091.1S5,69
18.121.966,37
18.151.297,66
14.6 t9.438.54
'10.913.692,80

10.095.461.17

0.5n.216,44
9.307.590.20
9.009.887,37

8.ô69.987,08
a.273.419.29
7.913.424.37
7.703.786,93
7.475.061.O0

7.189.ô56.63
6.93'1.680,77
6.570.7ô1,'lS
6.259.391.98

5.903.708,5,+

5.636.309.65
5.284.549,34

4.9U.692,12
4.4n.254,93
4.065.460,57
3.663.582,40
3.374.641,00

3.060.139.09
2.676.409.93
2.413.778,90
2.123.426,46
í.9í3.15ô,S5
'1.750.611,61

1.598.016,68
1 .475.927.79
1.358.790,52
't.253.261,59

í.í59.962.75
1.070.039.98

s83.504.33

900.343.48
820.716,86
7 45.267.99
675.046.92
610.753.31
551.082.30
1 .827,75
1/.1.016,67

387.715,85
333.732,82
247.253,81
250.195,50

285.112,75
231.878,08
319.671.24
323.018,34
356.567,19
579.716,,{6
652.900,34
742.941,98

814.30E.34
883.236,37

922.417,06
934.371,63

989.212,69
1.008.683,71
1.021.S48,16

1.062.589,87
1.088.989,64
1.123.978,66
1.150.062,1'1
'1.í87.164,80

1 .187 .644 ,45
1j93.22237
1.1A9.752.12
1.196.972,U
1.1S0.S75,57

1 .140.442.07
1.147 .296,13
'1 

. 1 09.856,47
1.078.929,51
1.028.5SS,99

s75.201.02

922.270,02
865.61'1,12

808.í 14,43

751.312,43
694.540,24
638.528,53
583.830,39
530.7ô4,5E
479.613.0ô
430.613,97
383.970,35
339.874,33
298.504,04
260.O2a37
224.597,51
1S2.311,69

163.197,71

137.207,67
114.294,65

94.128,27
76.699,56

(18.428.865,29)

(18.395.153,70)

í8.774.450,83)
(19.107.471 ,75\
(2,í.185.939,42)
(29.098.550,56)
(31.994.739,83)
(33.576.238,65)

(33.999.752,43)

{u.471.239,20)
(35.180.569,49)

(36.031.579,18)
(36.452.7í3,53)
(36.237.263,64)
(35.936.S40,2O
(35.996.436,41)
(35.71í.688,73)
(35.838.808,66)
(3s.603.782,74)
(35.473.377,27)

(34.926.358,35)
(34.680.701,34)
(34.339.921,4í)
(34.423.352,93)

(34 .221 .299 ,44)
(33.947.98í,28)
(33.105.415,04)
(s2.320.0í 1,26)
(31.821.575,62)
(30.781.304,93)
(29.850.385,47)
(28.583.456,60)
(27 .O97 .824 ,30)
(25.613.686,24
(24.038.74S,36)

(22.493.921,43)
(20.964.017,27)
(19.438.4 t6,47)
(17.964.9í 3,71)
(16.r45.711.7n
(15.182.s39,58)

03.a77.416,12\
(12.637.790,94)
(t1.473.743,91)
(10.392.254 ,211
(s.381.786,79)
(8.431.833,71)
(7.535.015,0,{)
(6.675.962,53)
(5.847.015,80)

(5.11O.n3,92\
(4.482.407,53\

161.763.675,72
151.1S7.888,12
139.741.415,08
127 .397.127 ,41

10s.3n.523,90
a5.572.U5.50
57.719.831,39
26.937.232.59
(5.758.757,80)

|u.171.239,2O\
(35.180.563,49)
(36.031.579,18)

(36.452.713.53)
(36.237.263,64)
(35.996.940,27)

(35.996.436,41)
(35.7í 1.688,73)
(35.838.808,66)
(35.603.782,74)
(35.473.3n,27t
(34.926.358,35)

(34.6E0.701,34)
(34.339.921,41)
(34.423.352,93)

134.221.299,81\
(33.947.981,28)
(33.105.415,04)

(32.320.011,26)
(31.821.575,62)
(30.781.304,93)

(29.850.385,47)
(28.583.456,60)
(27 .097 .a24 .30)
(25-613.686,27)
(24.038.749,36)

(22.493.921,43\

120.9u.017,27\
(19.438.416,,17)
(17.964.9í3,71)
(16.545.7'14 ,77',)

(15.182.339,58)
(t3.877.416,12)
(12.637.790,S4)
(11.473.743, \
(10 .392.254 ,24)

(e.381.786,79)
(8.431.833,71)
(7.535.015,04)

(6.675.962,53)
(5.847.015,80)
(5.110.773,S2)

(4.4E2.407,53)

Despesas
PÍevidenciais (R$)

Recêitâs de
contribuiçôes (R$)

Compensação
PÍevidenciáÍia (R$)

Resultado no
Ano (R$)

Resullâdo Acum.
Capitalizâdo (Fundo de

Previdência) (R$)
Ano

3t

I
i



(;l,.s'l'1 N

2077
2078
2079
2080
2081

2082
2083
2084
2085
2086
20E7

2088
2089
2090
2091

2092
2093

20e4
2095
20s6

2097
2098

61 .744,94
49.05r,85
38.3S5,72
29.558,56
22.331,21
16.511,79
11.914,89
8.366,38
5.700,97
3.762,87
2.403,01
1.4E3,08

442,52
503,77
273,56
139,62
66,88
30,6S

13,54

5,66
2,26
0,83
0.24

4. í99.407,86
3,654.071,14
3.166.644,23
2.730.869,48
2.339.467,51
,l.985.77í,60

1 .672.914 ,72
1.112.579,22
1.198.404,56
1.029.177 ,45

894.966.59
786.163.29
698.809,54
629.497,99
575.097,8'1

532.769,17
500.009,46
474.586.91
454.558,22
438.362,04

424.752.44
412.762.63
401.764.46

217.06,t,60
147.260,22
160.522,53
í36.567,20
115.050,46
95.68í,55
78.739,31

64.9,r3,30
53.707,33
44.51S,62
37.072,87

31.077,19
26.32A.45

22.634,75
19.815,13
17.702,61

16.147,48
't5.0'14,95

14.,1 .17
r3.582,83

13.11E,95

12.740,§
12.412,U

(3.920.598,32)
(3.417.759,06)
(2.S67.725,99)
(2.s64.713,72\
(2.202.O85,A1)

(1.873.578,26)
(í.582.260,52)
(1.339.269,53)
(1.138.996,27)

(980.89í,96)
(855.4S0,72)

(753.603,02)
(67í.598,57)
(606.359,47)
(555.009,'t2)
(514.926,92)
(483.7S5,11)

(455.541,27J
(440.354,50)

Q24.n3,s5)
(411.631 ,23)
(400.020,94)
(389.351,58)

(3.920.5S8,32)
(3.4í7.759,06)
(2.967.725,99)
(2.s6/.7 43,72\
(2.202.085,8í)
(1.873.578,26)
(1.582.260,52)
('1.3s9.269,53)
(1. í 38.996,27)

(980.894, S6)

(855.490,72)

(753.603,02)
(671.598,57)
(606.359,47)
(555.009,12)
(514.926,92)

(483.795,11)
(4s9.541,27\
(440.354,50)

1424.773,55)
(411.631,23)
(400.020,s4)
(389.35í,58)

I Dêspesas
i PÍevidênciais (R$)

Compensaçâo
PÍevidenciária (R$)

32

Rêceltas de
ConrÍibuições (R$)

Resultado no
ano (Rs)

Resultâdo Acum.
Câpitalizado (Fundo dê

Prêvidência) (R$)
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ANEXO III

PROJEÇOES ATUARIAIS

JJ

FLUXOS PREVIDENCIÁRIOS - PLANO DE
cusrnlo DE Eeurr-,ÍgRro



2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031

2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
203S

2040
2041

2U2
2043
2044
2045
2046
2047

2048
204S

2050
2051

2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059

2060
2061
2ú2
2063

2064
2065
2066
2067
2068
2069

2070
2071
2072
2073
2074
207 5
2076

I..§'t'tN(;

36.693.009.58
36.778.227,46
37.216.0AA.44
37 .5A1.787 ,76
3S.161.S45.15

40.591.959.83
42.743.101,33
43.896.400,07
41 .121 .650.97
44.364.362,94
44 .772.973.63
45.239.370.10
45.355.350,58
14.949.7U,28
44.493.949 .42

44.24A.6A2.91

43.732.359,15
43.533.551,52
43.013.236,82

42.564.250,61
41.750.312,A5
41.158.473.05
40.464.365.65
40.097.580,70

39.477.735,S8
s8.792.005,75
37 .627.352.17
36.490.006,83
35.576.9'15,'Í2
34.223.6a3.82
32.949.413,35
31.418.883,57
29.714.U7,03
28.0'r9.817.38
26.265.989.58
24.547 .252,20
22.855.807.39

2í.'1E2.209,61
15.565.718 ,27
18.008.832,15
16.513.297,04
15.082.103,34
13.722.933.26
12.447.294.5O
11.263.035.92

10.157.466,60
9.118.973,16
8.139.259,42
7.200.886,05
6.294.983,27
5.492.156.00
4.809.302.60

23.311.696,22
26.311.919,29
30.767.234,60
35.260.584.'16

38.054.082,61
34.582.683,31
34.00í.141,58
33.721.953,66
33.693.774,79
33.633.933,80
33.546.333.98
33.398.529.65
33.289.785,84
33.333.912,02
33.36í.487,34
33.334.947,23
33.338.424.28

33.241.575.14
33.196.911,03
33.í 10.602,78

33.115.272,83
33.038.302,16
32.965.982,46
32.788.858,í7
32.660.17S,85
32.544.24E,88
32.544.114,14

3.060.139,09
2.676.409,99
2.413.778,90
2.123.826,86
1.S13.156.95

1.750.611,61

í.598.016,68
1.475.927,79

1.358.790,52
1.253.261,59
1.159.962,75
1.070.039.98

983.504,33
900.343,48
820.7í6,86
745.267,99
675.046,92
610.753,31

551.082,30
494.427.7 5

441.046,67
387.7't5,85
333.732,82
287.253,41
250.195,50

285.112,75
291.878,08
319.671,24
323.0'18,34

356.567,1S

579.716,46
652.900,34
742.941,58
814.308,34
883.236,37
922.417,06
934.371.63
s89.212.ô9

'1.008.683,71

í.021.948,16
1.062.589,87
1.088.S8S,64

1.123.978,66
1.150.062,1í
1.187.164,E0
1.187.644,85
1.193.222,37
1.189.752,12
1.196.572,44
'1. Í90.975,57
1.180.442,07
1.147.296,13
1.109.856,47
1.078.929,5í
1.028.5SS,99

s75.201,02
922.270,02
865.61 't ,'1 2

E08.114,43
751.312,43

694.540,24
638.528,53
583.830,39
530.764,58
479.613,06
430.613,97
383.970,35
339.874,33
2S8.504,04
260.O28,37

224.597,51
192.311,69
163.197,71

137.207,67
114.2v,65
94.128,27
76.6SS,56

(13.096.200,61)
(10.174.430,09)

(6.129.182,60)
(1.998.185,25)

(751.295,35)

(5.429.560,06)
(8.089.059,41)
(9.431.501,44)
(9.613.567,84)
(9.8r'1.'tgzm

(10.304.222,59)
(10.906.468,82)
(11.076.352,06)
(10.607.138,55)
(10.110.513,93)
(9.851.145,81)
(9.304.S45,23)

(9.167.997,72)
(8.666.263,69)
(E.266.4E3,03)

(7.447.395,16)
(6.926.9,r8,52)
(6.308.631,07)
(6.111.74S,68)
(5.626.580,56)
(5.067.314,81)
(3-935.941,90)

(32.320.011,26)
(31.821.575,62)
(30.78í.304,93)
(29.850.385,44
(2E.583.456,60)

(27 .O97 .824,30)
(25.613.686,24

(24.038.749,36)
(22.453.921,43)

(20.964.O17,27)
(19.438.416,47)
(17.964.913,71)
(16.5/'5.714,77)

(15.182.339,58)

113.877 .116,12)
(12.637.790,S4)

11 1 .473.743,94\

110.392.254,24)
(9.38í.786,79)
(8.431.833,71)
(7.535.015,04)
(6.675.S62.5s)
(5.847.0í5,80)
(5.110.773,92)

$.442.407,53)

167.096.344.3S
165.009.377,37
'lô6.866.648.63

172.944.809.18
180.564.042.59

143.473.782.20
184 .684.213,A4
184.19t.428,35
143 .452.725 ,64
182.532.580.80
181.062.935,12
178.9í9.912,36
'176.503.284,06

174.438.904,46
172.771.233,51
171.282.215.40
170.267 .329 .40
169.340.270,43
168.870.075,83
16A.776.904.47
169.498.3'11.48
170.775.081.24
172.731.964.10
174.980.441,4A
'177.822.914.29

18'1.362.228,53

186.2U .218.49
162.896.491,40
138.959.105,e7
114.903.421,77
90.614.361,9'1

6ô.416.640,42
12.533.381.52
18.976.310,92
(4.í41.888,19)

(22.493.921,43\
(20.96/..017,27)
(19.438.416,47)
(17.964.9Í3,71)

116.545.714 ,77\
(15.182.339,58)
(13.877 .116,12)
(12.637.790,34)
(11.473.743,91\

110 .392.254 ,24)
(9.s81.786.79)
(8.4s1.833,71)
(7.535.015,04)
(6.675.962,53)
(5.847.015,80)
(5 .1 10.773,92)

@.442.4O7 ,53\

Despesas
Previdenciais (R$)

Recêitas de
contÍibuiqões {R$)

Compensação !

PrevidenciáÍia {R$) i

Rêsuhâdo Acum.
Capitalizâdo (Fundo de

Previdêhcia) (R$)
Ano

34

I

I Resultado no
Ano (R$)
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2077
2078
2079
2080

2081

20a2
2083

2084
2085

2066
2087
2088
2089
2090

2091

2092
2093
2094
2095

2096
2097
2098

209S

4.199.407,86
3.654.071,14
3. 1 66.644,23
2.730.86S,48

2.339.,167,51

1.985,7/1,60
1 .672.914 ,72
1.412.579,22
í.198.404,56
1.029.1n,45

894.966,59
786.163,29

698.809.í
629.4S7,99

575.097,81
532.769.17
500.009,46
474.586.91
454.558,22

438.362.04
424.752,14
412.762.63

401 .764,16

217.064,60
187.260,22
160.522,53

í36.567,20
115.050,46
95.681,55
78.739,31
64.S43,30

53.707,33
44.519,62
37.072,87
31.077,19
26.324,45

22.631,75
19.815,13
17.702,64
16.147,48
15.0í4,95
14.í90, t7
13.582,83
13.1 't 8,95
12.740,6
12.412,U

61.741,91
49.051,85
38.395,72
29.558,56

22.331,24
16.511,73
11.914,89

8.36ô,38
5.700,97

3.762,87
2.103,01
1./í83,08

a82,52
503,77
273.56

í39,62
66,88
30,69
13,54

5,66
2,26

0,83

0,24

(3.920.5S8,32)
(3.417.759,06)
(2.967.725.99\

e.5e4.713,72)
(2.2O2.085,81)

(1,87s.578,26)
(1.582.260,52)

(1.339.269,53)
(1.138.396,24

(980.894,96)
(855.,r90,72)
(753.ô03,02)
(671.598,57)
(606.359,47)

(555.009,12)
(514.926,92)
(,r83.795, r 1)

(155.U1,27\
(440.354,50)

(424.773,55],
(41í.631,23)
(400.020,94)

(389.351,58)

(3.920.598,32)
(3.417.759,06)
(2.967.725,99)
(2.s64.7 43,72)
(2.202.085,81\

í.873.578,26)
(1.582.260,52)

(1.339.269,53)
(1.138.996,27)

(980.894,96)
(855.,f90,72)
(753.603,02)
(671.s98,57)
(606.359,47)
(555.009,12)

(51.í.S26.92)
(483.795,11)
(459.541,27)
(.t40.354, s0)
(424.773,55\
(411.63'1,23)

(400.020,94)

(389.351,58)

Despesas
Previdenciais (R$)

Recêitâs de
CoítribuiÇõês (R$)

compênsaÇão 
I

Previdenciáriâ (R$| I

Resultado no
Ano (R$)

Resultado Acum.
Capitalizado (Fuhdo de

PÍevidência) (R$)

J5
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ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇOES
ATUARIAIS EM CONFORMIDADE COM A LRF

36
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RREO-ANEXO IO art.53 inciso II

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IRATI/PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRÀTIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2025 A2099

PLÀNO DE CUSTEIO ORDINÁRIO
R$1 00

2024
2025

2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
203,4

2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
20/,3
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
2067
20ô8
2069

26.582.838,67
26.212.435,47
25.759.615,40
25 .237 .400.49
21.142.011,24
16.787.2A1,42
14.890.087,23
13.113.80'1.26
11.425.660,59
9.893.123,74
9.592.404,'1 5
9.207.790,92
8.902.637,05
4.712.470 ,64
8.497.009.'1ô
8.252.246,50
8.O20.670 ,12
7 .694 .742.86
7.109.4 ,O9

7.090.873,3,í
6.823.95,í,50
6.477.771,72
6.121.114.24
5.674.227,77
5.256.436.14
4 .844 .O24 ,47
4.521.937,13
4.169.995,56
3.755.339,50
3.442.378,89
3.099.027,88
2.835.426.97
2.616.222.73
2.406.131,11
2.227.240.22
2.053.330,77
í.89Í.790.'1í
1.743.793,14
1.600.804,56
1.463.117.39
1.330.957,46

1.2M.687,22
1.085.142,32

973.550,96
870.781,67

36.693.00S,58
36.778.227,4ô
37 .216.088.44
37 .5A1.7A7 .76
33.16í.9,r5,15
40.591.S59,83
42.743.101,33
43.896.400,07
41.12'1.650,97
44.364.362. S4

41.772.973,63
45.239.370.10
45.355.350,58
44.949.734 ,28
44.493.9,42
44.248.682,91
43.732.359,15
43.533.55 t,52
43.0í3.236,82
42.5U.250,61
41.750.312,45
41.158.473,05
40..164.365,65

40.097.580,70
39.477.735,98
38.792.005,75
37.627 .352,17
36.490.006.83
35.576.915.12
34.223.683,82
32.949.413,35
31.418.883,57
29.714.U7,O3
28.019.817,38
26.265.989,58
24.547.252,20
22.855.807,39
211A2.209,61
1S.565.718,27
18.008.832.15
16.513.297.04

15.082.103,34
13.722.933 ,26
12.447.294,90
11.263.035,S2

( 10.110.170,S1)
(10.565.791,60)
(11.456.,173,04)
(12.343.987,26)

í8.019.903,9í)
(23.80/.67I,41)
(27.853.014,',I0)
(30.782.598,8't)
(32.6S5.990,34

.31 .471 .239 ,2O\
(35.180.56S,49)
(36.031.579,18)
(36.452.713,5s)
(36.237.263,64)
(35.996.9,10,27)
(35.996.436,41)
(35.711.688,73)
(s5.838.808,66)
(35.603.782,74)
(35.173.377,27)
(34.926.358,35)
(34.680.701,34)
(34.333.921,4í)
(34.423.352,93)
(34.221.299,8,.',|
(33.947.981,28)
(33.105.415,04)
(32.320.011,26)
(31.821.s7s,62)
(30.781 .30.{,93)
(29.8s0.385,44
(28.583.456,60)
(27.097.824,§)
(25.613.686,27)
(24.038.74S,36)
(22.493.921,43)
(20.564 .O17 ,27)
(19.438.416,47)
(17.964.9,|3,71)
(16.545.714,77)
(15.182.339,58)
(13.477.416,12)
(12.637.790,94)
('11 .473.743,94\
(1O.392.254,24\

171.873.850.63
161.763.479,72
r51.197.868,12
139.74í.415,08
127.397.427,81
109.377.523,90
85.572.845,50
57.719.831,39
26.937.232.58
(5.75E.757,80)

(40.229.S97.00)

c75.410.566,43)
(111 .442.145 ,6n
o47.894.859,20)
(184.',t32.122,U)
(220.12S.063,10)
(256.125.499,51)
(291.837.1E8,24)
(327.67s.996,91)
(§3.279.775,U|
(3S8.753. í 56,91)
(433.ô79.515,26)
(468.360.216,60)
(s02.700.138,01)
(537.123.490,94)
(571.3,t4.790,78)
(605.292.772,06\
(638.398.187, t0)
(670.718.198,36)
(7 02.539.773,9n
(733.321.078,91)

c763. 1 71 .4e1,38)
(791.754.920,98)
(8r8.852.745,28)
(844.,{66.431 ,55)
(8ô8.505.180,91)
(890.999.102,34)
(9í í.963.1í9,6í)
(s31 .,{01 .536,08)
(949.366.44S,79)
(965.912.164,56)
(981 .094.504, 1,í)

(994.971 .920,26)
(1.007.609.711,20)
(1.019.0E3.455,13)
(1.029.475.709,38)

SALOO FINÂNDEIRÔ
DO EXERCiCtO

(d) = ("d" e,(êrcacio
antêraoÍ) + (c)

EXERCTCIO
(b)(a) (c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIOENCIÀRIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÀTI/PR
RELATóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

DEMONSTR{TIVO DA PROJEÇÀO ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCTA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2025 A 2099

PLANO DE CUSTEIO ORDINÁRIO
RREO. ANEXO IO LRF art.53 inciso I R$r 00

Notas:
(1) Projeção atuêrial elaborada em 31112J2024.
(2) Este demonstrativo ríilaza as seguinles hipóteses: a) tábua de morlalidade geral e de inválidos: ÍBGE-2023; b)
tábua de enlrada em invalidez: Atuaro Vlndasi c) crescimenlo realde salários: 1,00% a.a.; d) cÍescimenlo realde
benêÍicios: 0% a.a.; e) tâxa .eal de juros:4,84% a.a.; 0 hipótesê sobre geraçào futura: náo usada; g) taxa de
crescimerto realdo teto do RGPS e do saláno mínimo: 0oÁ a.a.i h) hipótese de ÍamÍliê médiai Dados reais dos
dependentes e, em caso de inexislência, cônjuge lrês anos mais jovem que o titular masculino ou mais velho que o
titular feminino ê um Ílho, com difêrênça de 22 anos para a idade da máe; i) fator de capacidadê salarial e de
benefícios: 0,9861;j) inflaçáo anuál estimada no longo prazo: 3,í0olo; k) taxa de rotatividade: 1% 4.4..
(3) Massa salarialmensalr R$ 3.562.662,63.

2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080

2081
20a2
2083
2044
2085
2086
2087
2088
2089
2090
209'1

2092
2093
2094
2095
2096
2097
2098
2099

775.679,81
ô87.139,45
604.244,38
524.523,52
447.96?,47
381.382,08
326.895,07
278.80S,54
236.312,O7
1S8.918,25

166.125,76

137.38't,69
112.193,34
90.ô54,20
73.309,68
59.408,30
44.282,49
39.475,87
32.560.27
27.210,97
23.134,52
20.088,69
17.M2,26
16.211,35
't5.045,64

14.203,7'l
13.588,49
13.121,21
12.741,69

10.157.466,60
9.118.S73,16
8.139.259,42
7.200.886.05
6.2U.943.27
5.4S2.156.00
4.809.302,60
4.1SS,407,86
3.654.071,14
3.166.644,23
2.7s0.869,48

2.339.467,51
1.985.771,60
1.672.914,72
1 .412.579 ,22
1.198.404,56
1 .029.177 ,45

894.966,59
786.163,29
698.809,54
629.,{97,99
575.097.81
532.769.'17

500.009.,í6
474.586,91
454.554,22
438.362,04
424.752.44
412.762.63

(9.381.786,79)

{8.431.E33,71)
(7.535.015.M)
(6.675.Sô2,53)
(5.847.015,80)
(5.110.773,92)
(4.482.407,53\
(3.e20.598,32)
(3.417.759,06)
(2.9€7.725,99)

12.564.7 43,72\
(2.202.085,81)
(1.873.578.26)
(1.582.260,52)
(1.339.269,53)
(1.138.996,27)

(980.8S4,S6)

(855.490,72)
(753.603,02)
(671.5S8,57)

(606.359,47)
(555.009,r2)
(5í4.926,92)
(483.795,11)
(459.541,24
(440.354,50)
(424.773,55)
(4í 1.631,23)
(400.020,94)

( 1.038.857.496,17)
(1.047.289.329,8a)
(1.054.824.344.S2)
(1.061.500.307,45)
(1 .067.347.323,24)
(1.072.45A.097,16\
(1 .076.940.504,69)
(1.080.861 .103,02)
(1.084.278.862,08)
(1.087,246.5E6,06)
(1.089.811.33í,78)
(1.092.013.417,59)
(í.093.886.995,86)
(1.095.469.256,38)
ú .096.808.525,91)
{1 .O97 .947 .522,1A)
(1.0s8.928.417,14)
(1.099.783.907,86)
(1.100.537.510,87)
(1.í01.209.109,{4)
(Í.10í.815.468,91)
(1.102.370.,r78,03)
(1 .102.885.404,95)
(1 .103.369.200,06)
(1 .103.828.7 41 ,32\
(1.í 04.269.095,83)
(í. í 04.693.869,38)
(1.'105.105.500,61)
(1.105.50s.521 ,55)

12.4 88 '1.'105.894.873 11

RESULTADO
PREVTDENcIÁRto

(c) = la-b)

SALDO FINANDEIRO
DO EXERCiCtO

(d) = ("d" exercicio
anterior) + (c)

EXERCiCtO
(a) (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

38
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IRATI/PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÁO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2025 A,2099

PLANO DE CUSTEIO DE f,QUILÍBRIO - MODELO STN
RREO _ ANEXO IO art.53 inciso II R$r

2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030

2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
203S
2040
2041
2042
2043
2044
20/.5
20é6
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069

31.915.503,35
34.691.260,,14
39.073.359,71
43.659.S48,30
46.741.178,57
43.901.699.43
43.553.532,98
43.403.6'14,58
43.422.8,26
43.404.214,10
43.303.327,95
43.096.347,srí
42.938.722,29
42.A85.354,67
42.826.274,47
42.759.6U,40
42.717 .173,15
42.606.492,54
42.U3.U2,23
12.47 1 .O79 ,25
42_471.719.86
12.435.242,81
42.421 .24A,51
42.346.058,08
42.320.204,79
42.331.320,00
42.469.342,13
13.182.279 ,7 4
11.639.529,69
10.167.999,62
8.660.353,49
7 .221.162,09
5.830.788,'13
4.164 .744,74
3.145.790,47
2.053.330,77
1.891.790,11
1.743.793,14
1.600.80,1,56
1.463.1'17.39
í.330.957,46

1.2M.647,22
1.O85.142,32

973.550,96
870.781,67

36.693.009,58
36.778.227,46
37.216.088,,Í4
37 .541.747 ,76
39.1 61 .945, í 5
40.591.S5S,83
42.743.101,X3
43.896.400,07
41.121.650,97
44.361.362,U
44.772.973,63
45.239.370,10
45.355.350,58
44.949.7U,28
44.493.949,12
44.248.682.91
43.732.35S,15
43.533.551.52
43.013.236,82
12.564.250,61
41.750.3'12,85
41.158.473,05
40.464.3ô5,65
40.097.580.70
39.477.735,98
38.792.005,75
37 .627 .352,17
36.490.006,83
35.576.915,12
34.223.683,82
32.949.4í3,35
3í.418.883,57
29.714.U7,O3
28.0í9.817,38
26.265.989,58
24 .547 .252,20
22.855.807,39
21 1A2.209,61
19.565.718,27
18.008.832,15
16.5í3.297,(X
15.082.í03,s4
13.722.933,26
12.147.294.90
11.263.035,92

(4.777.5ú,21\
(2.086.967,03)

1.857.271 ,27
6.078.160,54
7.619.233,41
3.309.739,60

81 0..í3 í ,6.í
(4S2.785,49)
(698.702,71)
(960. 1 ,{4,8,r)

(1.469.645,68)
(2.113.022,76\
(2.416.ô28,30)
(2.064.37S,60)
(í.667.670,95)
(1.489.018,11)
(1.014.88ô,00)

(s27.058,98)
(470. 1 9,{,60)

(93.171,36)
72 t.407 ,01

1.276.769,76
í.956.882.86
2.248.477.38
2.U2.472,4'l
3.539.314,24
4.841.9E9,96

(23.307 .727,09\
(23.937.385,43)
(21.055.6U,20\
(24.289.059,86)
(21.197 .721,49)
(23.883.258,90)
(23.5s5.070,6Í)
(23.120.1S9,11)

122.493.921,43\
(20.964.017,27)
(19.438.416,47)
(17.964.913,71)
(16.515.7 14 ,77t
(15.í82.339,58)
(13.877.416,12)
(12.637.790,94)
(11.473.743,94)
(10.392.251 ,21J.

171.873.850.63
167.0S6.3,14.39
165.00S.377,37
166.866.648,63
172.944.809 ,18
í80.564.042,59
1A3.873.782,20
í 8.í.684.21 3,84
184.'191.428,35
'1A3.192.725,U

182.532.580,80
181.0ô2.935,12
1 78. S 1 S.91 2,36
176.503.284,06
174.438.904,46
1?2.771.233,51
171.242.215,40
170.267.329.10
169.340.270,43
168.670.075.83
164.776.90r'.17
169.498.3'11,48
170.775.041,21
172.731 .964 ,10
174.980.441,44
177 .A22.9'14 ,29
181.362.228.53
186.204.218,49
í 62.896.219'1 ,40
138.959.105,97
114.903.421,77
90.6t.í.36í.91
66.4't6.6,10,42
42.533.381,52
18.978.310,92
(4.141.888,19)

(26.63s.809,63)
(/Í7.599.826,90)
(67.038.2,r3,37)
(85.003.157,04

(101 .548.871 ,84)
(116.731.211,43)
(130.608.627,55)
(113.246.114.44\
( 154 .720.162,42)

í65.112.,í6,66)

DESPESAS
PREVIDE]'lCIÁRIAS

(b)

SALDO FINANDEIRO
DO EXERCiCtO

(d) = ("d" erêrcicio
antêÍioÍ) + (c)

EXERCtCtO
(a) (c) = (a.b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATIiPR
RELATóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMEN"TÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÀO ATUARIÀL DO REGIME PRóPRTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2025 A2099

PLANO DE CUSTEIO DE EQUILÍBRIO _ MODELO STN
RREO _ ANEXO IO LRF art.53 inciso II RSI 00

Nolas:
(1) Projeção atuarial elaboÍada em 3111212024.
(2) Esle demonstrativo úilEa as seguinles hipótesesr a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2023; b)
tábua de entrada em invalidez: AlvaÍo VIndas; c) crescimento rcalde salários: 1,00% a.a.i d) cre§cimênto realde
beneficios: 0% â.â.; e) taxa real de juros: 4,84% a.a.; 0 hipótese sobre geraçáo futu.a: nào usada; g) taxa de
crescimento real do teto do RGPS e do saláío mlnimo: 0oÁ a.a.; h) hipótese de famílí8 médi8: Dados reais dos
dependentes e, em caso de inexistência, cÔnjuge irês anos mais jovem que o litular masculino ou mais velho qúe o
titular feminino e um filho, com díerença de 22 anos pêra a idadê da máe; i) fator de capacidade salarial e de
beneÍlcios: 0,986'1; l) inflâçâo anual estimadâ no longo prazo: 3,10%; k) taxa de rotatiüdade: 1% a.a..
(3) Massa salarial mensali R$ 3.562.662,63.

2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2074
2079
2080
2081

2082
2083
2084
2085
2086
20a7
2088
2089
2090
2091
2092
2093
2094
2095
2096
2097
2098

775.679,81
687.139,45
604.244,38
524.923,52
447.96?,47
381.3E2,08
326.895,07
278.809,54
236.312,O7
198.918,25
166.125,76
137.3Eí,69
1 12.193,34
s0.654,20
73.309,68
59.408,30
44.282,49
39.475,87
32.5ô0,27
27.210,97
23.138,52
20.088,69
17.U2,26
16.214,35
15.()45,64

14.203,71
í3.588,49
13.121,21
12.741,69

10.157.466,60
9.118.973,16
8.13S.259,42
7.200.886.05
6.294.983,27
5.492.156.00
4.809.302.60
4.199.407.88
3.654.07 t,'t4
3.í66.644,23
2.730.869.48
2.339.467.51
1.985.771.60
1.672.914,72
1.412.579,22
'1 . 1 98.404,56
1.029.177.45

894.966,59
786.í63,29
698.809,54
629.497.99
575.097.81
532.769.17
500.009,46
474.586,91
4 .554,22
438.362,04
424.752,44
412.762,63

(9.381.7E6,79)
(8.431.833,71)
(7.535.015,04)
(6.675.962,53)
(5.847.015,80)
(5.r 10.773,92)
(4.482.407,s3t
(3.920.598,32)
(3.417.759,06)
(2.967.725,SS)

(2.5U .7 43,72\
(2.202.085,81)
(1.673.578,26)
(1.582,260,52)
(1.339.269,53)
(1.r38.996,24

(980.894,S6)
(855.490,72)
(753.603,02)
(671.598,57)
(606.359,47)
(555.009. 1 2)
(514.926,92)
(483.795,í í)
(459.511,27)
(440. 354,50)
(424.773 ,551
(41í.ô31,23)
(400.020,94)

(17 4 .494.2O3,45\
(182.S26.037,16)
(190.461 .052.20)
(197 .137 .O14 ,73)
(202.S84.030,53)
(208_0s4.804,45)
(212.577.211.98)
(216.497.810,30)
(2í LS15.569,36)
(222.883.295,35\
(225.448.039,06)
(227 .650.124 ,88)
(229 .523.7O3 ,14)
(231.105.963,66)
(232.445.233 ,19],
(233.584.229,46)
(234.s65.124,42t
(235.42O.615,14\
(236.17 4.218,161
(236.845.816,72)
(237 .452.176 ,19)
(238.007.185,32)
(238.522.1 12,23)
(239.005.907,34)
(239.465.448,61)
(239.905.803,1 1)

(240.330.576,66)
(24O.742.207 ,89\
(241 .142.228 ,83)

12.41 88 1.531.580 41099 401.764 389.351

SALDO FINANDEIRO
DO EXERCiCIO

(d) = ("d" exercicio
antêÍio.) + (c)

EXERCtCIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVTDENCTÁRtas

RESULTADO
PREVIOENCIÁRIO
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DEMONSTRATIVO DAS PROVISOES MATEMÁTICAS A
coNTABTLtZAR - GERAÇÃO ATUAL - )ÍETODOLOGIA EXIGIDA pELO

MCASP (METODO DE FINA]\CIAMENTO DO CRÉDITO UNITÁRIO
PROJETADO.PUC)

Provisôes Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo

Plano Previdênciário - Provisóes de Benefícios Concedidos

Aposentâdorias/Pensôês/Outros Benef. do Plano Previd. do RppS

G) Contribuiçoes do Aposentado para o Plano Previdenciário do Rpps

(-) Contribuições do Pênsionista para o Plâno Previdênciário do RppS

G) CompensaÇáo Previdenciária do Pleno Previdenciário do RppS

Plano Previdenciário - Provisóes de Beneflcios a Conceder

Aposentadorias/Pensôes/Outros Benef. a Conceder do Plano Prev. do RpPS

G) Contribuições do Entê para o Plâno Previdenciário do RPPS

C) ContribuiÇôes do Servador para o Plano Previdenciário do RPPS

G) Compensaçâo Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS

Valor Presente das ContribuiÇóes Suplementares/Éxtraordinárias (cuÍto
p?zo)
Valor Presente das Contribuiçóes Suplementares/Extraordinárias (longo

2.2.7.2.O.OO.OO

2.2.7 .2.1.O3.O0

2.2.7.2.1.O3.O1

2.2.7 .2.1.O3.O3

2.2.7 .2.1.O3.U

2.2.7.2.1.O3.O5

2.2.7 .2.1.O4.OO

2.2.7.2.1.O4.O1

2.2.7.2.1.O4.O2

2.2.7.2.1.O4.O3

2.2.7.2.1.O4.O4

181.155.830,93

268.735.135,34

36.7 15.7 89 ,24

36.7 15.7 89,24

14.147.725,94

583.376.860,18

402.221.O29,25

425.O51.572,89

583.376.860,18

402.221.029,25

425.051.572,89

18.290.295,87

4.540.247,77

1. 1 .3.6.2.05.00

1.2.1.1.2.08.02 lazo

CONTA VALOR EM RS

Nota
O an.26, § 3', da Portaria 1.46712022 estabelece que para a contabilizaÇáo das provisóes matemáticas deverá ser
adotado método de financiamento (atuarial) alinhado às normas de contabilidade aplicáveis ao setor público, e no caso de
utilização de outro método parc a avaliaçào atuarial, seus resultados deveráo ser apresentados em notas explicativas. A
9a ediÉo do MCASP, aplicávêl a pa']..i de 2022, estabelece, na Parte lll, Capítulo 4, normas para a contabilizaçáo dos
RPPS, determinando que o método de financiamento a ser usado para a contabilização das provisôes matemáticas é o
Credito Unitário Projetado (PUC). O método de financiamento utilizado na avaliaçáo atusrial, para cálculo dâ situaçâo
atuarial ê do plano dê custêio, Íoi o iiétodo Agregado.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAI.

SECRETARIA DE REGIME PRóPRIO E COMPTEMENTAR

PORTARTA SRPC/MPS Ne 2.024, DE 15 DE OUTUBRO DÉ2025

(Publicada no D.O.U. ns 198, de t6lLO|2O25, seção 1, páe. 130)

Dispõe sobre os procedimentos aplicáveis
ão Programa de Regularidade
Previdenciária dos Regimes Próprios de
Previdência Social, previsto no art.281-A e
no Anexo XVlll da Portaria MTp ns 1.467, de
2 de junho de 2022.

O SECRETÁRIO DE REGIME PRÓPRIO E COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNC|A soclAt, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I do
art 43 dã Lei ne 14.600, de 19 de junho de 2023, combinado com os incisos I a lv e vlll
do art. L7 do Anexo I do Decreto ne 11.356, de 1p de.ianeiro de 2023, resolve:

Art. 1e os procedimentos para a adesão ao programa de Regularidade previdenciária
dos Regimes Próprios de Previdência social - pró-Regularidade Rpps, previsto no art.
281-A e Anexo xvlll da Portaria MTp ne 1.467, de 2 de junho de 2022, e para a emissão
de certificados de Regularidade Previdenciária - cRp emergenciais durante a sua
vigência, serão regidos conforme as disposições desta portaria.

§le Poderão aderir ao Pró-Regularidade RppS:

l- o Estado, o Distrito Federal e os Municípios que possuem Regime próprio de
Previdência Social- R PPS; e

ll - os Municípios que possuem Rpps em extinção, conforme disposto no art. 1g1 da
Portaria MTp ne I.467, de 2 de.iunho de 2022.

§2e Esta Portaria tem por objetivos:

| - padronizar os procedimentos e estabelecer o fluxo de atividades para a execução do
Pró-Regu laridade RPPS pela Secretaria de Regime próprio e Complementar;

ll - assegurar a transparência dos procedimentos que serão adotados; e

lll - orientar os entes federativos quanto à adesão e ao cumprimento do programa.

CAPíTUIO I

DEFtNtçÕES

Art.2e Para efeitos desta portaria, considera-se:

l- cadprev: sistema de rnformações dos Regimes púbricos de previdência Social;



ll - CACO: Coordenação de Atendimento Colaborativo da Coordenação-Geralde Estudos
Estatísticos, Atendimento e Relacionamento lnstituciona[ - CGEAR;

lll - CGAAI: Coordenação-G era I de Atuária e lnvestimentos;

lV - CGFISC: Coordenação-Geral de Fiscalização, Acompanhamento Fiscal, Contencioso
e Parcelamento;

V - Coordenações: unidades do DRPPS responsáveis regimentalmente pelo
acompanhamento, supervisão e fiscalização dos critérios exigidos para emissão de CRp,
previstos no extrato previdenciário do Cadprev;

Vl - CRP: Certificado de Regularidade Previdenciária;

Vll - CRP Emergencial: certificado emitido com base no aft. 249, coput, inciso lll, da
Portaria MTp ne 7.467, de 2 de junho de ZO22;

vlll - critério do extrato previdenciário irregular: situação de irregularidade ou
pendência apontada em criterio do extrato previdenciário constante do Cadprev para
emissão do CRP, sem a consideração dos efeitos de eventual decisão judicial;

lX - CGNAL: Coorden ação-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal;

X - DAIR: Demonstrativo de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos;

Xl - DERPC: Departamento do Regime de previdência Complementar;

Xll - DIPR: Demonstrativo de lnformações previdenciárias e Repasses;

Xlll - DPIN: Demonstrãtivo da política de lnvestimentos;

XIV - DRAA: Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial;

XV - DRPPS: Departamento dos Regimes próprios de previdência Social;

XVI - Gescon: Sistema de Gestão de Consultas e Normas do RppS;

XVll - NTA: Nota Técnica Atuarial;

XVlll - PAP: Processo Administrativo previdenciário - pAp, previsto no art. 256 da
Portaria MTP ne L.467, de 2 de junho de 2022, que se destina a apurar, para fins de
aplicação do disposto no art. 7e da Lei ns 9.777, de 27 de novembro de 199g, as
irregularidades impeditivas à emissão do cRp verificadas em fiscalização, tendo inÍcio
com a lavratura da Notificação de Ação Fiscal;

xlx - RPPS: Regime Próprio de previdência sociar instituído por Estado, pero Distrito
Federal ou pelos Municípios; e

XX - SRPC: Secretaria de Regime próprio e Complementar.

CAPíTULo II

ADEsÃo Ao PRó-REGUTARIDADE RPPS

Art. 3e o Pró-Regu laridade Rpps é estruturado em módulos para atendimento às
seguintes finalidades:

l - celebração de parcelamentos com base nas regrãs previstâs nos arts. 115 e 117 do
Ato das Disposições constitucionais Transitórias, com a redação dada pera Emenda
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Constitucional ne 136, de 9 de setembro de 2025, e nos parâmetros estabelecidos no
Anexo XVll da Portaria MfP ne 1.467 , de 2 de junho de 2O22;

ll - obtenção e manutenção de CRP de forma administrativa;

lll - concessão de prazos adicionais para o comprimento de normas gerais de
organização e funcionamento do RPPS;

lV - organização do RPPS conforme os critérios estruturantes estabelecidos nas normas
gerais, inclusive para apresentação e execução de planos de ação visando à consolidação
da unidade gestora únicâ do regime e ao cumprimento de outros critérios de maior
complexidade;

V - implementação de planos de equacionamento do deficit atuarial do RppS que
assegurem o equilíbrio financeiro e atuarial do regime e sejam compatíveis com a
capacidade financeira, orçamentária e fiscal do ente;

vl - análise e acompanhamento do cumprimento de critérios previstos nas normas
gerais, inclusive para resolução de litígios que impactam a emissão do CRp; e

Vll - concessão de prazos adicionais, por meio da apresentação de planos de ação, no
caso de dificuldades supervenientes para a manutenção da regularidade em algum dos
critérios exigidos para emissão do CRp.

Parágrafo único. As finalidades do programa previstas no coput:

l- são exem plificativas, facultado ao ente federativo aderir a um ou mais módulos e
alterá-los durante a sua vigência; e

ll - poderão ser adequadas para atendimento a outras situações do Rpps e do ente
federativo.

Seção I

Das condições para adesão

Art.4p A adesão ao Pró-Regu la ridade RppS tem como condições:

l- a inclusão, em termos de acordo de parcelamento ou repârcelamento cadastrados no
cadprev, de todos os débitos provenientes de contribuições ou de quaisquer outros
valores devidos pelo ente ao respectivo Rpps, até a data de adesão ao programa; ou

ll - a inexistência dos débitos previstos no inciso I ou que já não tenham sido parcelados
ou regularizados até a adesão.

§1e os parcelamentos firmados para atendimento ao disposto no inciso r do coput
poderão ser celebrados:

| - em até trezentas parcelas, com base nas regras previstas nos arts. 115 e 117 do Ato
das Disposições constitucionais Transitórias, com a redação dada pera Emenda
constitucional ns 136, de 9 de setembro de zoz5, e nos parâmetros estabelecidos no
Anexo XVI da Portaria MTp ns 1.467, de 2 de junho de 2022, para os débitos rerativos a
competências até agosto de 2025; e

ll - em até sessenta parceras, com base nos parâmetros previstos nos arts. 14 e 15 da
Portaria MTP ne 7.467, de 2 de junho de 2022.
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§2e Os débitos de competências anteriores à data da adesão, apurados por meio de
procedimentos de supervisão ou de fiscalização realizados após essa data, deverão ser
quitados ou parcelados na forma do § 1s, sob pena de suspensão do Programa.

Seção ll

Dos compromissos

Art.59 Ao aderir ao Pró-Regularidade Rpps, o ente federativo compromete-se a cumprir
os requisitos e condições nele previstos e os seguintes:

l- manter a regularidade no repasse integral das contribuições e aportes correntes
devidos ao RPPS e das parcelas dos termos de acordo de parcelamentos e
reparcelamentos celebrados junto ao respectivo regime;

ll - manter a regularidade no envio de documentos, demonstrativos e informações
previstos no art. 24\ da portaria MTp ns 1.467, de 2 de junho de 2022, bem como
atender às solicitações de documentos ou inÍormações efetuadas pela SRpC;

lll - assegurar a utilização dos recursos previdenciários exclusivamente para:

a) o pagamênto dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte;

b) o custeio da taxa de administração do RppS; e

c) o pagamento da compensação financeira prevista na Lei ns 9.796, de 5 de maio de
1999;

lv - aplicar os recursos prevrdenciários no mercado financeiro e de capitais em
conformidade com regras estabelecidas pelo conselho Monetário Nacional - cMN e com
a Política de lnvestimentos do RppS;

v - promover as adequações da regisração do Rpps às normas gerais, cuja necessidade
tenha sido identificada pera sRpc, incrusive em reração à apricação da Emenda
Constitucionâl ns 103, de 12 de novembro de 2019, nos prazos previstos no programa;

Vl - cumprir os planos de ação que forem apresentados na vigência do programa;

vll - promover o equilíbrio financeiro e atuarial do RppS e a sustentabilidade do seu
plano de custeio e de benefícios; e

vlll - aprimorar continuadamente a governança do Rpps por meio da adoção de medidas
que fortaleçam a organização e o funcionamento do órgão ou entidade gestora desse
regime, observadas as melhoras práticas de gestão pública.

§le Por se tratar de Programa de rongo prazo, caso o ente federativo, após a adesão ao
Pró-Regu laridade Rpps, comprovar dificurdades orçamentárias e financeiras para a
imediata quitação de débitos junto ao Rpps, rerativos às contribuições e aportes
correntes devidos das competências posteriores à adesão, é admitido o seu
parcelamento, observados os parâmetros previstos nos arts. 14 e 15 da portaria MTp n9
7.467 , de 2 de junho de 2022.

§2e Aplicam-se aos RPps em extinção de que trata o art. 18L da portaria MTp ne 1.467,
de 2 de junho de 2022, os requisitos e condiçôes do programa que se refiram aos
critérios do extrato previdenciário exigidos para emissão do cRp para esses regimes.



§3e Os entes federativos deverão adotar medidas para regularização das pendências do
extrato previdenciário registradas na forma do art. 250 da Portaria MÍP np 1.467, de 7
de junho de 7022, seja por meio dos procedimentos de supervisão ou fiscalização,
inclusive em decorrência de PAP.

§4e Para fins do disposto no § 3e, as impugnações e recursos deverão ser encaminhados
na forma prevista no ar|.257, § 1e, da Portaria MTP na 1.467, de 2 de junho de 2022,
podendo outras manifestações e documentos destinados à regularização do PAP serem
encaminhados por meio do Gescon, por correio eletrônico do remetente dirigido ao
correio eletrônico institucional do DRPPS e de suas unidades, por protocolo de
documentos, presencial ou eletrônico, ou ainda por remessa postal.

Seçâo lll

Dos procedimentos de adesão ao programa e instrução processual

Art. 6s o ente federativo deverá observar os seguintes procedimentos para adesão ao
Pró-Regularidade RPPS:

l- utilizar o formulário para preenchimento do Termo de Adesão disponível na página
da Previdência Social na interneq e

ll - imprimir o Termo, colher as ãssinaturas digitais dos responsáveis, inclusive por meio
da ferramenta Gov.br, e encaminhá-lo à SRpC, em formato portátil - pDF, pelo Sistema
Gescon, via Consulta, da seguinte forma:

a) assunto: "Programa de Regularidade p revidenciá ria,,; e

b) assunto específico: "Encaminhar Termo de Adesão,,.

§le A data da adesão ao programa será a do primeiro encaminhamento do Termo via
sistema Gescon.

§2e o rermo de Adesão deverá conter a assinatura dos representantes legais do ente
federativo e do órgão ou entidade gestora do Rpps e a indicação dos e-mails
institucionais que serão utilizados para a comunicação do DRpps com o ente sobre o
Programa.

Art. 7s Recebido o Termo de Adesão ao pró-Regularidade RppS, caberá à cACo os
seguintes procedimentos:

I - verificar se os dados do ente, do Rpps e de seus representantes legais conferem com
aq ueles constantes do Cadprev;

ll - verificar as informações relativas ao último cRp obtido pelo ente, inclusive os dados
dos critérios do extrato previdenciário irregulares assinalados no Termo;

lll - solicitar ao ente, se for o caso, a retificação ou adequação do Termo;

lV - abrir um processo sEr, de acesso púbrico, identificando como tipo dê processo
"Previdência: Programa de Regularidade previdenciária" e como interessado, o ente
fed erativo; e

v - encerrar o procedimento aberto no Gescon, informando ao ente a instauração do
processo SEI relativo ao Programa.
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§1e A adesão ao Programa será tacitamente homologada com a criação do respectivo
processo SEl.

§2e A movimentação do Programa, por parte do ente federativo, dar-se-á por meio do
encaminhamento, via Gescon, dos Termos de Solicitação de CRP Emergenciais, dos
planos de ação e demais documentos previstos nesta Portaria.

§39 O ente deverá encaminhar os documentos referentes ao Programa por meio do
Gescon, identificando o assunto "Programa de Regularidade P revidenciária".

§49 Deverão ser anexados ao processo SEI do Programa:

l- relativos à adesão:

af o Termo de Adesão;

b) o último CRP emitido para o ente; e

c) o extrato previdenciário emitido no Cadprev; e

ll - posteriormente, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Termos de Solicitação de CRp Emergencial;

b) CRP emergenciais emitidos;

c) documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos do programa;

d! planos de ação apresentados;

e) documentos comprobatórios da execução dos planos de ação;

f) análises efetuadas pelas Coordenações responsáveis pela aprovação e
acompanhamento dos respectivos planos de ação;

gljustificativas e contestações encaminhadas pelo ente; e

h) solicitações de informações e comunicados efetuados por parte da SRpC.

§5e As solicitações e comunicações do ente federativo efetuadas em outro processo sEl
deverão ser apensadas ao processo instaurado a partir do Termo de Adesão.

§69 As comunicações oficiais do programa serão efetuadas por meio do e-mail
governamental programa. regu la ridade. rpps@ previdencia.gov. br, com o assunto
"Programa de Regularidade Previdenciária - ente/uF", a qual terão acesso todas as
unidades do DRPPS e do DERpC.

Art.8s A cACo manterá controle dos números dos processos sEr do pró-Regularidade
RPPS dos entes federativos.

§1e As informações sobre o programa serão divulgadas na página da previdência social
na internet, que poderão contemplar, entre outras, as seguintes:

l- o número do processo SEI;

ll - a data de adesão;

lll - a data do último CRp emitido antes da adesão ao programa e o tipo da emissão se,
adm inistrativa ou judicial;

lV - os critérios do extrato previdenciário irregulares na data da adesão;
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V - a data da emissão dos CRP emergenciais;

Vl - as demais informações do Termo de Adesão e dos Termos de Solicitação de CRP

Emergencial; e

Vll - a evolução da regularização dos critérios do extrato previdenciário durante o
Programa.

§2e No formulário de geração do Termo de Adesão e dos Termos de Solicitação de CRp
Emergencial, o ente assinalará os critérios irregulares para o CRp, visando ao
acompanhamento da sua evolução nas fases do programa.

CAPíTUtO III

DAS FASES DO PRÓ-REGUTARIDADE RPPS

Art. 9e O Pró- Regu la ridade RppS será executado por meio das seguintes fases:

l- Fase Geral, que visa à introdução do ente ao programa e à resolução de pendências
para a emissão do CRp existentes até a dâta da adesão;

ll - Fase lntermediária, que visa à resorução de pendências da fase anterior e à
preparação dos planos de ação a serem apresentados e executados na fase seguinte;

lll - Fase Específica, que visa à aprovação, à execução e ao acompanhamento dos pranos
de ação; e

lv - Fase da Manutenção da conformidade, que visa à consoridação da reguraridade e
do equilíbrio financeiro e atuarial do RppS.

Parágrafo único. o ente federativo terá acesso a todas as fases do programa, iniciando
pela Fase Geral, a não ser que opte expressamente por ingressar na Fase Específica ou
na Fase de Manutenção da Conformidade, nas quais é obrigatória a apresentação de
planos de ação para a emissão de CRp emergenciais.

Art. 10' os requisitos para admissibiridade às fases do pró-Reguraridade Rpps, bem
como para a emissão dos respectivos cRp emergenciais, são cumurativos e progressivos,
com exigências que se intensificam gradualmente com base nos critérios do extrato
previdenciário, e têm por objetivo assegurar que o ente federativo promova o equiríbrio
financeiro e atuarial do Rpps e mantenha a conformidade às normas gerais apricáveis.

§le Para fins de verificação dos requisitos para acesso às fases do programa e emissão
dos cRP emergenciais, serão consideradas as pendências rerativas aos exercícios a partir
de 2020, quer tenham sido identificadas com base nas informações encaminhadas pero
ente no Cadprev ou apuradas em procedimentos de supervisão ou fiscalização pela
sRPC, desde que tenham efetivo impacto na situação financeira e atuariar do Rpps,
observado o disposto nos s§ 2e a 4e.

§2e Permanecem exigíveis os débitos de contribuições e aportes rerativos aos exercícios
anteriores aos previstos no § Le, para a observância ao princípio do equilíbrio financeiro
e atuarial de que trata o coput do art. 40 da constituição Federal, nos termos do art. 7e,
§ 5e, da Portaria MTp np 1.467, de 2 de junho de 2022.

§3e Para fins do Programa e de anárises da regurarização do critério utirização dos
recursos previdenciários em pAp, serão considerados os varores rerativos às siiuações
de que trata o art. 81, § 2s, inciso tV, da portaria MTp ne 1.467, de 2 de junho de 2022,

7



dos exercícios a partir de 2020, permanecendo exigíveis os decorrentes dos incisos la lll
e V desse artigo, relativos aos exercícios anteriores a 2020.

§4e Para Íins do Programa e de verificação da situação do equilíbrio financeiro e atuarial
do RPPS, serão considerados somente os DRAA a partir do exercício de 2025, ficando
dispensado o envio dos demonstrativos dos exercícios anteriores a 2025.

CAPITULO IV

DA SOL|C|TAçÃO DE EMTSSÃO DOS CRp EMERGENCTATS

Seção I

Procedimentos comuns

Art. 11. A emissão de cRP emergenciais durante a vigência do pró-Regu la ridade RppS
será realizada a partir de sua solicitação pelo ente federativo e da análise dos requisitos
de admissibilidade previstos no Anexo xvlll da portaria MTp ne 1.467, de 2 de junho de
2022.

§1e A instrução dos processos do pró-Regu larid ade Rpps será centralizada na cACo e a
emissão dos cRP emergenciais, durante a vigência do programa, ficará a cargo da
CGNAL.

§29 As coordenações devem manifestar-se sobre os pranos de Ação ou sobre os
requisitos previstos para acesso às fases do programa e para emissão de cRp
emergenciais, que tenham por objeto os critérios do extrato previdenciário sob seu
acompanhamento e supervisão, quando solicitadas.

§3s Não haverá emissão de ofício pelo DRpps de cRp emergenciais, cabendo ao ente
federativo efetuar a solicitação e comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no
Programâ.

§49 A emissão dos cRP emergenciais durante o programa observará os seguintes
procedimentos:

l- o cRP específico conterá a seguinte identificação: " pró-Regu laridade Rpps - art. 2g1-
A e Anexo XVlll da Portaria MTp ns 1.467, de 2 de junho de 2022";

ll - o prazo dos CRP emergenciais será de seis meses; ê

lll - na justificativa de emissão do CRp Emergencial, deverá ser identificada a fase em
que o CRP está sendo emitido e o dispositivo legal, da seguinte forma:

a) "Fase Geral do Pró-Regu la ridade Rpps - art. 4e, coput, inciso r, do Anexo XVU da
Porta ria MTP na 7467 /2022";

b) "Faselntermediáriadopró-RegularidadeRpps-art.4e,coput,incisoll,doAnexoxvlll
da Portaria MrP ne 7467 /2022";

c) "Fase Específica do Pró-Regula ridade Rpps - art.4e, coput,inciso Ir, do Anexo XVlll da
Portaria MTP nç 7467 /ZO2Z"; e

d) "Fase de Manutenção da Conformidade do pró-Regularidade RppS - art. 4e, coput,
inciso lV, do Anexo XVI da portaria MÍp ns 1467/2022,,.

§5e Na hipótese de o ente federativo possuir decisão judicial relativa à emissão do cRp,
a concessão dos prazos e a emissão do referido Certificado, estarão condicionadas:
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l- à solicitação formal, por intermédio do Sistema Gescon, para sua emissão

administrativa em caráter emergencial na forma estabelecida no Programa; ou

ll - ao requerimento de extinção do processo judicial e à desistência de outras ações,
impugnações ou recursos judiciais.

§5e Os procedimentos previstos no § 5q serão verificados pela CGNAL.

Art. 12. Os entes federativos deverão solicitar a emissão de CRP emergenciais da
seguinte forma:

l- preenchimento do formulário para elaboração do Termo de Solicitação de Certificado
de Regularidade Previdenciária Emergencial, disponível na página da previdência Social
na internet;

ll - impressão em formato portátil - PDF;

lll - assinatura eletrônica dos responsáveis, inclusive por meio do Gov.br; e

lV - encaminhamento do Termo à SRPC por meio do Gescon, via Consulta, com o assunto
"Programa de Regularidade Previdenciária" e assunto específico "Encaminhar Termo de
Solicitação de CRP Emergencial".

§le O Termo de Solicitação de CRP Emergencialvisa à:

| - orientação dos entes federativos quanto aos requisitos e condições exigidos;

ll - padronização das informações requeridas; e

lll - organização da análise dos requisitos para sua emissão.

§2e será considerada como data do Termo de solicitação de cRp Emergencial a do seu
encaminhamento pelo Gescon.

§3e os Termos de solicitação de cRp Emergencial serão apensados ao processo do
Programa para o seu acompanhamento pele SRPC e pelo ente federativo.

§4e os Termos de solicitação de cRp Emergencial conterão os critérios irregulares para
o CRP e as justificativas para sua emissão.

Art. 13' Recepcionado o Termo de solicitação de CRp Emergencial, a cACo adotará os
seguintes procedtmentos gerais:

l- verificará se os dados dos representantes legais do ente federativo e do Rpps
conferem com aqueles constantes do Cadprev;

ll - verificará as informações relativas ao último cRp obtido pelo ente, inclusive os
critérios do extrato previdenciário irregulares assinalados no Termo;

lll - verificará se a fase assinalada pelo ente federativo no termo corresponde àquela em
que este se encontra no Programa, ressalvando-se a possibilidade de o ente solicitar, se
for o caso, o CRP de fase seguinte, caso comprove o cumprimento dos requisitos;

lV - solicitará ao ente, se for o caso, a retiflcação ou adequação do Termo;

v - encerrará o procedimento aberto no Gescon pelo Termo de solicitação de CRp,
informando ao ente a sua anexação ao processo SEI relativo ao programa;

vl - instruirá o processo do Programa com a análise, a partir dos dados do extrato
previdenciário do cadprev, do atendimento aos requisitos para a emissão do cRp
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Emergencial, consultando as Coordenações responsáveis pela sua supervisão, no caso
de dúvidas sobre a situação apontada no extrato ou sobre o cumprimento dos
req u isitos; e

Vll - encaminhará o processo para a CGNAL, para as providências relativas à emissão do
CRP, no caso de comprovação dos requisitos para sua emissão.

§1s Caso se trate de CRP Emergencial da Fase Específica ou da Fase de Manutenção da
Conformidade:

| - a CACO:

a) verificará se o entê anexou os respectivos planos de ação no Termo de Solicitação de
CRP Emergencial; e

b) encaminhará o processo para análise dos planos de ação, do seu cronograma e, se for
o caso, dos documentos comprobatórios de sua execução, para as Coordenações
responsáveis pelo seu acompanhamento e supervisão;

ll - as Coordenações responsáveis pela supervisão e acompanhamento dos planos de
ação:

a) analisarão os planos de ação, e caso sejam aprovâdos, emitirão parecer favorável e o
encaminharão à CACO, para que, com base nas manifestações de outras Coordenações,
se for o caso, instrua o processo para emissão do CRp pela CGNAL; ou

b) caso identifiquem necessidades de ajustes nos planos de ação, deverão comunicar-
se diretamente com o ente, por meio do e_mail
programa. regularidad e. rp ps @ p revidencia.gov. br, anexando ao processo todas as
comunicações e aná lises.

§2e Na hipótese da alínea "b" do inciso ll do § 1e, caso, após diversas tratativas com o
ente federativo, a coordenação concluir pela não aprovação dos planos de ação e o ente
apresentar contestação, deverá submeter o processo à decisão do DRpps, em primeira
instâ nc ia.

§3e Se o DRPPS decidir, na forma do § 2e, pela não aprovação dos planos de ação e o
ente apresentar pedido de reconsideração, o pedido será submetido à decisão da sRpc,
em última instância.

§49 Aplica-se o disposto nos §§ ls ao 3e parâ renovação do CRp Emergencial na Fase
Específica e na Fase de Manutenção da Conformidade, quando, após a aprovação dos
planos de ação, forem apresentados os documentos comprobatórios de sua execução.

§5p As questões que envolvam o Regime de previdência complementar - RpC deverão
ser submetidas à manifestação do DERpc, ao qual compete os procedimentos e as
decisões, inclusive sobre a aplicação, se for o caso, dos prazos previstos nesta portaria
relativos aos seguintes critérios do extrato previdenciário:

l- lnstituição do regime de previdência complementar - Aprovação da lei; e

ll - lnstituição do regime de previdência complementar - Aprovação e operaciona lização
do convênio de adesão.
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§6e Para fins do disposto no § 5e, a CACO deverá solicitar manifestação formal do DERPC

quando o ente apresentar solicitação de emissão de CRP Emergencial e os critérios
relativos ao RPC estiverem irregulares no Cadprev.

Seção ll

Fase Geral

Art. 14. A Fase Geral do Pró-Regularidade RPpS objetiva que o ente ganhe um prazo
inicial de seis meses, prorrogável por mais seis meses, para que resolva as pendências
de menor complexidade para a obtenção do CRp.

ParágraÍo único, A emissão de CRp Emergencial na Fase Geral contempla a verificação
dos dados do Termo de solicitação de cRp Emergencial e dos seguintes requisitos:

l- para a emissão do primeiro CRp Emergencial:

a) o ente deve cadastrar no cadprev os parcelamentos de todos os débitos junto ao
RPPS, existentes até a data da adesão ao programa, com base:

1' nas regras previstas nos arts. lrs e 177 do Ato das Disposições constitucionais
Transitórias, com a redação dada pela Emenda constitucional np 136, de 9 de setembro
de 2025, e nos parâmetros estabelecidos no Anexo xvll da portaria MTp ns 1.467 , de 2
de junho de 2022, de competências âté agosto de 2025; e

2. nos parâmetros previstos nos art. 14 e Ls da portaria MTp ns 1.467, de 2 de junho de
2022; ou

b) o ente deve não possuir pendências nos critérios do cRp relativos ao repasse de
contribuições, aportes, parcelamentos ou utilização indevida de recursos;

ll - pâra a emissão do segundo CRp Emergencial:

a) os termos de parcelamento deverão estar em conformidade, na situação de ,,aceitos,,
pela CGFISC; e

bl o ente deverá comprovar a regularidade, após a data da adesão ao programa:

1. do repasse de contribuições e aportes correntes e de parcelas devidas de
pa rcela mentos junto ao RppS;

2. da utilização dos recursos previdenciários somente para o pagamento dos benefícios
de aposentadoria e pensão por morte, para o financiamento da taxa de administração
do RPPS e para o pagamento da compensação financeira entre regimes; e

3. da aplicação dos recursos previdenciários no mercado financeiro e de capitais de
acordo com as regras estabelecidas pelo cMN e pela política de lnvestimentos do Rpps.

Art. 15' Recepcionado o Termo de solicitação do cRp Emergencial no Gescon, a cACo
adotãrá os seguintes procedimentos para a emissão do primeiro Certificado do pró-
Regularidade RPPS:

l- solicitar ao ente, se for o caso, a sua retificação ou adequação;

ll - anexá-lo ao Processo sEr do pró-Regu ra ridade do Rpps do ente federativo;
lll - encerrar o procedimento no Gescon, informando ao ente sobre a sua anexação ao
processo SEI relativo ao programa; e
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lV - emitir o extrato previdenciário, anexá-lo ao processo e verificar a situação dos
seguintes critérios do extrato previdenciário:

a) Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Rêpasses - DIPR - Encaminhamento;

b) Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR - Consistência e

Ca ráter Contributivo;

c) Caráter contributivo - Repasse (objeto de Processo Administrativo Previde nciário); e

d) Utilização dos recursos previdenciários (objêto de pAp).

§1s No caso de pendências nos critérios previstos neste artigo, a CACO encaminhará o
processo à CGFISC, que deverá:

| - verificar se os termos de parcelamento cadastrados no Cadprev ou a documentação
apresentada no PAP contemplam, no mínimo, todas as competências com débitos
apontados nos relatórios de irregularidade dos DlpR ou nos respectivos processos;

ll - solicitar retificações ou esclarecimentos ao ente, por meio do e-mail
progra ma.regu la ridade. rpps@p revidencia_gov. br, caso os termos de parcelamento ou a
documentação apresentados não atendam ao disposto no inciso l; e

lll - encaminhar o processo à cACo, com a conclusão relativa à análise prevista no inclso
t.

§2e Para fins da análise prevista no § 1e:

l- os termos de acordo de parcelamento cadastrados pelo ente e a documentação
apresentada para regularizar débitos constantes de pAp não precisam ter sua análise
concluída pela CGFISC; e

ll - será suficiente, para a emissão do primeiro CRp Emergencial do programa, a
verificação se os parcelamentos previstos no inciso I contemplam, no mínimo, as
competências dos débitos apurados ou declarados.

§3s Após os procedimentos previstos nestê artigo:

l- no caso de regularização das pendências, a CACO instruirá o processo para a CGNAL,
para as providências relativas à emissão do CRp, conforme padrão definido no art. 11;
ou

ll - o Programa ficará suspenso, aguardando a comprovação do saneamento das
pendências pelo ente federativo para ser restabelecido.

§4e o Pró-Regu la ridade RPPS ficará suspenso caso seja identificado que o ente deixou
de incluir débitos nos parcelamentos cadastrados no Cadprev, enquanto não
providenciada a sua quitação ou parcelamento.

§5e Aplica-se o disposto neste artigo aos RppS em extinção de que trata o art. 1g1 da
Portaria MTP ne L467, de 2 de junho de 2022.

Art. 16. Recepcionado o Termo de Solicitação do CRp Emergencial no Gescon, a CACO
adotará os seguintes procedimentos para a emissão do segundo Certificado do pró-
Regularidade RPPS:

l- solicitar ao ente, se for o caso, a sua retificação ou adequação;

ll - anexá-lo ao Processo SEI do Pró-Regula ridade do RppS do ente federativo;

72



lll - encerrar o procedimento no Gescon, informando ao ente sobre a sua anexação ao
processo SEI relativo ao Programa; e

lV - emitir o extrato previdenciário, anexá-lo ao processo e verificar ã situação dos
seguintes critérios do extrato previdenciário:

a) Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR - Encaminhamento;

b) Demonstrativo de lnformaçôes Previdenciárias e Repasses - DIPR - Consistência e

Caráter Contributivo, que deverá estar regular com a eventual aceitação de
parcelamentos pe la CGFISC;

c) Caráter contributivo - Repasse (objeto de Processo Administrativo Previdenciário),
que deverá estar regular com a eventual aceitação de parcelamentos pela CGFISC;

d) Utilização dos recursos previdenciários (objeto de PAP), que deverá estar regular com
a eventual aceitação de parcelamentos pela CGFISC;

e) Aplicações Financeiras Resol. CMN - Adequação DAIR e política lnvestimentos (objeto
de PAP), em relação a situações que ocorrerem após a data de adesão;

f) Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR -
Encaminhamento;

t) Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR - Consistência, em
relação a situações gue ocorrerem após a data de adesão;

h) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DplN - Encaminhamento; e

i) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DplN - Consistência, em relação a
situações que ocorrerem após a data de adesão.

§le No caso de pendências nos critérios previstos neste artigo, a CACO encaminhará o
processo para a CGFISC ou para a CGAAI que deverão:

| - analisar se a documentação e informações encaminhadas regularizam:

a) os critérios previstos nas alíneas do inciso lv do coput, no caso da cGFlsc; e

b) os critérios previstos nas alíneas "f" a "i" do inciso lV do coput, no caso da CGAAI;

ll - solicitar retificações ou esclarecimentos ao ente, por meio do e-mail
progra ma. regu la ridade. rpps@previdencia.gov. br, caso a documentação ou
informações apresentadas não sejam suficientes para regularizar as pendências; e

lll - após a conclusão da análise, encaminhar o processo à cACo com a respectiva
manifestação sobre a situação dos critérios.

§2e Após os procedimentos previstos neste artigo:

l- no caso de regularização das pendências, â cACo instruirá o processo para a CGNAL,
para as providências relativas à emissão do CRp; ou

ll - o Programa ficará suspenso, aguardando a comprovação do saneamento das
pendências pelo ente federativo para ser restabelecido.

§3e Aos RPPS em extinção de que trata o art. 181 da portaria MTp ne 1.467, de 2 de
.junho de 2022, não se aplicam as alíneas "h,, e ,'i,,do inciso lV do coput.

13



Seção lll

Fase lntermediária

Art, 17. A Fase lntermediária visa à concessão de um prazo adicional de seis meses para

o ente re8ularizar os critérios do extrato previdenciário a inda pendentes da fase anterior
e preparar, caso necessário, os planos de ação a serem apresentados na Fase Específica.

Art. 18. Recepcionado o Termo de Solicitação do CRP Emergencial no Gescon, a CACO

adotará os seguintes procedimentos para emissão do terceiro Certificado do Pró-
Regu la ridade RPPS:

l- solicitar ao ente, se for o caso, a sua retificação ou adequação;

ll - anexá-lo ao Processo SEI do Pró-Regu laridade Previdenciária do RPPS do ente
federativo;

lll - encerrar o procedimento no Gescon, informando ao ente sobre a anexação do termo
ao processo SEI relativo ao Programa;

lV - emitir o extrato previdenciário, anexá-lo ao processo e verificar a situação dos
seguintes critérios do extrato previdenciário:

a) Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DlpR - Encaminhamento;

b) Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DlpR - Consistência e
Caráter Contributivo;

c) Caráter contributivo - Repasse (objeto de Processo Administrativo previdenciá rio);

d) Utilização dos recursos previdenciários (objeto de pAp);

e) Observância dos limites de contribuição do ente;

f) Observância dos limites de contribuição dos segurados e beneficiários;

g) Plano de benefícios integrado apenas por aposentadorias e pensões por morte;

h) lnstituição do regime de previdência complementar - Aprovação da lei;

i) Atendimento à solicitação de legislação, documentos ou informações pela secretaria
de Regime Próprio e Complementar;

j) Atendimento à Íiscalização;

l) Equilíbrio Financeiro e Atuarial - Encaminhamento NTA, DRAA e resultados das
análises, no que se refere ao envio da NTA e do DRAA;

m) Envio da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) por meio do Siconfi;

nl Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DplN - Encaminhamento;

o) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DplN - Consistência;

p) Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR -
Encaminhamento;

q) Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR - Consistência;

r) Aplicações Financeiras Resol. cMN - Adequação DAIR e política lnvestimentos (objeto
de PAP);
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s) Envio dos dados e eventos do eSocial relativos a segurados e beneficiários do RPPS,

observado o disposto no § 4e;

t) Requisitos para os dirigentes, membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal e
do comitê de investimentos do RPPS; e

u) Operacion a lização da compensação previdenciá ria - Termo de Adesão e Contrato com
a empresa de tecnologia; e

V - solicitar manifestação da CGNAL sobre:

a) a adoção, pelo ente, de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos
benefícios do RPPS que atendam ao disposto no art. 21, copuf, inciso ll; ou

b) o encaminhamento, pelo ente ao Poder Legislãtivo, de propostas de alteração da
legislação do RPPS visando à adoção das regras previstas na alínea "a"".

§le No caso de pendências nos critérios previstos neste artigo, a CACO encaminhará o
processo para as Coordenações responsáveis pelo seu acompanhamento e supervisão,
que deverão:

l- anâlisar se a documentação e informações encaminhadas regularizam as pendências:

ll - solicitar retificações ou esclarecimentos ao entê, por meio do e-mail
programa. regularidade. rp ps @p revidencia.gov. br, caso a documentação ou
informações apresentadas não sejam suficientes para regularizar as pendências;

lll - no caso de não regularização das pendências e de solicitação do ente para a sua
inclusão em planos de ação a serem executados nesta Fase lntermediária, analisar a sua
pertinência, na forma do § 2s, e a viabilidade das medidas nele previstas; e

lV - após a conclusão da análise, encaminhar o processo à CACO com a respectiva
manifestação sobre a situação dos critérios ou dos planos de ação apresentados.

§2e A solicitação de inclusão de requisitos previstos neste artigo em planos de ação:

l- deverá estar fundamentada na demonstração:

a) das medidas que já foram adotadas para obter sua regularização; e

b) da viabilidade de sua regularização no prazo previsto nesta fase;

ll - não se aplica aos compromissos de que trata o art. 5e, caput, incisos I a lV, em
especial, quanto ao repasse de contribuições, aportes e parcelamentos, que deverão ser
regularizados ou devidamente parcelados pelo ente; e

lll - tem o seu deferimento condicionado à apresentação dos documentos
comprobatórios de sua execução na Fase Específica.

§3e Após os procedimentos previstos neste artigo:

l- no caso de regularização das pendências ou de aprovação dos planos de ação, a CACO
instruirá o processo para a cGNAL, para as providências relativas à emissão do cRp; ou

ll - o Programa ficará suspenso, aguardando a comprovação do saneamento das
pendências pelo ente federativo para ser restabelecido.

§4e Enquanto não for disponibilizado o critério do extrato previdenciário relãtivo ao
envio dos dados e eventos do esocial dos segurados e beneficiários do Rpps, a cACo
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deverá solicitar a manifestação de regularidade do envio dessas informações à CGFISC,

à qual compete a comunicação com o entê federativo visando à sua regularização.

§5e Durante o prazo de validade do CRP Emergencial, o ente deverá providenciar, se for
o caso, a elaboração e a apresentação ao DRPPS dos planos de ação a serem executados
durante a Fase Específica, para a consolidação do cumprimento de critérios
estruturantes estabelecidos nas normas gerais.

§5e Aos RPPS em extinção de que trata o art. 181 da Portaria MTP ns 1.467, de 2 de
junho de 2022, aplicam-se as alíneas "i" e "i", e "u" do inciso lV do
coput.

Seção lV

Emissão de CRP na Fase Específica

Art, 19. A Fase Específica visa à execução de planos de ação pelo ente federativo para
consolidação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS ou para possibilitar a

organização do regime conforme os critérios estruturantes estabelecidos nas normas
gerais, em especial, a centralização da gestão dos benefícios na unidade gestora.

Parágrafo único. Poderão ser considerados para fins do pró-Regu laridade RppS e
emissão de CRP Emergencial durante sua vigência, nos termos do art. 9s do Anexo XVlll
da Portaria MTP ns 1.467, de 2 de junho de ZO22:

l- os planos de ação, termos de ajustês ou documentos similares firmados entre o ente
federativo e os Tribunais de Contas e com os demais órgãos de controle e fiscalização; e

ll - outra forma de participação e colaboração das entidades de que trata o art.9e do
Anexo XVlll da Portaria MTP ne 1.467, de 2 de junho de 2O22, com o Ministério da
Previdência Social, nos termos de acordos de cooperação técnica.

Art. 20. A emissão dos CRP emergenciais na Fase Específica observará dois
procedimentos distintos:

l- a verificação, pela CACO, do cumprimento dos requisitos para admissibilidade a essa
fase; e

ll - a análise, a aprovação e o acompanhamento dos planos de ação pelas Coordenações
responsáveis pelo acompanhamento e supervisão dos respectivos critérios do extrato
previdenciário.

§1e Os planos de ação:

l- deverão prever medidas que visem ao efetivo alcance do seu escopo;

ll - poderão, conforme solicitação fundamentada:

a) contemplar outros critérios de organização e funcionamento dos RppS, além daqueles
previstos no art. 19, coput; e

b) prever prazos diferenciados para regularização de critérios de maior complexidade; e

lll - não se aplicam aos critérios do extrato previdenciário que se refiram aos
compromissos de que trata o art. 5e, coput, incisos I a lV, em especial, quanto ao repasse
de contribuições, aportes e parcelamentos, que deverão ser regularizados ou
devidamente pa rcelados pelo ente.
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§2s O processo do Pró-Regularidade será instruído com os planos de ação e os

respectivos documentos comprobatórios de sua execução encaminhados pelo ente e
com as análises elaboradas pelas Coordenações responsáveis.

Subseção I

Da admissibilidade

Art.21. Recepcionado o Termo de Solicitação do CRP Emergencial no Gescon, a CACO

fará a análise da admissibilidade do interessado na Fase Específica, adotando os
seguintes procedimentos:

l- emitir o extrato previdenciário, anexá-lo ao processo e verificar a situação dos
seguintes critérios do extrato previdenciário:

a) Atendimento à solicitação de legislação, documentos ou informações pela Secretaria
de Regime Próprio e Complementar;

b) Filiação ao RPPS e regras de concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, nos
termos do art.40 da Constituição Federal;

c) Observância dos limites de contribuição do ente;

d) Observância dos limites de contribuição dos segurados e beneficiários;

e) Plano de benefícios integrâdo apenas por aposentadorias e pensões por morte;

f) Aplicações Financeiras Resol. CMN - Adequação DAIR e política lnvestimentos (objeto
de PAP);

g) Atendimento à fisca lização;

h| Caráter contributivo - Repasse (objeto de Processo Administrativo p revidenciário);

i) Requisitos para os dirigentes, membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal e
do comitê de investimentos do RPPS;

j) Utilização dos recursos previdenciários (objeto de pAp);

l) Equilíbrio Financeiro e Atuariãl - Encaminhamento NTA, DRAA ê resultados das
análises, no que se refere ao envio da NTA e do DRAA;

m) Envio da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) por meio do Siconfi;

n) Envio dos dados e eventos do eSocial relativos a segurados e beneficiários do Rpps,
observado o disposto no § 4s;

o) Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DlpR - Consistência e
Ca ráter Contributivo;

pl Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DlpR - Encaminhamento;

q) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DplN - Consistência;

r) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DplN - Encaminhamento;

s) Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR - Consistência;

t) Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR -
Encaminhamento;
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u) lnstituição do regime de previdência complementar - Aprovação da lei;

v) lnstituição do regime de previdência complementar - Aprovação e operacion âlização

do convênio de adesão;

w) Operacion alização da compensação previdenciária - Termo de Adesão e Contrato
com a empresa de tecnologia; e

x) a regularidade nos demais critérios do extrato previdenciário que não sejam objeto
dos planos de ação apresentados;

ll - solicitar manifestação da CGNAL sobre a adoção, pelo ente, de regras de
elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios do RPPS que:

a) observem o disposto nos incisos le lll do § 1e e nos §§ 3e a 5e e 7e e 8e do art.40 da
Constituição Federal e no art. 164 da Portaria MTP ne 1.467, de 2 de junho de 2022;

b) se.iam aplicáveis para os atuais segurados do RPPS e para os que ingressarem após a

publicação das novas regras; e

c) sejam, no mínimo, assemelhadas às aplicáveis aos segurados do RPPS da União,
aproximando-se das regras previstas na Emenda Constitucional ns 103, de 12 de
novembro de 20L9; e

lll - solicitar manifestação do DERPC sobre a operacion alização do regime de previdência
complementar.

§le No caso de pendências nos requisitos previstos neste artigo, a CACO encaminhará o
processo para as Coordenações responsáveis pelo seu acompanhamento e supervisão
que deverão:

l- efetuar a análise da documentação encaminhada pelo ente para sua regularização;

ll - solicitar retificações ou esclarecimentos ao ente, por meio do e-mail
programa. regularidad e.rpps @ previden cia.gov. br, caso a documentação ou
informações apresentadas não sejam suficientes para regularizar as pendências;

lll- no caso de não regularização e de solicitação do ente para a sua inclusão em planos
de ação, analisar a sua pertinência, na forma do § 2s, e a viabilidade das medidas nele
previstas; e

lV - após a conclusão das análises, encaminhar o processo à CACO com a respectiva
manifestação sobre a regularização das pendências dos critérios a seu cargo ou a

aprovação dos planos de ação.

§2s Após os procedimentos previstos no § 1e:

l- no caso de regularização das pendências ou de manifestações favoráveis das
Coordenações, o ente será admitido nesta Fase Específica; ou

ll - o Programa ficará suspenso, aguardando a comprovação do saneamento das
pendências pelo ente federativo para ser restabelecido.

§ s A solicitação de inclusão de rêquisitos previstos neste artigo em planos de ação:

l- deverá estar fundamentada na demonstração:

a) das medidas que já foram adotadas para obter sua regularização; e
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b) da viabilidade de sua regularização no prazo de validade do primeiro CRP emitido
nesta fase;

ll - não se aplica aos compromissos de que trata o art. 5s, copuf, incisos la lV, em

especial, quanto ao repasse de contribuições, aportes e parcelamentos, que deverão ser

regularizados ou devidamente parcelados pelo ente; e

lll - tem o seu deferimento condicionado à apresentação dos documentos
comprobatórios de sua execução na renovação do CRP desta fase.

§4e Enquanto não for disponibilizado o critério do extrato previdenciário relativo ao
envio dos dados e eventos do eSocial dos segurados e beneficiários do RPPS, a CACO

deverá solicitar a manifestação de regularidade do envio dessas informaçõês à CGFISC,

à qual compete a comunicação com o ente federativo visando à sua regularização.

§5e Os RPPS em extinção de que trata o art. 181 da Portaria MTP ne 1.467, de 2 de junho
de 2022, não são elegíveis à Fase Específica do Pró-Regu la ridade.

Subseção ll

Dos planos de ação

Art. 22. Concluída a admissibilidade do ente à Fase Específica, as Coordenações
responsáveis pelo acompanhamento e supervisão dos critérios do extrato
previdenciário objeto dos planos de ação apresentados deverão:

| - verificar a sua pertinência e as medidas nele previstas, em especial, se o cronograma
apresentado é factível e contém ações efetivas para a regularização dos critérios;

ll - no caso de sua aprovação, emitir parecer favorável e manter o acompanhamento da
execução dos planos sob sua supervisão;

lll - no caso de não aprovação, solicitar ajustes diretamente ao ente, anexando ao
processo todas as comunicações e análises; e

lV - caso, após diversas tratativas com o ente federativo, persistir a não aprovação do
plano de ação e o ente apresentar contestação, instruir o processo e encaminhá-lo para
decisão do DRPPS, em primeira instância.

§1e Se o DRPPS decidir pela não aprovação dos planos de ação e o ente apresentar
pedido de reconsideração, deverá submetê-lo à decisão da SRpC, em última instância.

§2e No caso de aprovação dos planos de ação, o processo deverá ser encaminhado à

CGNAL para a emissão do quarto CRP Emergencial do Pró-Regu laridade RppS, observado
o disposto no § 5e.

§3e O prazo máximo dos planos de ação previstos neste artigo será de um ano, que
poderá ser ampliado para entes que cumprirem os requisitos da Fase de Manutenção
da Conformidade, mediante a apresentação de planos complementares a serem
executados durante essa fase.

§4e No caso dos planos de ação aprovados na Fase lntermediária, na íorma do art. 1g, a
emissão do quarto CRP emergencial do Pró-Regu laridade fica condicionada à

apresentação dos documentos comprobatórios da execução desses planos.
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Art. 23. Após a aprovação dos planos de ação, na forma do art.22, a emissão do quinto
CRP Emergencial do Pró-Regu laridade RPPS observará os seguintes procedimentos:

l- o ente federativo deverá encaminhar os documentos comprobatórios de sua

execução e o Termo de Solicitação do CRP Emergencial por meio do Gescon;

ll - a CACO deverá adotar os procedimentos previstos no art.21 para confirmar a

manutenção das condições previstas para esta fase; e

lll - no caso de cumprimênto das condições, a CACO remeterá o processo às

Coordenações responsáveis pelo seu acompanhamento para análise e manifestação.

§1e No caso de não aprovação do cumprimento dos planos de ação, a Coordenação
responsável pelo seu acompanhamento e supervisão deverá solicitâr ajustes e
complementos diretamente ao ente, anexando ao processo todas as comunicações e

a nálises.

§2e No caso de aprovação do cumprimento dos planos de ação, a CACO deverá
encaminhar o processo para a CGNAL, para as providências relativas à emissão do CRP.

§3s Caso, após diversas tratativas com o ente federativo, o plano de ação não for
aprovado pela Coordenação e o ente apresentar contestação, o processo deve ser
remetido para decisão do DRPPS, em primeira instância.

§4e Se o DRPPS decidir pela não aprovação do cumprimento dos planos de ação e o ente
apresentar pedido de reconsideração, o DRPPS deverá submetê-lo à decisão da SRPC,

em última instâ ncia.

§5e No caso de não aprovação do cumprimento dos planos de ação, o Programa ficará
suspenso, aguardando a comprovação do saneamento das pendências pelo ente
federativo para ser restabelecido, observado o disposto no § 3s.

§6q Caso o ente não consiga alcançar, em sua plenitude, a regularidade dos critérios
objeto dos planos de ação, mas cumpra os requisitos parâ acesso à Fase de Manutenção
da Conformidade, poderá apresentar, justificada mente, plano complementar nessa
fa se.

Seção V

Fase de Manutenção da Conformidade

Art.24. A Fase de Manutenção da Conformidade visa:

l- à consolidação da regularização dos critérios para obtenção do CRP;

ll - à melhoria da governança e dos controles na gestão do RPPS; e

lll - à busca permanente do equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

§1e A Fase de Manutenção da Conformidade poderá ser utilizada para:

l- a continuidade dos planos de ação apresentados na Fase Específica;

ll - o alcance sustentável da regularidade de critérios estruturantes estabelecidos nas
normas gerais, em especial, a centralização da gestão dos benefícios na unidade gestora
única e o equilíbrio financeiro e atuarial; e

20



lll - a apresentação, posteriormente, de novos planos de ação quando o ente federativo
vier a apresentar dificuldades para manutenção da regularidade de alguns dos critérios
previstos nas normas gerais.

§2e O ente que atender aos requisitos para acesso à Fase de Manutenção da

Conformidade poderá ter prazos específicos para o cumprimento dos critérios ob.ietos

do plano de ação, sem prejuízo da emissão do CRP.

Art.25. São requisitos para acesso do ente à Fase de Manutenção da Conformidade:

l- a manutenção da regularidade quanto aos requisitos exigidos nas fases anteriores,
ressalvado o disposto no arl.24, §§ 1e e fe;

ll - a obtenção de certificação institucional nos seguintes níveis do Pró-Gestão RPPS:

a) nível ll, caso o ente seja classificado no grupo de Pequeno Porte do ISP-RPPS;

b) nível lll, caso seja classificado no grupo de Médio e Grande Porte do ISP-RPPS; ou

c) nível lV, caso seja classificado no trupo de Porte Especial do ISP-RPPS;

lll - comprovação de evolução favorável na situação financeira e atuarial do RPPS, com
base, entre outros critérios, nos indicadores que compõem o índice de Situação
Previdenciária - ISP-RPPS; e

lV - comprovação da adoção das medidas de acompanhamento atuarial previstas nos
arts. 67 a 69 da Portaria MTP ns 1.467, de 2 de junho de 7022.

§1e A CACO será responsável pela análise dos requisitos previstos nos incisos le ll do
caput e deverá consultar as Coordenações responsáveis pelos critérios, no caso de
dúvidas sobre a situação apontada no extrato previdenciário ou sobre a obtenção da
certificação no Pró-Gestão RPPS.

§2e A CGAAI será responsável pela análise dos requisitos previstos nos incisos lll e lV do
coput.

§3e Os RPPS em extinção de que trata o art. 181 da Portaria MTp ns 1.467, de 2 de junho
de 2022, não são elegíveis à Fase de Manutenção da Conformidade.

Art. 25. A análise da pertinência dos planos de ação apresentados na Fase de
Manutenção da Conformidade e, posteriormente, dos documentos comprobatórios de
sua execução, caberá às Coordenações que possuem a competência para o
acompanhamento e a supervisão dos respectivos critérios.

Parágrafo único. A documentação encaminhada pelo ente relativa aos planos de ação e
as análises e manifestações das Coordenações responsáveis pela sua aprovação e

acompanhamento constarão do processo SEI do Programa.

Subseção I

Da admissibilidade

Arl. 27. Deverão ser observados os seguintes procedimentos para verificar a

admissibilidade do ente federativo à Fase de Manutenção da Conformidade:

l-aCACOdeverá:
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a) verificar o atendimento ao requisito relativo aos níveis de certificação institucional no

Pró-Gestão RPPS com base nos dados do Cadprev;

b) emitir o extrato previdenciário, anexá-lo ao processo e verificar a situação de
regularidade nos critérios nele previstos; e

c) verificar, no caso de constarem critérios com pendências no extrato previdenciário,
se essas pendências são objeto de planos de ação apresentados;

ll - a CGAAI deverá analisar e emitir parecer conclusivo sobre a melhora da situação
financeira e atuarial do RPPS, tendo por fundamento:

a) os dados financeiros e atuariais do RPPS, comparando a situação antes da adesão ao
Programa e a atual, com base, entre outros critérios, nos indicadores que compõem o
ISP-RPPS e nos documentos apresentados pelo ente federativo; e

b) os elementos apresentados para comprovação de medidas de acompanhamento
atuarial previstas nos arts. 67 a 59 da Portaria MTP ne 1467, de 2 de junho de 2022; e

lll - o DRPPS, com base nas informações previstas nos incisos I e ll, decidirá em primeira
instância, em caso de contestação pelo ente, sobre o seu acesso à Fase de Manutenção
da Conformidade, e caso o indefira e seja apresentado pedido de reconsideração,
submeterá a objeção à SRPC que decidirá em caráter final.

Subseção ll

Dos planos de ação e emissão de CRP

Art,28. Caso seja comprovado o âtendimento aos critérios para a admissibilidade do
ente federativo à Fase de Manutenção da Conformidade, o interessado poderá
apresentar Termos de Solicitação de Emissão de CRP Emergencial, acompanhados de
planos de ação e documentos comprobatórios de sua execução.

§le Para fins do disposto no coput, deverão ser observados os procedimentos previstos
na Fase Específica para aprovação e acompanhamento dos planos de ação e para a

emissão dos CRP Emergenciais.

§2s Os procedimentos previstos no § 1o poderão ser acessados pelo ente federativo
enquanto for comprovado o atendimento aos requisitos para permanência na Fase de
Manutenção da Conformidade, caso os planos de ação sejam aprovados pelas
Coordenações e comprovada a evolução do RPPS no Pró-Regu laridade RppS.

CAPíTULO V

DA SUSPENSÃO E ENCERRAMENTO DO PRÓ-REGUTARIDADE RPPS

Art.29. São causas de suspensão do Pró-Regu laridad e RPPS:

l- o descumprimento dos prazos e condições previstos para os parcelamentos
celebrados com base nas regras previstas nos arts. 115 e 117 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional ne 136, de
9 de setembro de 2025, e nos parâmetros estabelecidos no Anexo XVll da portâria MTp
ne 7.467 , de 2 de junho de 2022;

ll - a inadimplência no repasse:
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a) das contribuições, aportes e outros valores devidos pelo ente ao RPPS, que não forem
regularizados ou pa rcelados;

b) das parcelas dos termos de acordos de parcelamento de que trata o inciso l; e

c) das parcelas dos demais termos de acordos de parcelamento celebrados durante a

sua execução;

lll - o não atendimento aos requisitos de admissibilidade às fases do Programa e aos

exigidos para emissão dos CRP Emergenciais;

lV - a não aprovação ou adequação dos planos de ação;

V - o descumprimento dos planos de ação; e

Vl - a identificação de outras situações de desconformidade às regras do Programa.

§le Não serão emitidos CRP Emergenciais durante a suspensão do Programa.

§29 A suspensão e a retomada do Programa ocorrerão tacitamente, a partir do fluxo de
documentos, interações e manifestações constantes do processo, sem a necessidade de
marco declaratório de alteração da situação.

§3e O Programa será restabelecido por solicitação do ente federativo, com a

apresentação de justificativas e com a comprovação do saneamento das pendências
suspensivas mencionadas no caput, observados os requisitos e condições do Programa.

Art,30. São causas de encerramento do Pró-Regularidade:

l- a solicitação pelo ente federativo;

ll - o ingresso de ação judicial para obtenção de CRP ou para descumprimento do
Programa; ou

lll- a falta de movimentação do processo pelo ente federativo para regularizar as causas
de suspensão do Programa previstas no art. 29, por mais de seis meses, após o
vencimento do último CRP.

§le O encerramento do Pró-Regu laridade RPPS será declarado pelo DRPPS mediante
provocação da CGNAL, nas hipóteses dos incisos I ell do coput, e da Coordenação a que
caiba o acompanhamento e a supervisão das situações suspensivas, na hipótese do
inciso lll.

§2e As situações previstas nos incisos I e ll do coput são irretratáveis.

§3e A situação prevista no inciso lll do coput pode ser revogada por solicitação do ente
federativo, acompanhada de documentação comprobatória de sua regularização ou de
justificativa apresentada pelo ente federativo.

§4e No caso do § 3e, o DRPPS, ouvidas as Coordenações responsáveis pelo
acompanhamento e supervisão dos critérios do extrato previdenciário envolvidos,
decidirá, em primeira instância, sobre o pedido, cabendo pedido de reconsideração à
SRPC, para decisão em última instância.

§5e No caso de reativação, o Programa terá prosseguimento a partir do estágio em que
se encontrava na data da declaração de encerramento.

CAPíTULO VI
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DAS DtSPOSTçÕES TRANSTTÓRIAS E FINAIS

Art.31. Os prazos e condições para os entes federativos que celebrarem acordos de

parcelamento de débitos junto ao RPPS, com base nas regras previstas nos arts. 115 e

117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional ns 136, de 9 de setembro de 2025, e nos parâmetros

estabelecidos no Anexo XVll da Portaria MTP ns 1.467, de 2 de junho de 2022, devem

ser compatibilizados com os dos requisitos exigidos para admissibilidade às fases do Pró-

Regularidade RPPS.

§1e Cas6 o ente federativo solicite a emissão do segundo CRP Emergencial na Fase Geral,

os parcelamentos de que trata o copuf deverão estar em situação de conformidade, com

base na análise da CGFISC.

§2e Caso o entê solicite CRP Emergencial na Fase Específica ou na Fase de Manutenção
da Conformidade, antes de 10 de dezembro de 2026, prazo previsto no art. 7e do Anexo
XVll da Portaria MTP np 1.467, de 2 de junho de 2O22, deverá comprovar os requisitos
previstos para acesso a essas fases e obtenção do CRP.

§3e Caso o ente solicite CRP Emergencial na Fase Geral ou na Fase lntermediária, após

10 de dezembro de 2026, deverá comprovar as condições previstas no art. 7e do Anexo
XVll da Portaria MTP ne 1.467, de 2 de junho de 2022, para emissão do Certificado na

fase em que se encontrar, sob pena de suspensão do Programa.

§4e Caso o ente celebre acordos de parcelamento de débitos junto ao RPPS, com base

nas regras previstas nos arts. 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional ns 136, de 9 de setembro
de 2025, e não comprove as condições previstas no art. 7e do Anexo XVll da Portaria
MTP ns 1.467, de 2 de.iunho de 2022, até 10 de dezembro de 2026, o Pró-Regula ridade
RPPS ficará suspenso até a sua comprovação.

Art,32. As situâções não fixadas nesta Portaria serão definidas pela SRPC, com base nas

diretrizes estabelecidas para o Programa previstas no art. 281-A da Portaria MPS ns

t.467, de 2 de junho de2072.

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no coput, no caso de dúvidas na

aplicação das regras do Programa, deverão ser adotados procedimentos visando à

continuidade e à finalidade de manutenção da conformidade do RPPS às normas gerais,

de forma a assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

Art.33. O Pró-Regularidade RPPS será objeto de revisão periódica e sistemática, visando
à sua evolução, aperfeiçoamento e ao cumprimento de suas finalidades.

Art.34. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial pâÍa Assuntos Jurídícos

EMENDA CONSTITUCIONAL N' ,I36, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Constituição Federal, o Ato das Disposiçôes
Constitucionais Transitórias e a Emenda Constitucional no '113, de I
de dezembro de 2021, a fifi de instituir limite para o pagamento de
p.ecatórios pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos firunicípios
e de estipular novo prazo de parcelamento especial de débitos dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal com seus regimes
próprios de previdência social e dos l\,lunicípios com o Regime
Geral de Previdência Social; e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 30 do arl.60 da ConstituiÉo Federal, promulgam a
seguinte Emendâ âo texto constitucional:

Art- 1ô A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 'l 00

w

§-!: Os debitos de natureza alimentícia compreendem aqueles deconentes da relação laboral ou
previdenciária, independentemente dâ sua natureza tributária, inclusive os oriundos de repêtição de
indébito incidente sobre remuneração ou proventos de âposêntadoria, bem como indenizaçóes poi morte
ou por invalidez, fundadas em Íesponsabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado,
ê serâo pagos com preÍerência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos nts 2o
deste artigo.

§ 19-A. A União Ílca autorizada a instituir linha de crédito especial, por intermédio de instituiçóes
Íinanceiras estatais Íederais, destinada exclusivamente â quitação dos precatórios reÍeridos no g lS Oãste
artigo, nos termos de lei complementar.

, .. § ?3 Os pagamentos de p.ecatórios pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,
rela-tivos às suas adminisrraçôes diretas e indiretas, estão rimitados, observado o disposto nos s§ 24, 2à, 2ã
e 28 deste artigo, a:

| -'l'k (um por cento) da receita corrente lÍquidâ apurada no exercÍcio financeiro anterior, para os
entes federativos que não possuam estoque e para os entes Íederativos cujo estoque de precatóiios em
mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, não superar 15%
(quinze por cento) desse valor;

ll - 1,5% (um inleiro e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida apurada no exercício
Ílnanceiro anterior' se o estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros
moratóÍios,.em 10 de janeiro, for superior a 1s% (quinze por cento) e inÍerior ou iguar a zs% (vinte e áincopor cento) desse valor;

lll ' 2% (dois por cento) da receita conente líquida apurada no exercício financeiro anterior. se o
estoque de precatórios em morâ, aluâlizâdos monetariamente e acrescidos dê juros moratórios, em'li Oãjâneiro, for superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior ou iguâr a 3s% (trinia e crnco por cento) oesiã
valorl

lV - 2'5% (dois anteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida apurada no exercício
Íinanceiro anterior, se o estoque de precatórios em mora, atuarazados monetariamente e acrescrdos oe juàs
moratórios, em 10 dê janeiro, for superior a 35% (trinta e cinco por cento) ê inferior ou igual à'i5;j(qua.enta e cinco por cento) desse valor;

. v -.3% (três por cento) da receita corrente líquida apurada no exercício Íinanceiro anterior, se oestoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em'ti oájaneiro,.for superior a 45% (quarenta e cinco por cento) e inferior ou igual a 5-S% lcinquenta " cinco po.
cento) desse valor;

§§ E obrigatória a inclusáo no orçamenio das entidades de direito público de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de precatórios
judiciários apresentados até '1o de Íevereiro, Íazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atuêlizados monetâriamente.



Vl - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida apurada no exercicio
flnanceiro anterior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e acrêscidos de juros
moratórios, êm 10 de jâneiro, for superior a 55% (cinquenta e cinco por cento) e inferior ou igual a 650/0
(sessenta e cinco por cento) desse valor;

Vll - 4% (quatro por cento) da receita correnle lÍquida apurada no exercício financeiro anterior, se o
estoque dê precatórios em mora, atuâlizados monelâriamente e acrescidos de juros moratórios, êm 1ô de
janeiro, Íor superior a 65% (sessenta e cinco por cento) e inÍerior ou igual â 75% (setenta e cinco por cento)
desse valor:

Vlll - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) da receitâ corrente líquida apurada no
exercício ínânceiro anterior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados monetariâmente e
acrescidos de juros moratórios, em '1o de janeiro, for superior a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior ou
igual a 85% (oitenla e cinco por cento) desse valor;

§ 19. A partir de 2026, o limite individualizado parâ o Poder Executivo é aquele estêbelecido nostermos da lei complementar de que trata o

lX - 5% (cinco por cento) da receitã corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se o
estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de
janeiro, Íor superior a 85% (oitenta e cinco por cento) desse valor.

§ 24. Os limites percentuais fixados nos incisos la lX do § 23 deste artigo deveráo ser majorãdos, de
forma Íixa para o decênio seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto percentual sobre a receitâ corrente
líquida apurada no exercício Íinanceiro imediatamente anterior, a partir de 1o de janeiro de 2036, e a cada
período subsequente de 10 (dez) anos, caso seja verificada a existência de estoque de precatórios em
mora.

§ 25. Toda medida eÍetiva de redução de estoque de precatórios promovida pelos Estados, pelo
Distrito Fedêral e pelos Municípios deverá sêr contabilizada para fins de apuração do cumprimento do
respectivo plano anualde pagamento de precatórios.

§ 26. Os pagamentos de precatórios realizados nos termos dos ss 11 e 21 deste ârtigo náo sáo
considerados para aplicaçáo dos limites de que trata o s 23 deste artigo.

§ 27. Se os rêcursos destinados aos pagâmentos dê precatórios dos Estados, do DisÍito Federal e
dos Municípios, observados os limites do § 23 desle artigo, não forem tempestivamente liberados, no todo
ou em parte:

l- os limites de que trata o s 23 deste artigo serão suspenso§;

ll - o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o sequestro, ate o limite do valor devido,
das conias municipais, esraduais ou distritar do ente Íederativo inadimprente para Íins de paqamento de
precatórios;

lll - o Governador do Estado ou do Distrito Federal ou o Prefeito do Município inadimplente
responderá na Íorma da legislação de responsabjlidade fiscal e de improbidade administratlva;

lV - o Estado, o Distrito Federal ou o Municipio ícará impedido de receber transferências voluntárias,
enquanto perdurar a omissão.

§ 28. os Estados, o Distrito Federar e os i.4unicípios, mediante dotação orçamentária específlca,poderão eÍetuar pagamentos de precatórios que superem os limites previstos;o s 23 deste artiqo.

§ 29. E Íâcultado âo credor dê precatório dos Estados, do Distrito Federar e dos Municípios que nâotenha.sido pag-o em rczâo do disposto nos ss 20 ou 23 deste artigo, sem prejuízo dos piocedimentos

?reYi.stos 
ngs §§ 9o e 21 deste artigo, optar pàro recebimento, medi-ante acordoi diretos perantê Juízos

Auxrlrares de Conciliação de Pagamento de Condenações Judiciais contra a Fazenda pública estaduâ|,municipal ou do Distrito Federar, em parcera única, aie o Íinar do exercÍcio seguinte, com renúncia deparcela do valor desse crédito.

§ 30. os valores eÍelivamente aportados pelos entes federativos nas contas especiais do poder
Judiciário destinadas ao pagamento de precatórios deverão ser imediatamente excruídos do estoque dadivida pâra fins de âpuraçâo do sardo devedor, vedada â incidência de juros, de correção monetária ou dequaisquer acréscimos legais sobre esses valores após sua transferência.,, (Nn1

"Aí. 165.........

§-|3- A partir do exercício Íinanceiro dê 2026, seáo excluidas do limitê individualizado do poder
Executivo. estabelecido na rei comprementar de.que trata o art. 6. da Emenda constitucionar n. .126, 

dÀ 21de dezembro de 2022, as despesas com precatórios e requisiçõesiã pfrueno valor.

a Con nal no 1 , de 21 de dezembro de2022, considerados os créditos suplementares e especiais incorporados ao limite de despesa de 2025, ededuzido do valor correspondente ao limite de que tratâ o art. 107-A do Ato das Disp!§]ç9e§-Ça!§!uçreIêi§
Transitórias considerado parâ elaboração do

E

IPCA, nos te rmos da reÍerida lei complementar
proieto de lei orçamentáriâ anual de 2025, corrigido pelo



§ 20. O disposto nos §§ 18 e 19 deste artigo não implicará revasáo da base de cálculo dos limites
individuâlizadoSeStabelecidoSnaleicomplementardequetratao@,
de 21 de dezemúo de 2022.

§ 21. A partir de 2027, as despesas anuais da União com precatórios e requisiçôes de pequeno valor,
decorrentes de decisões judiciâis transitadas em julgado, de que trata o art. 100 desta Constitui serãoo
incorporadas gradualmente na apu.ação da meta de resultado primário estabelecida na lei de diretrizes
orçamentárias, de Íorma cumulativa a câdâ exercício, em. no mÍnimo, í 0ôl" (dez por cento) do montante
previsto dessas despesas.

§ 22. Para o exercício Ílnanceiro de 2026, náo será computado na meta de resultado primário
estabelecida na lei de diretrizes orçamentáriâs o valor excedente ao limite de que trata o art. '107-A do Ato
das Dispg§1çÕCs_e9!slúU§10!ê " (NR)

Art. 20 O Ato das Displs1ç0C§_Ç-SlslitlglA!ês_f!êIsjléIEs passa a vigorar com as seguintes alterações

"Art. 76-8. Sáo desvinculadas de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, as receitas
dos MunicÍpios relativas a impostos, contribuições, taxas e multas, já instituÍdos ou que vierem a ser
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, de
acordo com os seguintes percentuais'

| - 50% (cinquenta por cento), até 31 de dezembÍo de 2026; e

ll - 30% (trinta por cento), de 1o de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de2032.

§Í Excetuam-se das desvinculações de que tratâ o caput dêste artigo:

l: Íecursos destinados ao financiamento das aÇôes e serviços públicos de seúde e à manutençãô e
desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, o inciso lll do s 2" do ârt. 199 e o atl.212 da
ConStituição Federal;

§2 A cada exercício Íinanceiro, até a data de quê trata o caput deste ârtigo, poderão ser utilizâdos,
exclusivâmente para o Íinanciamento de políticas públicas locais de saúde, educaçâo e adâptãçáo às
mudanÇas climáticas, os superávits Íinanceiros, verificados no exercício financeiro imédiatamente aáterior,
dos fundos públicos instituÍdos pelo Poder Executivo municipal.,, (NR)

'4r1.97............ ......... .

_ . §-!!.Á partir de 1o de agosto de 2025, a atualização de valores de requisitórios expedidos contra os
Estâdos, o Distrito Federal e os l\.4unicípios, a partir da sua expedição âté o efetivo pagamento, será feita
pela variação do Índice Nacionar de preços ao 

'consumidor 
Ampro liecay, e, para fins dã compensação da

mora, desde a expediçáo, incidiráo juros simples de 2% a.a. (dois por cento ao ano), ficando excluída a
incidência de juros compensatórios.

§iL§rt Caso o índice de atualizaÇão e iuros calculado nos termos do § 16 deste artigo represente
valor superior à tãxa referencial do sistema Especial de Liquidação e de cu;tódia (setic), ãsta àeve sei
aplicada em substituiÇão àquele.

........................ ...." (NR)

'Art. 101. ....

§-!: Ato do l\,4inistério da Prêvidência social, no âmbito de suas competências, deÍinrrá os critéÍiospârâ o peÍcelamento previsto neste ârtigo, inclusive quanto ao cumprimento ào disposio 
"os 

irrcÀos r, iL,Ire lV do caput deste artago e à adesáo ao programa de Rêgula;idade previdenciária, qr" 
"ont".piàiap,:1r...,-1-"-,:9,!di9õ"" diÍerenciados para o cumprimento das àxigências do Certificado,i" n"grt"riãráã

urevrc,encrana e para a busca do equilíbrio Íinanceiro e atuarial dos regimes próprios, Uãm comá

^ ^ ^ ^ § 
a6^" 

Aolica-se ao regime de pagamento de precatórios descrito no caput deste artigo o disposto nos
§§ 23 a 30 do art. 100 da Constituição Federat.,,(NR)

. "Aa. í15 Fica excepcionâlmente autorizado o parcelamento das contribuições previdenciárias e dos
demais débitos dos Estados, do Distrito Federar e dos rúunicípios, jncruídas suai auàrquias e iunJaçoes,
com os respectivos regime§ próprios de previdência social, com vencimento até 3l de agosto de i025,
inclusive os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 3oo (trezentas) prestaçóes meÀsais, meaiánte
aulotizaçao em lei especifica do ente federativo, desde que comprovem, em até .15 (quinze) m"""" ,pà" ã
data da promulgaçáo da arteração deste caput, ter adefldo ao'programa ae Reguràiidade previdenciárja
junto ao Ministério da Previdência sociar e alerado a respecrúa regisraçáõ do regime prãil;-;;
previdência social para atendimento das seguintes condiçôes, cumulativamente:



disponibilizará âs informaçôes aos entes federativos subnacionâis sobre o montante das dÍvidas, as formas
de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução
desses débitos.

§ 2o O ente federâtivo que nâo comprovar o atendimento dâs condições cumulativas previstas no
caput deste artigo em âté 15 (quinze) meses âpós a dâta da promulgaçâo deste parágrafo terá seu
parcelamento suspenso e não poderá renegociar a respectiva dívida até ulterior cumprimento das
condições.

§ 30 O parcelamento será suspenso na hipótese de inâdimplênciâ por 3 (três) mêses consecutivos ou
por 6 (seis) meses alternados, relativa às contribuições previdenciárias referidas no caput deste artigo ou
de descumprimento do Programa de Regularidade Previdenciária." (NR)

'Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos debitos decorrentes de
contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundaçóes, com o Regime Geral
de Previdência Social, com vencimento até 31 de agosto de 2025, ainda que em fase de execuÇão Ílscal
ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigaçóes acessórias e os que tenham sido
objeto de parcelamento anterior náo integralmente quitado, no ptazo máximo de 300 (trezentas) prestaçóes
mensais.

§_!: Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social deveráo comprovar, para fins
de continuidade do parcelamento com o Regime Geral de Previdência Social de que trata este artigo, ter
atendido, até 1o de marÇo de 2027, as condiçóes estâbelecidas nos jlgisgtL, ll, lll e lV do capul do art. 115
deste Alo das Dispjsiçoes_]oll§liueblai G!si&dês, sob pena de suspensão do parcelamento e de
proibiçao de renegociação de suas rêspectivas dívidas até ulterior cumprimento das condições.

§:3: O valor de cada parcela será acrescido de atualização monetária e juros, acumulados
mensalmente, calculados a partir do mês subsequenle ao da consolidâção até o mês anterior âo do
pagamento, nos seguintes termos:

I - atuâlização monetária pela variação do IPCA ou por índice que vier a substituí-lo;

ll -juros reâis de 0% a.a. (zero por cento ao ano) para os l\4unicipios que, em até 18 (dezoito) meses
após a promulgação deste inciso, quatarem, no mínimo, 20% (vinte por cento) da dívida de que trata esle
artigo;

. lll - juros reais de 1% a.a. (um por cento ao ano) para os Municípios que, em até 1g (dezoito) mesês
após a promulgação deste inciso, quitarem, no mínimo, 1O% (dez por cento) da dÍvida consolidada de que
trata este artigo;

lV - juros reais de 2o/o a.a. (dois por cento ao âno) para os Municípios que, em até 1g (dezoito)
meses após a promulgação dêste inciso, quitarem, no mínimo, syo (cinco por cento) da divida de que trêta
este artigo;

v - juros reais de 4% a.a. (quâtro por cento ao ano) para os rvíunicípios quê náo se enquadrarem nos
incisos ll, lll ou lV deste parágraÍo.

§lü O parcelamento será excluído na hipótese de inadimplência por 3 (três) meses consecutivos ou
por 6 (seis) meses alternados, relativa às contribuições previdenciárias rêferidas no caput deste artigo.

§ 7' Em caso dê exclusáo por inadimplência, o Município ficará jmpedido de recebeÍ transferências
voluntárias da União, inclusive de emendas parlamentares, enquanto perdurar a inâdimplência.

§ 8" O chefe do Podêr Executivo do Município inâdimplente responderá na formâ da legislâÇão de
responsabilidade Íiscal e de improbidade administrativa.

§ 90 Não serão responsabilizâdos os lúunjcípios e os respectivos chefes do Poder Executivo que
demonstrarem que a inadimplência ocorreu por variaçôes negativas inesperãdas e signiÍicativas rias
receilas ou por incremento nas despesas não decorrentes d; decisões próprias do M-unicípio ou dorespectivo chefe do Poder Exêcutivô_

- § 10. As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão equivalentes ao saldo da dívida
í€cionado em até 300 (trezentas) pârcelas ou a 1o/o (um por c-ento) dâ média mensal da receitâ corrente
líquida do Município referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, o que resultar na menor
prestaçáo.

. §.11 Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida não quitado na forma do capul
deste artigo poderá ser pago à vista ou parcerado em até 60 (sessenta) prestâçôes mensais, na Íorma da
legislação aplicável à Fazenda pública fêderal.

§12 4 quitação antecipada de parcera da dívida de que trata o s 3" deste artigo poderá ser rearizada
por meio dos seguintes instrumentos:



| - trânsferênciâ dê vâlores em moedâ coíente â conta única do Tesouro Nacional. â titulo de
amortizâção extrâordinária do saldo devedor;

ll - transferência, para a Uniâo, de participaçóes societárias em empresas de propriedade do
LIunicípio, desde que a operação seja autorizada mediante leis especíÍicas da lJnião e do Município;

lll - transÍerência de bens móveis ou imóveis do Município para a Uniáo, desde que haja
manifestação de aceite por ambas as partes e a operaçáo seja auloÍizada mediante lei especíÍlca do
Municípiô;

lV - cessão de créditos lÍquidos ê ceÍtos do Município para o setor privado, desde que previamente
âceitos pela União;

V - transferência de créditos do Municipio com a Uniáo reconhecidos por ambas as partes;

Vl - cessáo, para a União, dos recebíveis originados de cÍéditos inscritos na divida ativa da Fazenda
Pública municipal confessados e considerados recuperáveis nos termos da legislação aplicável, nas
seguintes condiçôês:

a) o valor considerado para amortização da divida será o valor atualizado dos créditos com ou sem
deságio, negociado êntre as parles;

b) a cessão do crédito não gerará qualquer alteraçáo na situação do devedor nem ensejará
expedaçáo de certidão negativa:

c) na hipótese de crédito cedido, regulamento disporá sobre as regras às quais se submeteÍão os
sujeitos passivos;

d) os valores dos creditos de que trata este inciso, líquidos do deságio a quê se refere a alÍnea,,a,,
deste inciso, poderáo ser utilizâdos como pagamênto da dívida com a União até o limite de 10% (dêz por
cento) do montante da dívida, e a cessáo terá de ser aceita em comum acordo entre a União e o Município
cedenlei

e) o Município deverá fornecer lodas as inÍormações necessárias à ayaliaçáo, pela adminishaeão
tributáÍia da União, reprêsentâda pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional, dâ carteira de dívida ativa
originâdora dos direitos cedidos, espêciêlmente em relação à expectativa de recebimento do Íluxo futuroi

0 as Fazendas Públicas municjpais e a procuradoria-Geral da Fazêndâ Nacional poderão
implemêntãr soluçóês integradâs para otimizâr â administraÇão, a cobrançâ ê a representaçáo judicial e
extÍajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa: e

g) a cessão prevista neste inciso preservará a base de cálculo das vinculações constitucionais no
exercÍcio financeiro em que o contribuinte efetuar o pagamento;

Vll - cessão de outros ativos que, em comum acordo entre as partes, possam ser utilizados para
pagamento das dívidas, nos termos de ato do podeÍ Executivo federal: e

Vlll - cessão, para a União, dos recebiveis originados da compensação financeira advinda da
exploraçáo de petróleo ou gás natural, de recursos hidricos para rins de geraçãà de energiâ elétrica ou de
recursos minerais em seus respectivos territórios, platafoÍmas continentais, mar teiritorial ou zona
econômica exclusiva, conforme as Leis nos 7.990, de 28 de dezembro de 1999, e g.47g, de 6 de agosto de
1992, de acordo com deflnição em ato do Poder Executivo federal.', §R;

'Art. 116-A. Fica excêpcionalmente autorizado o parcelamênto dos débitos decorrentes de
contribuiçóes previdenciárias dos consórcios públicos intermunicipais com o Regime Geral de previdência
social, até 3'l de agosto de 2025, ainda que em fase de execuÉo fiscal ajuizadã, inclusive os decorrentes
do descumprimento de obrigaçôes acessóriâs e os que tenham sido obje'to de parcelamento anterior não
integralmente quitado, no prazo máximo de 3OO (trezêntas) prestações mênsars.

e
Parágrafo único. Aplica-se ao refinanciamenlo de que tÍata este ârtigo o disposto nos §§ 2", 3", 4", e

11 rit itóri

, 'Art. 117. A formarizêção dos parceramenlos de que tratam os arts. 1'r5, r.râ e 116-A deste Ato das
Displsrçscs_Qgrsllustalaislrc.nsjlóljes deverá ocorrer até 31 de agosto ae zoza e ncaraiãããicionaoa a
autorização de vinculâçáo do Fundo de participação dos h,4unicípios para fins de pâgamento das
prestâÇões âcordadas nos termos de parcelamento, observada a seguinte ordem de prefer,ânú:

......-..................." (NR)

Art. 3o O art.3o da Emenda Constitucional no 113, de I de dezembro de 2021, pessâ a vigorâr com a seguintê redaÇão

"Art. 30 Nos requisitórios que envolvam a Fazenda pública Íederal, a paíar da sua êxpediÇáo até o
efetivo pagamento, a alualizaçáo monetária será Íeita peta variâção do lndice Nacionai à" É;;ô; 

"oconsumidor Ampro (rPcA), e, para Íins de compênsação da mora, incidirão juros simpres de zz 
"j.-(ooi"por cento ao ano), vedada a incidência de juros compensatórios.



§ lo Caso o percentual a ser aplicado a titulo de atualização monetáriâ e juros de mora, apurado nâ
forma do caput deste ârtigo, seja supêrior à variação da taxa reÍerencialdo Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia (Selic) para o mesmo período, esta deve ser aplicada em substituiÇão àquele.

§ 20 Nos processos de natureza tributária serão aplicados os mesmos critérios de atualização e
remuneraÇão da mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.

§ 30 Durante o peÍ;odo previsto no § 5o do art 100 nst o Fed la , não incidem juros de
mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." (NR)

Art. 40 Os Municípios poderáo parcelar suas dividas com a União, incluidas aquelas contraídas por suas autarquiâs e fundaçôes,
exceto as tratadas no art. '116 do Ato das Disp!§tç0Cs§Alstitue!9lê§_flê_[S]!)ies, em até 360 (trezentas e sessenta) parcelas mensais
sucessivas, a primeira das quais vencerá no dia '15 (quinze) do mês subsequente ao da assinatura do aditivo contratual.

§ 1o Aplicam-se ao parcelamento especial de que trata este artigo, no que coubêr, especialmente no que diz respeito ao índice
de atualização monetária e à taxa máxima de juros, todas as disposiçôes sobre o parcelâmento de dívidas estaduais de que trata a Lqi
CompleE-e-nlA!_!:212, de '13 de janeiro de 2025, que institui o Programa dê Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag).

§ 2'A formalização dos parcelamentos de que trata este artigo deverá ocorrer em até 1 (um) âno âpós a promulgaçáo desta
Emenda Constitucional.

Art. 5o Durantê os exercicios de 2025 a 2030, alé 25ok (vinte e cinco por cento) do superávit Íinanceiro das fontes de recursos
vinculados dos fundos públicos do Poder Executivo da União, apurado êo final de cada exercício, poderão sêr destinâdos a projetos
estratógicos relacionêdos à destinação do respectivo fundo ou ao Íinanciamento reembolsável de projetos relacionados ao
enfrentamento e à mitigaÇão dâ mudança do clima, à âdaptação a essa mudança e aos seus efeitos, bem como à transformação
ecológica.

§ 1o A partir do exercício de 2031, os recursos destinados na Íorma do caput deste artigo seÍão gradativamente devolvidos aos
respêctivos Íundos, considerando-se o saldo dos recursos não aplicados e o retorno dos Íinanciamentos vigêntês, de acordo com o
cronograma de encerramento dos Íinanciamentos concedidos ao amparo dos referidos recursos.

§ 20 O Ministerio da Fazenda regulamentará as demais condições necessárias à operacionalização do disposto neste artigo.

Art. 6o Excluem-se da base de cálculo da Contribuição para os Progrâmas de lnlegrâçâo Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) os valores referentei às receitas dãs iegimes próprios de previdênciâ social de
contribuiçóes previdenciáriâs, transÍerências para cobeíura da insuÍlciência Íinânceira, apórtes para cobertura do déficit atuariâ|,
compensação financeira entre regimes previdenciários, rendimentos dâs aplacâções Íinanceiras e outras destinadâs ao financiamento
de benefÍcios previdenciários. rêssalvadas as despesas administrativas.

Art. 7ô O prazo para quitação dos débitos a que se refere o arl. .101 do Alo das Dispe§lçÕes_Ç-g-!s!!!Oe!êE_Ila-!§Ltq!lAs não será
aplicávela partir da data de promulgação destâ Emenda Constitucional.

Art.8o O disposto no § o art tui oF aplicar-se-á inclusive aos precatórios inscritos até a data de
promulgâÇão desta Emenda Constitúcional

Art.90 Esta Emenda Constitucionalentra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 9 de setembro de 2025
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ANEXO XVII

PARÂMFTRÔS PARA PARCELAMENTOS hSPECIAIS DE DÉBITOS

Art. l' O§ termos dc âcordo de parcelamentos de débitos previstos em legislação cspecitlca deverão observar os
parâmetÍos Previstos ncste Anexo e. subsidiaúamcnte. os parâmetros cstabelecidos úos arts. 14 e l5 dcsta Portaria.

CAPÍTULO I

PARCELAMENTOS DE COMPETÊNCIAS ATÉ MARÇO DE 20I7
Art. 2'os Estados, o Distrito Federal e os Mtrnicipios poderào, mediarte lei auto zativa, Íimar termo de acordo de

parcelamento, em até sessenta prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuiçôes devidas pelo ente f€derâtivo, de
contribuições descontadas dos segurados e beneficiários, bem como de outros débitos não decorrentes 6e contribuições
pre! rdcnciárias relativos a competências até mârço de l0l7-

CAPÍTULO II
PARCELAMENTOS COM BASE NAS REGRAS DA EMENDA CONSTITUCIONAL N" I I3, DE 8 DE DEZEMtsRO DE

2021

Art 3'os parcelamentos de débitos rlos Municipios junto a seus RPPS, celebrados com base nas regras previstas nosarts l 15 e I I 7 do Ato das Disposiçôes constitucionais Transiúrias, com a redação dada pela Emendâ constitucional n. I 1 3, dc8 de dezembro de 2021, devem observar os seguintes paÍâmetros:

I - inclusào de débitos dêvidos pelos entes federativos aos respectivos RPPS com vencimento até 3l de outubro de2021|

II - pagamento cm até dttzentas e quarenta prestaÇões mensais, iguais e sucessivas, devidas desde a data de celebraçãodo termo de acordo do pa.celamento;

Ill - atendimento, pela legislação do ente federativo, das seguintes condiçôes, cumulativamente:
a) adoção de rcgras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos beneÍicios que:

t64 d".rulp::,r"j;:* 
o disposro nos incisos I e III do s Ioe nos s§ 30 a5.,7"e g"do art.40 da Constituiçào Federal, e no art.

2. sejam assemelhadâs às aplicáveis aos sceurados do RppS da União: e

3 contribuam efetivamente para o atingimento e a manutençâo do equilibrio financeiro c atuarial do regime;
b) adequaÇào do rol de beneficios ao disposto no art. 9", §§ 2 e 3", da Emenda constihrcional n" l0l, de 12 denovembro dc 2019i

c) adequação da aliquota de contribuição devida pelos segrrrados ao disposto no art. 9., § 4., da Emcnda constitucionaln" 101. de l2 de novembro de 2019: e

,, o" ""Íl.ltljii'i"odo 
regime de previdência complementar, nos termos do arr. 9". § 6.. da Emenda constitucional n" 103. de

IV - prevtsào, na lei autorizat
das prestações ",;d;;,';;;;;;;;ilil::Jffi,Í:;:".::r""_illi",ffiilil;.",J1;il,1'"T.r:,rfiffiriT"."oiiirufi:condição para a sua conkatação.

§ lo caso a vinculaÇão do FPM de que tratâ o inciso Iv do caput não seja suficienre para o pagamento das paÍcelas dosteflnos de pârcelamenlos de que tÍata este-aíigo, o, 
""* nào o.oru pl. q*iqr". nroo .otivo, o Município é responsáver peroscu pagamenlo integral- inclusive dos acréscimos legais neles previstos. 

,

§ 2" A unidade gestola do RppS deveú rescindir o parcelamento de que Íâta este artigo:

"uo.r,, " 
'- 

t- 
"t*t'de revogação da autorização fomecida ao agcnte financeiro para retençâo do FpM prevista no inciso IV rlo

- nas demais hipóteses previstas na lei do cnte federativo que autorizou a sua contrataçào.
§ 3'Admitc'se o reparcelamento de débitos parcelados na forma deste artigo, mediante âutorização em lei do enteItderativo. observados os panâmetros do aí. l5 desta ponaria.

§ 4" os parcclamentos dos entcs fedemtivos, que não alenderam as solicitaçôes efetuadâs pela Secretaria de RegimePróprio c complemcntâr pam comolementaçào dc dados . irroaaoçá"a, 
-rorua 

considera.os em dcsconformidade com alcgislaçào aplicável c concluirJos no sisrema Cadprev.

§ 5o os termos de acordo de parcelamenlo de que trala este aítigo dcixarào de ser considerados pela secretaria deRegime Próprio e comprementar como rrao"i, a 
"oiÀJuçâ;; ";rr;;"";," do caráter contributivo do Rpps, para fins do



disposto no art. 247. caput, inciso I. desta Portaria, e da emissão do CRP. nos seguintes casos

I - de descumprimento das condições prcvistas no inciso III do caput;

lI - de sua rescisão, na forma do § 2";

III - de ocorrêtrciâ da situação de que trâtâ o § 4'; ou

IV - cnquanto houver inadimplência no pagamento de suas parcelâs_

CAPITULO III
PARCELAMENTOS COM BASE NAS REGRAS DA EMENDA CONSTITUCÍONAL N" 136. DE 9 DE SETEMBRO DE

2025

Art. 4o Os parcelâmentos de débitos dos Estados, do Distrito FedeÍal e dos Municípios junto a seus RppS, celebrados
com base nas regrâs previstâs nos âís. I 15 e I 17 do Ato das Disposiçõcs Constitucionais Transitórias, na redaçâo atual, dadá
pela Emcnda Constitucional n' 136, de 9 de setcmbro dc 2025, exigem a adesào prévia ao Pró-Regularida<te Rpp-S, na forma do
Anexo XVIII, e a observáncia aos parâmetros estabelecidos neste Capitulo.

Art. 5" Aos parcelamentos celebrâdos na forma do aÍt. 4. aplicam-se as seguintes condiçôes:

I - auiorização prevista em lei do
iguais e sucessivas. e para o pagamento
Municipios - FPM;

cnte lcderaü vo, para parcelamcnlo dos dóbitos cm ató trezentas prcstâções mcnsais.
das prcstaçôes acordâdas por meio de vinculação do Fundo rle panicipaçào rlos

IÍ - formalizaçào, por mcio do cadastmmento dos termos de acordo de parcelamento no Cadprev, até 31 de agosto de
2026:

III - celebração dos termos de acordo de parcelâmento condicionatia à comprovaçâo de alrtorizaçâo de retenção do FpMfomecida ao agente financeiro responsável pela sua liberàção:

. IV - inclusão de quaisquer débitos do ente, de seus poderes, órgãos, autârquiâs ou fundações, junto ao Rpps, relativosàs competências até agosto de 2025, decorrcntes, dentre outros, dei

a) parceiamentos ou reparcelamentos anteriores, em quai§quer §ifuações que se encontrem no cadprev;
b) utilização indevida de recursost ou

c) vâlores devidos ao RppS e não repassados à unidade gestora em época própÍia, referentes a:

l. contribuiçôes normais ou suplementares;

2. aportes destiDados ao equacionamcnto do deficit atuarial;

3. contribuições descontadâs dos seguÍados e beneficiáúosl ou
4. transferências, inclusive püa a cobertura de insuficiênciâs finânceúas do regime;.
V - consolidação dos débitos com a aplicação do indice oÍicial de atualização c da taxa de juros previstos em lei do efltefederativo, observado, como limite mínimo, a meta atuarial;

vl - aplicação' aos valores das prcstações vincendas, do índice e da taxa de juros de que hatâ o inciso v. acumuladosdesde a data de vercimento da primeirâ pâÍcela até o mês anterior uo Jo ,Çgur"nro, 
"VII - previsão de multa moratória, em caso de parcelas nâo pagas no seu vencimento.

§ l" No caso de inclusâo de débitos anteriormelte parcelados ou reparcelados, haverá reconsolidâção da divida,apurando-se novo saldo devedor, na forma do art. 15, câput, incii" f, J.ã p.*ri"
§ 2" As condiçôes relativas à.tetebção do^Fundo de Participação dos Estâdos - FpE nâo são obrigatórias em câso deparceiamentos celebrados por EstadosJunto a seus RppS.

§ 3" o disposto no inciso IV do cap-ut nàose aplica às contribuições e apônes vincendos e aos vatores do deficit atuarialdo RPPs, que deverào ser equacionados na to.ma ao an. ss à"sta iàn"rã, 
"u."*"u* "s 

prazos previstôs no Ancxo vr.
§ 4'o índice oficial de atualização monetáriâ a que sc referem os incisos v e vl do caput deverá corÍesponder aofixado para a alualiTacào dos oroventos de- aposenradoria e d" p.;;;; p;; mone do Rpps. calculados com base na médiaaÍitmélica das bases de cálculu de contribuiçâo.

,;,-. " 
.lT;,ÍrláT:';"#r:üffl'3:*[o;:;r;ramenros de que trara o arr. 4ô rica condicionada à prévia comprovaçào

I - do envio, pelo Gescon_Rpps, dos seguinles documentos:

a) do Termo de Adesão ao pró-Regularidade RppS, de que trata o Anexo XVIII; e
b) de lci, na forma prcvista 

lo 1n_-2j]. § 4., des.u portaria. que contenha autorização para a celebração doparcclamento e para a retenÇào dâs parcelas do FpM para seu pagrr.r;;'; ,

lI - da prestação de informações no cadprev, nos termos do âí. I7 desta portaria, rerativas:
a) ao cadastramento dos valores, compctências e nrbricas dos débitos a serem parceiados:



b) aos criterios de consolidação dos débitos e de atuâlização e de pagamento das parcelas:

c) às condições dos termos dc acordo de parcelamento a serem cclebrados;

d) à âutorização de retenção do FPM. recepcionadá pelo agente financeiro responsável pela sua libeÍação; e

e) aos demais documentos atinentes à sua formalizaçào_

Parágrafo único. Na análise dos parcelamentos dc que trata o capu1, poderá ser aplicado o disposto no art. 249 dcsta
PoÍaria para fins de emissão de CRP emergencial, nos termos do Anexo XVIIL

Aí. 7" o ente federativo develií comprovar à Secretaria de Regime Próprio e Complementar. ate lO de dezembro de
202ó, sob pena de suspensão dos termos de acordo do parcelamento previstos no art. 4", cumulativamente, as seguintes
condições:

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos beneÍicios que:

a) observem o disposto nos incisos I e III do § l'e nos §§ 3'a 5", 7'e 8'do art. 40 da Constituiçâo Federal, e no aÍt.
164 desta Portaria;

b) sejâm aplicâveis para os atuais segurados do RPPS e para os que ingressarem após a publicação das novas regras;

c) sejam, no minimo, assemeihadas às aplicáveis aos segurados do RPPS da Uniâo, aproximando-se dzs regras
previstas na Emenda Constitucional n' 103, de 12 de novembÍo de 2019, conforme análise a ser procedida pela Secretaria de
Regime Próprio e Complementar; e

d) contribuam efetivamente para o atingimento e a mànutençâo do equilibrio financeiro e atuarial do regime;
Il - adcquaçâo do rol

dc no!embro de l0lg. obse^.a
tle bencllcios do RPPS ao disposlo o arl. 9". §§ 2" e 3', da Emenda Constituoional n., 103. dc l2

lsposto no âí. 157 desta Ponaria;

Lúr4uaçàq C-a_aLiquora de contribuiçào devida pelos segurado-s do RppS ao disposto no aú. 9", § 4", da Emendaconstilucionar n" r 03. de r , a ;ov?hibro de 20t c.-.urTfdrme'pã;â."r;;;; i.ro. ," "i-, t ai.ü"p.""i
lv - adequaçâo do órgâo ou entiúde gestoÉ do RPPS, nos termos do aí. 40, § 20, da constituição Federal e do an. 9",

§ 6' da Emenda Consritucionar n' r 03, rje r 2 de novembro de 20 r 9, observaào o ar.po.in ,o u.t. iii ;;.;;;;;;,'"
v - instituiçào do Regime de Previdência complementar - RPC dos servirlores filiados ao Rpps, nos termos do an. 40,§ 14, da constiluiÇâo Federal e do art. 9" § 6'. da Emenda constirucional n" 103, de 12 de novembro de 2019. com acomprovação da sua vigência e operacionalização, nos termos do aí. 24?, § 7", desta poíaria.

. § l" Para fins de comprovação $ aa9ca9 de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos beneficiosprcvistas no inciso I do caput c avaliação' pela secretaril de Regiíe PJprio e complementar, da regularidade das regrasadotadas, devem ser encaminhadas. por meio do Gescon-Rpps: .- 'Léurdlruduc

- --. l-- lei dc lnicialiva privallva do Poder E(eculivo que relercnde inlcgralmenre. na Íorma do an. 36. capur. inciso II,daEmcnda constirucional n' l0l. de l2 de novembro dc 20i9. as."uogoçõ";pr.ri*u. no an. J5. capur. inciso I. alinea.,a,., eincisos III e IV, daquela Emenda; c

Il - Emcnda à Lei orgânica, acompanhada das respectivas leis complementares ou ordinárias que estabeleçam as regrasde que trata o capul. conforme an. l04 destâ portaria.

§ 2" A suspensào de que trata o caput será apicada ao Pró-Regularidade Rpps, na forma prevista no Anexo xvlll.

,".,, 
"oj"lolt 

"onoiçôe§ 
prevista§ nos incisos I. Iv e v do caput não se aplicam aos entes federativos de que trarâ o art. l8l

Art. 8" O pagameüto das prestações dos parcelamentos de que trata o art. 4. deve observar os seguintes parâmetros:
[ - o vencimenlo dâ pnmeira Drestação deve ocorer no dia dez do segundo mês subsequente ao da celebração do termode acordo de pa'rcclamento c o das demais prestaÇõcs vinccndas. no diu i;; dos meses seçnrintes. com a apllcaçào do indiceolicial dc arualzaçào e da raxa dejuros previstos nos rermosl

Il _ o repasse dos valores das prestações dos parcelamentos tieve ser eÍetuado diretamente pelo ente federativo.
a) caso não seja possível a retenção do FpM para o seu pagamento; ou

"r.,".0" ?.!ix".lto['ix'fàretidos 
nâo seiam suficientes para a quitaçâo integrat da preslâçào, hipótese em que deverá ser

II[ - no pâgamento das parcelas vencidas, deverão seÍ aplicados, além de índice oficial de atualização e dc taxa dejuros,a multa moratória estabelecida nos termos de parcelamento.

§ l"A relcnção nos recursos do t'PM para o pagamento das prcstações vinccndas observará os scguintes procedimentos:

.ru ou."'.iul"" 
ser realizada pelo agcnlc financeiro responsávei pela liberaçâo do FpM no dia dez do mês rle vencirnenlo de

tI _ será âplicada aos Darceramentos quc estiverem registrados no cadprev com â situação de conformidade;
III - deve obseúar a ordem de preferência prevista no art. r l7 do Ato das Disposiçôes constitucionais Transitórias:



IV - caso não ocorra a retenção flo dia dez do mês de vencimento da parcela, o agentc financeiro deverá realizar novas
tentativas de retençào nos subsequentes dias vinte e trinta do mês;

V - os valores retidos deverão ser creditados pelo agente financciro na conta banciâria de titularidade do RPPS, no prazo
de ató cinco dias úteis após a retenção; c

VI - não sendo possível a retcnção do FPM nos dias dez. vinte ou Einta do mês de vencimento da parcela, na forma dos
incisos I e IV, ou no caso da insuficiência dos valores pâm o seu pagamento, o cnte federativo deverá efetuar o repâsse integral
da parcela ou de seu compleme[to ao R]PS. com aplicação dos acréscimos previstos no inciso IIt do caput para parcelas
vencidas.

§ 2" O ente fcdcrativo deved efetuar o repasse dos valores dâs parcelas diretamente ao RppS:

I - nas hipóteses de que tratam o inciso [l do caput e o inciso VI do s l.; ou

ll - enquanto não forem implementados os procedimentos pam Íetenção das parcelas do FPM pelo âgente financeiro
responsável pela sua liberação.

§ 3" Não se aplioam juros pro rata temporis ou multa no pagamento dâs parcelas efetuado por meio <la retenção do FpM
na forma do inciso IV do § 1".

§ 4'Nas situações que ensejarem o pagamento, pelo ente federâtivo, de âcréscimos legâis ê de multa moratóriâ nas
prestaçôes dos parcelamentos, devem ser observadas as penalidades aplicáveis aos agentcs que lhe deram causa.

§ S" Aplica-sc o disposto nestc adigo aos débitos parcelados, na forma do aú. 4", pelos poderes, autarquias e fundações,
cabendo ao ente federativo os acertos financeiros ou orçamenúrios decorrentes. se devidos.

§ 6" o Estado deveú efetuar o repasse dos valores das prcstâçôes dos parcelamentos de trata o an. 4" dirctamente ao
RPPS, exceto em caso de autorização, em lei, dc vinculação do FPE como garantia das parcelas não pagas no seu vencimento.

- ,Y . ln 
a'Os termos de.parcelâmcnlo dc que lrala o art. 4'scrào suspenso. "- caso de náo .o.proraçâo das adequaçôes à

Einenda Constitucional n" 103, de 12 de novembro de 2019, previstas no art. 7..

Parágralo único: A suspensâo de que trata o câput terá efeito até a efetiva comprovação dessas condiçôes observafldo-se
que:

I - durante esse período. o ente federativo fica impossibilitado dc reparcelar a divida correspondente; e

II _ os termos de parcelamento_não serão considerados parâ aÍendimento ao caráter contributivo previsto no art.247,caput. inciso I, desta Ponaria e emissào do CRp

. Art l0 Após a suspensào prcvista no art. 9", com a comprovação das condições de que trata o art. 7., o ente federativopoderá:

I - repassar diretamente ao RPPS os valores das parcelas, acrescidos com a aplicação de indice oficial de atualização, detaxa dc juros e de multa moratória, previstos no temo de acordo de parcelamento, devidos desde a dáta do scu vencimentol ou
II - eÍttuâr o reparcelâmento dos débitos anteriormentc parcelados pelo prazo remanescente.

Parágrafo único caso. após a suspensâo prevista no an. 9', nào seja possrvel a comprovaçào rJas condiÇôes prevrstas noart- 7" pelo ente f€derativo, deverá ser observado o seguinte:

[ - â unidade gestom do RppS deverá rescindiÍ os termos de acordo de parcelamento; e
ll - o ente federativo deverá comprovar o pagamento ao RPPS <io sal<lo devedor dos débitos parcelados, inclusive parafins do atendimento ao caúter contriburiv; previsto nã- an. 24i, c"p.i, ."i."1, a*" portaria e emissão do cRp.
Art l L o disposto nos art§ 9'c l0 também se aplica em caso de o ente federativo, após ter comprovado as condiçôesprcvistasnoart.T',vieradcscumprilas,inclusivepormeàa"uft".aaàãuLgoluçãodoRppS.,

AÍ 12 Ficarão suspensos os^efeitos dos termos de acordo de parcelamento previstos no art. 4". para fins docump mento do caráter contribulivo do RPPS e emissào do cR-P. em adição à's situações previstas no art. 247 ,l".iu'po.t*i". 
".

I - inadimplência dos termos de parceramsnto por trê§ meses consecutivos ou seis meses artemados; ou
II - descumprimento do pró_Regularidade RppS, na formâ do Anexo XVITI

§ I" Na hipótese de que trata o caput ficam mântidos a obrigâtoriedade de adimplemento das preslações em arraso e ovencimento das parceras vincendas, sern prejuizo de sanções e pen"rià?.. u[r" 
".t"ju- sujeitos os responsáveis.

§ 2" A trnidade gestora do RPPS deverá comunicar aos órgãos de controle intemo e extcmo as situaçôes previstas nocaput(rnosarts.90â11.

Arr' lJ ô 
'"pu"rru-"nto dos débitos.de que trata o aí. 5" podcrá ser cfctuado uma únrca ve,,. pero pÍa7o

;";:l;*t"t" 
correspondenlc ao número de parcelas ainda nào pagas, ohscrvados os parámeLros esrabelecidos no an. I5 desLa

," ,"_rt;#i.,il.rH'ilr.ar:!ai,Í: " 
Íeparcelamento dos débitos até a efcriva comprovaçào das condiçôes previstas no aí. 7o,



An. 14. A unidâde gestora do RPPS deverá rescindir os termos de parcelamento de que trata o art. 4o nas seguintcs
hipóteses:

I - em caso de revogação da autorização fomecida ao agente flrnanceiro parâ vinculação do FPM para pagamento das
prestâções âcordadas;

Il - nas situaçôes previstas Íro afi. 10, parágrafb único, e no ad. I l; c

III - nas demais hipóteses prcvistas no termo de acordo de parcelamento ou nâ lei do entc federativo que âutonzoü a suâ
contmtação.

Parágrafo único. A unidade gestom do RPPS deverá comunicar a Secretaria de Regime Próprio e Complementar e os
órgãos de controle intemo e extemo no caso de rescisão do parcelamento.

CAPíTULO Iv
DISPONIBILIZAÇÃO DE INF'ORMAÇÔES PARA OS PARCELAMENTOS PREVISTOS NO ATO DAS DISPOSIÇÔES

CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS

Art. 15. A Sccretaria de Regimc Próprio c Complementar disponibilizaú informaçôes dos Municipios quc
comprovârem o atendimento das condiçôes previstas no aí. I 15, caput, incisos I a IV do Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitórias na página da Previdência Social na Intemet.

§ l'As informaçôes previstas no capul podem ser utilizadas para comprovaçào da condição prcvista no aí. I16, § 1",
do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias para a fonralização dos parcelamentos de débiros de contribuiçôes do
Regime Geralde Previdência Social - RCPS, em caso de Municipio possuir Rpps.

§ 2'O Município poderá contestar âs informaçôes disponibilizadas na forma do caput, por meio do envio dc legislaçâo
e documentos complementares pelo Cescon-RPPS.

§ 3" O ente federativo será comunicado pela Secretâria de Regime Próprio c Complementar do Íesultado da análise da
legislação e dos docuÍncntos encâminhados na forma do § 2'. procedendo, sc for o caso. à atualização das informaçôes a que se
referc este anigo.

§ 4'A adesâo ao Pró-Rcgularidade RPPS não é obrigatória para o Município que possuir RPPS e celebrar somentc
parcclamentos' com basc no aÍ. I l6 do Ato das Disposições Constitucionajs Transitórias. de débitos devidos ao RGPS.
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